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PROPOSIÇÕES DE LEI

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.633

Dispõe sobre a desafetação dos trechos de rodovia que especifica e

autoriza  o  Poder  Executivo  a  doar  ao  Município  de  Silveirânia  as

áreas correspondentes.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Ficam desafetados os trechos da Rodovia AMG-0505 compreendidos entre o Km 5,5 e o Km 7,6, com a extensão

de 2,1km (dois vírgula um quilômetros), e entre o Km 2,3 e o Km 2,6, com a extensão de 0,3km (zero vírgula três quilômetro).

Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Silveirânia as áreas correspondentes aos trechos de

rodovia de que trata o art. 1º.

Parágrafo único – As áreas a que se refere o caput integrarão o perímetro urbano do Município de Silveirânia e se destinam

à instalação de via urbana.

Art. 3º – As áreas objeto da doação de que trata esta lei reverterão ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco anos

contados da publicação desta lei, não lhes tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 2º.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 11 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário
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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.634

Reconhece como de relevante interesse cultural do Estado o Grupo Zé

Pereira da Chácara, grupo carnavalesco do Município de Mariana.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica reconhecido como de relevante interesse cultural do Estado, nos termos da Lei nº 24.219, de 15 de julho de

2022, o Grupo Zé Pereira da Chácara, grupo carnavalesco do Município de Mariana.

Art. 2º – O reconhecimento de que trata esta lei, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 24.219, de 2022, tem por objetivo

valorizar bens, expressões e manifestações culturais dos diferentes grupos formadores da sociedade mineira.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 11 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.635

Institui o Dia do Heavy Metal de Minas Gerais.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica o dia 1º de novembro instituído como o Dia do Heavy Metal de Minas Gerais.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 11 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.636

Reconhece como de relevante interesse cultural do Estado os ritos de

Coroação de Nossa Senhora, celebrados no mês de maio, em Minas

Gerais.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Ficam reconhecidos como de relevante interesse cultural do Estado, nos termos da Lei nº 24.219, de 15 de julho de

2022, os ritos de Coroação de Nossa Senhora, celebrados no mês de maio, em Minas Gerais.

Art. 2º – O reconhecimento de que trata esta lei, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 24.219, de 2022, tem por objetivo

valorizar bens, expressões e manifestações culturais dos diferentes grupos formadores da sociedade mineira.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 11 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário
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Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.637

Reconhece como de relevante interesse cultural do Estado o modo de

fazer paçoca de carne do Município de Martinho Campos.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica reconhecido como de relevante interesse cultural do Estado, nos termos da Lei nº 24.219, de 15 de julho de

2022, o modo de fazer paçoca de carne do Município de Martinho Campos.

Art. 2º – O reconhecimento de que trata esta lei, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 24.219, de 2022, tem por objetivo

valorizar bens, expressões e manifestações culturais dos diferentes grupos formadores da sociedade mineira.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 11 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.638

Autoriza o Poder Executivo a transferir, para a União ou para entidade

por  ela  controlada,  a  participação  societária  do  Estado  na  Minas

Gerais Participações S.A.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, para a União ou para entidade por ela controlada, a participação

societária do Estado na Minas Gerais Participações S.A. – MGI –, para fins de pagamento da dívida apurada nos termos do § 2º do art.

2º da Lei Complementar Federal nº 212, de 13 de janeiro de 2025.

§ 1º – A transferência a que se refere o caput observará o disposto no art. 3º da Lei Complementar Federal nº 212, de 2025,

e condiciona-se à adesão do Estado ao Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados – Propag –, observados os demais

requisitos definidos em regulamento.

§ 2º – O Poder Executivo poderá adotar  as medidas necessárias à  estruturação da transferência de que trata  o  caput,

incluídas as de reorganização societária, vedada a esse Poder, em qualquer hipótese, a alienação de controle acionário, exceto para

entidade sob controle acionário direto ou indireto do poder público.

§ 3º – A transferência a que se refere o caput poderá ser efetuada desde que a avaliação do valor da participação societária

do Estado na MGI seja superior ao valor no mercado de capitais das ações da Companhia Energética de Minas Gerais – Cemig – que a

MGI possuir na data da efetivação da transferência,  incluídas as ações que eventualmente estejam bloqueadas como garantia da

emissão de debêntures e ações emprestadas.

§ 4º – A transferência a que se refere o caput fica condicionada à manutenção da sede da MGI em Belo Horizonte.

Art. 2º – Para fins do disposto no art. 1º, fica o Poder Executivo autorizado a receber os ativos, os bens e os direitos da

MGI.
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Parágrafo único – Os ativos,  os  bens e os  direitos recebidos pelo Poder Executivo nos termos do  caput  poderão ser

alienados ou transferidos a outras empresas estatais por meio de aporte de capital, cessão ou permuta.

Art. 3º – Caso a transferência a que se refere o caput do art. 1º seja concretizada, fica o Poder Executivo autorizado a adotar

medidas para a lotação dos empregados da MGI em outras empresas públicas ou sociedades de economia mista controladas pelo

Estado de Minas Gerais.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 11 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.639

Proíbe o estabelecimento comercial ou de serviços de condicionar a

venda de produto ou a prestação de serviço ao fornecimento de dados

pessoais pelo consumidor.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – É vedado ao estabelecimento comercial ou de serviços condicionar a venda de produto ou a prestação de serviço

ao fornecimento de dados pessoais pelo consumidor, salvo nos casos em que a obrigatoriedade do fornecimento estiver prevista em

lei.

Art. 2º – O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o infrator, no que couber, às sanções previstas no art. 56 da Lei

Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.640

Autoriza  o Poder Executivo a  doar  à  Universidade Federal  de  São

João del-Rei – UFSJ – o imóvel que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ – o imóvel com área

de 66.196,90m² (sessenta e seis mil cento e noventa e seis vírgula noventa metros quadrados), situado no lugar denominado Fazenda

Pari, naquele município, e registrado sob o nº 843, no Livro 2, no Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de

Divinópolis.

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput destina-se ao funcionamento do hospital universitário da UFSJ.

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do doador se, findo o prazo de cinco anos contados da

lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 1º.
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Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.641

Declara de utilidade pública a Associação Fanaticus Clube, com sede

no Município de Várzea da Palma.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Fanaticus Clube, com sede no Município de Várzea da Palma.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.642

Declara  de utilidade pública a  Associação  Ouromix Futebol  Clube,

com sede no Município de Iturama.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Ouromix Futebol Clube, com sede no Município de Iturama.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.643

Declara de utilidade pública a Liga Acesitana de Desportos – LAD –,

com sede no Município de Timóteo.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Liga Acesitana de Desportos – LAD –, com sede no Município de Timóteo.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário
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Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.644

Declara de utilidade pública o 1º de Maio Futebol Clube, com sede no

Município de Alvinópolis.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarado de utilidade pública o 1º de Maio Futebol Clube, com sede no Município de Alvinópolis.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.645

Altera a Lei nº 11.553, de 3 de agosto de 1994, que dispõe sobre a

ação  do  Estado  com  vistas  ao  favorecimento  da  realização  de

transplantes.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – O art. 1º da Lei nº 11.553, de 3 de agosto de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º – O Estado incentivará a doação e o transplante de órgãos, tecidos e medula óssea nos termos desta lei.”

Art. 2º – Fica acrescentado à Lei nº 11.553, de 1994, o seguinte art.1º-A:

“Art. 1º-A – São objetivos desta lei:

I – promover a conscientização da população sobre a importância da doação de órgãos, tecidos e medula óssea;

II – ampliar o número de doações e captações de órgãos, tecidos e medula óssea no Estado;

III – reduzir o tempo do paciente na fila de espera por órgão, tecido ou medula óssea;

IV – aprimorar o sistema estadual de transplantes.”.

Art. 3º – O art. 2º da Lei nº 11.553, de 3 de agosto de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º – Para a consecução dos objetivos previstos no art. 1º-A, poderão ser adotadas as seguintes medidas:

I – estímulo à realização de campanhas sobre a importância da doação de órgãos, tecidos e medula óssea;

II – incentivo à realização de parcerias com municípios e entes públicos ou privados para conscientizar a população sobre a

importância da doação de órgãos, tecidos e medula óssea;

III  – promoção da formação continuada de gestores  e profissionais da saúde no que se refere à  conscientização e ao

incentivo à doação e ao transplante de órgãos, tecidos e medula óssea;

IV – incentivo à realização de ações pedagógicas nas escolas das redes pública e privada de ensino com a finalidade de

promover a conscientização dos estudantes e de seus familiares sobre a doação de órgãos, tecidos e medula óssea;

V – fomento à realização de pesquisas e discussões sobre transplantes de órgãos, tecidos e medula óssea;

VI – estímulo à manifestação expressa do desejo de ser doador;

Página 6 de 102 www.almg.gov.br     

Sábado, 13 de dezembro de 2025

http://www.almg.gov.br/


VII  –  promoção  do  acompanhamento,  do  acolhimento  humanizado  e  da  conscientização  da  família  enlutada  sobre  a

importância da doação de órgãos e tecidos;

VIII – fomento à ampliação da rede transplantadora no Estado;

IX – fomento à divulgação de informações à população sobre o funcionamento da doação de medula óssea, os requisitos

para fazer o cadastro de doador e o endereço dos hemocentros que fazem o cadastro;

X – apoio à verificação das condições de funcionamento dos hemocentros.”.

Art. 4º – A ementa da Lei nº 11.553, de 1994, passa a ser: “Dispõe sobre o incentivo, por parte do Estado, à doação e ao

transplante de órgãos, tecidos e medula óssea.”.

Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.646

Declara  de  utilidade  pública  o  Instituto  de  Ensino,  Pesquisa  e

Extensão  Labornal  –  Iepel  –,  com  sede  no  Município  de  Belo

Horizonte.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarado de utilidade pública o Instituto de Ensino, Pesquisa e Extensão Labornal – Iepel –, com sede no

Município de Belo Horizonte.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.647

Declara de utilidade pública a entidade Grupo Escoteiro 211/MG –

Major Leonel, com sede no Município de Cabo Verde.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Grupo Escoteiro 211/MG – Major Leonel, com sede no Município

de Cabo Verde.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário
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Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.648

Dá  denominação  à  escola  estadual  de  ensino  médio  localizada  no

Bairro Darcy Ribeiro, no Município de Contagem.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica denominada Escola Estadual Padre Renildo Andrade Maia a escola estadual de ensino médio localizada no

Bairro Darcy Ribeiro, no Município de Contagem.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.649

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  doar  ao  Município  de  Oliveira  os

imóveis que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art.  1º  –  Fica o Poder  Executivo autorizado a  doar ao  Município de  Oliveira os  seguintes  imóveis  situados  naquele

município e registrados no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Oliveira:

I – imóvel com área de 1.400m² (mil e quatrocentos metros quadrados), registrado sob o nº 31.396, a fls. 221 do Livro 3-

AD;

II – imóvel com área de 560,40m² (quinhentos e sessenta vírgula quarenta metros quadrados), situado na Rua Amadeu

Ferreira, Bairro São Sebastião, e registrado sob o nº 10.892, no Livro 2.

Parágrafo único – Os imóveis a que se refere o caput destinam-se à instalação do Tiro de Guerra de Oliveira.

Art. 2º – Os imóveis de que trata esta lei reverterão ao patrimônio do doador se, findo o prazo de cinco anos contados da

lavratura da escritura pública de doação, não lhes tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.650

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Divisa Nova os

imóveis que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Página 8 de 102 www.almg.gov.br     

Sábado, 13 de dezembro de 2025

http://www.almg.gov.br/


Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Divisa Nova os seguintes imóveis situados naquele

município e registrados no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cabo Verde:

I – imóvel com área de 362,40m² (trezentos e sessenta e dois vírgula quarenta metros quadrados), na Rua Rio Grande do

Sul, registrado sob o nº 1.635, a fls. 123 do Livro 2-F;

II – imóvel com área de 1ha (um hectare), no lugar denominado Sertãozinho, registrado sob o nº 5.376, a fls. 124 do Livro

3-L;

III – imóvel com área de 2.200m² (dois mil e duzentos metros quadrados), no lugar denominado Cavaco, registrado sob o

nº 10.369, a fls. 239 do Livro 3-O;

IV – imóvel com área de 10.010m² (dez mil e dez metros quadrados), no lugar denominado Fazenda Estiva, registrado sob

o nº 6.096, a fls. 264 do Livro 3-L.

§ 1º – O imóvel a que se refere o inciso I destina-se à ampliação do hospital municipal.

§ 2º – Os imóveis a que se referem os incisos II, III e IV destinam-se a abrigar posto de atendimento multifuncional à

população rural.

Art. 2º – O imóvel a que se refere o inciso I do art. 1º reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco anos

contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no § 1º do art. 1º.

Art. 3º – Os imóveis a que se referem os incisos II, III e IV do art. 1º reverterão ao patrimônio do Estado se, findo o prazo

de cinco anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhes tiver sido dada a destinação prevista no § 2º do art. 1º.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.651

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Galileia o imóvel

que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Galileia o imóvel com área de 480m² (quatrocentos e

oitenta metros quadrados), situado na Avenida 08 de Dezembro, naquele município, e registrado sob o nº 860, no Livro 2, no Cartório

de Registro de Imóveis da Comarca de Galileia.

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput destina-se ao funcionamento e à ampliação de unidade básica de saúde.

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco anos contados da

lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário
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Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.652

Dispõe  sobre  a  instituição  das  unidades  regionais  de  saneamento

básico do Estado, cria o Fundo Estadual de Saneamento Básico de

Minas Gerais – Funesb-MG – e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º – Esta lei dispõe sobre a instituição das unidades regionais de saneamento básico – URSBs – do Estado, de acordo

com a Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, com as alterações efetuadas pela Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020,

com vistas à prestação regionalizada dos serviços públicos de saneamento básico.

Parágrafo  único  –  As  unidades  regionais  de  gestão  de  resíduos  sólidos  –  URGRS  –  e  as  unidades  regionais  de

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas – Uraeds –, de que tratam,

respectivamente, os Capítulos II e III, são modalidades de URSBs, com estrutura de governança própria e independência entre si.

Art. 2º – Compete às URSBs:

I – promover a articulação entre a política de saneamento básico e as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de

habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde, de recursos hídricos e outras

políticas de interesse social  relevante,  destinadas à melhoria da qualidade de vida,  para as quais o saneamento básico seja fator

determinante;

II – aprovar, fiscalizar e avaliar a execução do respectivo plano regional de saneamento básico, incluindo os objetivos, as

metas e as prioridades de interesse regional, compatibilizando-os com os objetivos do Estado e dos municípios que as integram;

III – aprovar e encaminhar, em tempo hábil, propostas regionais na área de saneamento básico, como sugestões relativas ao

Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG –, à Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e à Lei Orçamentária Anual – LOA –

do Estado e de cada um dos municípios.

Art. 3º – A governança interfederativa das URSBs observará, no que couber, o disposto na Lei Federal nº 13.089, de 12 de

janeiro de 2015, e terá a seguinte estrutura básica:

I – instância colegiada deliberativa;

II – instância executiva;

III – organização pública com funções técnico-consultivas.

Parágrafo único – A instância executiva das URSBs será exercida por meio de gestão associada dos municípios, mediante

consórcio público ou convênio de cooperação, com base no art. 241 da Constituição da República.

Art. 4º – A definição, por parte da instância colegiada deliberativa da URSB, da entidade responsável pela regulação e pela

fiscalização dos serviços, nos termos do inciso IV do art. 9º e do inciso V do art. 18, deverá considerar os princípios estabelecidos no

art. 21 da Lei Federal nº 11.445, de 2007, e as normas de referência da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA.

§ 1º – A competência para o exercício das atividades de regulação e de fiscalização em cada unidade regional será atribuída

a apenas uma entidade por modalidade de URSB.
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§ 2º – A entidade a que se refere o caput terá natureza autárquica, com autonomia decisória, administrativa e financeira, e

atenderá aos princípios da transparência, da tecnicidade, da celeridade e da objetividade em seus atos normativos e administrativos.

§ 3º – A entidade a que se refere o caput deve:

I – dispor de quadro diretivo colegiado com garantia de independência decisória, composto por diretores com mandatos não

coincidentes;

II – ter capacidade técnica para se adequar às normas de referência da ANA;

III  –  dispor  de  sistema de  regulação  e  fiscalização  técnico-operacional  e  econômica,  com a  finalidade  de  garantir  a

qualidade da prestação dos serviços e a modicidade tarifária;

IV – dispor de competência para estabelecer e implementar medidas sancionatórias;

V – apresentar programas que garantam a transparência e a integridade, nos termos da legislação pertinente;

VI – dispor de quadros próprios de pessoal, preenchidos por meio de concursos ou seleções públicas;

VII  –  dar  publicidade  aos  calendários,  pautas  e  atas  das  reuniões  deliberativas  de  seu  conselho  ou  de  sua  diretoria

colegiada, bem como aos votos proferidos;

VIII – realizar processos participativos para subsidiar decisões sobre matérias de relevante interesse da sociedade, incluída

a realização de consultas públicas e audiências públicas na definição das agendas regulatórias e na elaboração de normas e atos

regulatórios;

IX – dispor de ouvidoria devidamente regulamentada;

X – divulgar, em relatório anual, resultados da gestão e das atividades, com monitoramento do alcance de resultados e das

metas de desempenho institucional;

XI – dar publicidade aos instrumentos regulatórios e de planejamento, incluindo a agenda regulatória;

XII – dispor de fontes próprias de recursos, como taxas ou preços públicos, geradas no exercício da atividade regulatória do

setor de saneamento básico, adequadas ao pleno exercício das competências da entidade.

Art.  5º  –  A prestação  dos  serviços  de  saneamento  básico exercida  na  URSB  poderá  ser  organizada  em  grupos  de

municípios, admitida sua delegação por um ou mais contratos de concessão, nos termos da legislação pertinente.

Art. 6º – Os municípios que acessarem recursos extraordinários, especiais ou indenizatórios destinados para infraestrutura

de saneamento básico poderão executá-los conforme sua realidade local, independentemente da URSB, desde que sua execução seja

comunicada à instância executiva da respectiva URSB, para fins de integração, observado o seguinte:

I – quando houver delegação dos serviços de saneamento básico por meio de contrato de concessão, ou outro instrumento

congênere, a aplicação dos recursos deverá respeitar as disposições contratuais vigentes e a responsabilidade do prestador;

II  –  a  utilização  dos  recursos  poderá  estar  condicionada  a  deliberação  ou  anuência  das  instâncias  de  governança

competentes;

III  –  deverão  ser  assegurados  a  universalização,  o  ganho  de  escala,  a  sustentabilidade  econômico-financeira  e  a

compatibilidade com o planejamento regional.

CAPÍTULO II

DAS UNIDADES REGIONAIS DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS – URGRS

Art. 7º – Ficam instituídas vinte e seis URGRS, integradas pelos municípios relacionados no Anexo I.
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Parágrafo único – As URGRS têm por finalidade promover, nos municípios que as integram, a organização, o planejamento

e a execução dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, inclusive da destinação ou disposição final ambientalmente

adequada dos resíduos ou rejeitos, observados as diretrizes, as metas e os prazos determinados pela Lei Federal nº 12.305, de 2 de

agosto de 2010.

Art. 8º – A instância colegiada deliberativa da URGRS será composta, conforme regulamento, por representantes indicados

pelo Governador e por cada município integrante da URGRS.

Parágrafo único – As decisões da instância colegiada deliberativa da URGRS se darão por maioria absoluta de votos,

observados os seguintes percentuais:

I – o Estado representará 40% (quarenta por cento) dos votos;

II – os municípios representarão 60% (sessenta por cento) dos votos, tendo o voto do representante de cada município valor

proporcional à população representada.

Art. 9º – A instância colegiada deliberativa da URGRS terá as seguintes atribuições:

I – estabelecer diretrizes para o planejamento, a organização e a execução dos serviços de limpeza urbana e manejo de

resíduos sólidos, a serem observadas pela instância executiva da URGRS;

II – aprovar o Plano Regional de Resíduos Sólidos;

III – aprovar os planos, os programas, as metas e os projetos apresentados pela instância executiva da URGRS;

IV – definir a entidade responsável pela regulação e pela fiscalização dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos

sólidos que atuará na respectiva unidade regional;

V – elaborar e aprovar seu regimento interno e aprovar o regimento interno da instância executiva;

VI – definir a forma de alocação de recursos e de prestação de contas.

Art. 10 – A instância executiva da URGRS será composta por três membros, sendo um representante do Estado, indicado

pelo Governador, e dois representantes municipais, eleitos pelos municípios integrantes da URGRS.

§ 1º – O mandato dos membros da instância executiva da URGRS será de dois anos.

§  2º  –  Os  cargos  de  presidente  e  vice-presidente  da  URGRS serão  alternados  entre  representante  do  Estado  e  dos

municípios, a cada mandato.

§ 3º – A organização e o funcionamento da instância executiva da URGRS serão estabelecidos em regimento interno.

Art. 11 – A instância executiva da URGRS terá as seguintes atribuições:

I – cumprir as deliberações da instância colegiada deliberativa da URGRS;

II  –  implementar  as  ações necessárias  para promover  a  universalização dos serviços  de  limpeza  urbana e manejo de

resíduos sólidos na respectiva URGRS, com vistas a alcançar as metas determinadas pela Lei Federal nº 14.026, de 2020;

III – elaborar o planejamento e definir o modelo de operação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos,

no âmbito da respectiva URGRS;

IV – apresentar à instância colegiada deliberativa da URGRS os planos, os programas, as metas e os projetos relativos à

execução dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;

V – representar a unidade regional no que se refere aos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;

VI – organizar as eleições para a formação da instância executiva da URGRS;

VII – organizar, documentar e gerir as votações e deliberações da instância colegiada deliberativa da URGRS;
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VIII – estabelecer sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de contas;

IX – elaborar seu regimento interno.

Art.  12 – A prestação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos será orientada pelo princípio da

universalização do atendimento, inclusive nas áreas rurais, observadas as metas determinadas pela Lei Federal nº 14.026, de 2020.

Art. 13 – A prestação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos será realizada em conformidade com o

disposto no art. 9º da Lei Federal nº 12.305, de 2010, e deverá:

I – incluir toda a rota tecnológica;

II – priorizar a coleta diferenciada de resíduos recicláveis e de resíduos orgânicos;

III – incluir ações de educação ambiental;

IV – favorecer e estimular a não geração, a redução, a reutilização e a reciclagem dos resíduos e o tratamento diferenciado

para as frações orgânicas e recicláveis e os rejeitos.

Art. 14 – A modelagem de prestação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos incluirá alternativas

tecnológicas e operacionais que resultem em maior eficiência, com vistas à sustentabilidade financeira e ao alcance das metas de

universalização.

Art. 15 – A viabilidade econômica dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos será garantida por meio de

estrutura de remuneração e de cobrança que considerará os seguintes fatores:

I – as categorias de usuários, distribuídas por faixas ou por quantidades crescentes de utilização dos serviços ou de geração

de resíduos sólidos;

II – os padrões de uso ou de qualidade requeridos;

III – a quantidade mínima de utilização dos serviços, visando à garantia de objetivos sociais, como a preservação da saúde

pública, o adequado atendimento dos usuários de menor renda, por meio de tarifa social, e a proteção do meio ambiente;

IV – o custo mínimo necessário para disponibilidade dos serviços em quantidade e qualidade adequadas;

V – os ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços em períodos distintos;

VI – a capacidade de pagamento dos usuários.

CAPÍTULO III

DAS UNIDADES REGIONAIS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, ESGOTAMENTO SANITÁRIO E
DRENAGEM E MANEJO DAS ÁGUAS PLUVIAIS URBANAS – URAEDS

Art. 16 – Ficam instituídas as Uraeds previstas no Anexo II, integradas pelos municípios nele relacionados.

§ 1º – Os municípios que compõem o Bloco de Referência do Vale do Jequitinhonha – BRVJ –, estabelecido pela Portaria

nº 3.701, de 23 de dezembro de 2022, do Ministério de Desenvolvimento Regional, identificados no Anexo II como Uraed BRVJ,

integram a Uraed 1.

§ 2º – As Uraeds têm por finalidade promover, nos municípios que as integram, a organização, o planejamento e a execução

dos serviços de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, observadas as

diretrizes da Lei Federal nº 11.445, de 2007.

§ 3º – Os contratos, os convênios, as parcerias e outros instrumentos congêneres para a gestão associada dos serviços de

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas firmados no âmbito das

Uraeds incluirão as metas de universalização determinadas na Lei Federal nº 11.445, de 2007.
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Art. 17 – A instância colegiada deliberativa da Uraed será composta, conforme regulamento, por representantes indicados

pelo governador e por cada município integrante da Uraed.

§ 1º – As decisões das instâncias colegiadas deliberativas da Uraed se darão por maioria absoluta de votos, observado o

seguinte:

I – o Estado representará 40% (quarenta por cento) dos votos;

II – os municípios representarão 60% (sessenta por cento) dos votos, tendo o voto do representante de cada município valor

proporcional à população representada.

§ 2º  – No caso da Uraed 2 e da Uraed 3,  previstas  no Anexo II,  as  decisões  das  instâncias  colegiadas deliberativas

observarão os seguintes percentuais:

I – o Estado representará 30% (trinta por cento) dos votos;

II – os municípios representarão 70% (setenta por cento) dos votos, tendo o voto do representante de cada município valor

proporcional à população representada

Art. 18 – A instância colegiada deliberativa da Uraed terá as seguintes atribuições:

I – aprovar o Plano Regional de Saneamento Básico, que deverá ser elaborado com observância dos princípios e diretrizes

da Lei Federal nº 11.445, de 2007;

II – estabelecer diretrizes para o planejamento, a organização e a execução dos serviços de abastecimento de água potável,

esgotamento sanitário e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, a serem observadas pela instância executiva da Uraed;

III – aprovar a subdivisão da Uraed para, se for o caso, possibilitar a contratação de diferentes prestadores de serviços de

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, respeitados os critérios de

ganhos de escala, garantia da universalização, viabilidade técnica e econômico-financeira dos serviços e atendimento adequado das

exigências de higiene e saúde pública dos municípios;

IV – aprovar os planos, os programas, as metas e os projetos apresentados pela instância executiva da Uraed;

V – definir  a  entidade responsável  pela regulação e pela fiscalização dos serviços de abastecimento de água potável,

esgotamento sanitário e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas;

VI – elaborar e aprovar seu regimento interno e aprovar o regimento interno da instância executiva;

VII – definir a forma de alocação de recursos e de prestação de contas.

Art. 19 – A instância executiva da Uraed será composta por três membros, sendo um representante do Estado, indicado pelo

Governador, e dois representantes municipais, eleitos pelos municípios integrantes da Uraed.

§ 1º – O mandato dos membros da instância executiva da Uraed será de dois anos.

§ 2º – Os cargos de Presidente e Vice-Presidente da Uraed serão alternados entre representante do Estado e dos municípios,

a cada mandato.

§ 3º – A organização e o funcionamento da instância executiva da Uraed serão estabelecidos em regimento interno.

Art. 20 – A instância executiva da Uraed terá as seguintes atribuições:

I – cumprir as deliberações da instância colegiada deliberativa da Uraed;

II – implementar as ações necessárias para promover a universalização dos serviços de abastecimento de água potável,

esgotamento sanitário e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas;

III – elaborar o planejamento e definir o modelo de operação dos serviços de abastecimento de água potável, esgotamento

sanitário e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, no âmbito da respectiva Uraed;
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IV – apresentar à instância colegiada deliberativa da Uraed os planos, os programas, as metas e os projetos relativos à

execução dos serviços de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas;

V – representar a unidade regional no que se refere aos serviços de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário e

drenagem e manejo das águas pluviais urbanas;

VI – organizar as eleições para a formação da instância executiva da Uraed;

VII – organizar, documentar e gerir as votações e deliberações da instância colegiada deliberativa da Uraed;

VIII – estabelecer sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de contas;

IX – elaborar seu regimento interno.

Art. 21 – No estabelecimento das tarifas de água e esgoto, será considerada a capacidade de pagamento dos usuários,

tomando-se como referência o percentual de até 5% (cinco por cento) de comprometimento da renda familiar.

§ 1º – Fica garantido às famílias de baixa renda e àquelas em situação de pobreza e de extrema pobreza o benefício da tarifa

social, conforme diretrizes estabelecidas na legislação vigente e o princípio da vedação de retrocesso social.

§ 2º – A tarifa  social  de água e esgoto instituída no Estado poderá incluir  benefícios  ou beneficiários adicionais  aos

previstos na Lei Federal nº 14.898, de 13 de junho de 2024, observados o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão

e as disposições sobre reequilíbrio contratual previstas na legislação federal.

§ 3º – O prestador de serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário deverá promover, periodicamente,

campanhas de divulgação e ações de busca ativa dos potenciais beneficiários da tarifa social.

§ 4º – Será garantido, nos termos do regulamento, o benefício da tarifa  social  aos assentamentos e condomínios que

possuam hidrômetro coletivo e em que no mínimo 50% (cinquenta por cento) das famílias sejam inscritas no Cadastro Único para

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico –, sem prejuízo dos eventuais benefícios adicionais previstos no § 2º.

CAPÍTULO IV

DO FUNDO ESTADUAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE MINAS GERAIS

Art. 22 – Fica instituído, nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 11.445, de 2007, o Fundo Estadual de Saneamento Básico

de Minas Gerais – Funesb-MG –, que tem por finalidade promover a modicidade tarifária no setor, bem como captar recursos e

financiar programas, projetos e ações voltados para a universalização e o aprimoramento dos serviços de saneamento básico no Estado

Parágrafo único – O Funesb-MG desempenhará a função programática e observará o disposto na Lei Complementar nº 91,

de 19 de janeiro de 2006.

Art. 23 – São recursos do Funesb-MG:

I – dotações consignadas na LOA e seus créditos adicionais;

II – recursos provenientes de transferências previstas em lei;

III – recursos provenientes de subvenções, auxílios, acordos, convênios, contratos, contribuições ou legados de pessoas

físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

IV – doações, nos termos da legislação vigente;

V – produto de rendimento de aplicações financeiras dos recursos do Funesb-MG;

VI – recursos provenientes de operações de crédito, internas e externas, firmadas pelo Estado e destinadas ao Funesb-MG;
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VII – receitas oriundas de sanções pecuniárias aplicadas pelas agências reguladoras aos prestadores de serviços públicos de

saneamento básico em decorrência da atividade de regulação, ressalvadas as de natureza tributária, nos termos do art. 13 da Lei

Federal nº 11.445, de 2007;

VIII – recursos orçamentários, em montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor líquido obtido pelo Estado na

hipótese de desestatização da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa;

IX – percentual dos valores auferidos pelo Estado a título de dividendo ou juros sobre capital próprio distribuído pela

Copasa ou pela empresa resultante de sua desestatização;

X – outros recursos que vierem a ser destinados ao Fundo.

§ 1º – O superávit  financeiro global do Funesb-MG e o saldo não utilizado no exercício e nos exercícios anteriores,

apurados ao término de cada exercício fiscal, serão mantidos no patrimônio do Funesb-MG, ficando autorizada a sua utilização nos

exercícios seguintes.

§ 2º – Poderão ser beneficiários de operações com recursos do Funesb-MG órgãos e entidades de direito público e pessoas

físicas ou jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, na forma estabelecida por esta lei e seu regulamento.

§  3º  –  Serão  alocados  no  Funesb-MG  4,5%  (quatro  vírgula  cinco  por  cento)  dos  recursos  recebidos  do  Fundo  de

Equalização Federativa, nos termos do § 2º do art. 9º da Lei Complementar Federal nº 212, de 13 de janeiro de 2025.

§ 4º – O percentual dos recursos a ser alocado no Funesb-MG, a que se refere o § 3º, será, a partir de 1º de janeiro de 2027,

de 10% (dez por cento) dos recursos recebidos, e, a partir de 1º de janeiro de 2028, de 15% (quinze por cento) dos recursos recebidos.

Art. 24 – Os recursos do Funesb-MG serão aplicados em programas, projetos e ações voltados para a universalização e o

aprimoramento dos serviços de saneamento básico nos municípios com menores Índices de Desenvolvimento Humano – IDH – do

Estado, para cursos técnicos profissionalizantes do setor de saneamento e, em especial, para a promoção da modicidade tarifária.

Parágrafo único – É vedada a destinação de recursos do Funesb-MG para despesas com pessoal e encargos sociais.

Art. 25 – O Funesb-MG tem duração indeterminada, e as condições para sua extinção são as previstas no art. 18 da Lei

Complementar nº 91, de 2006.

Art. 26 – As disponibilidades temporárias de caixa do Funesb-MG serão remuneradas de acordo com as normas financeiras

aplicadas ao setor público, observado o princípio de unidade de tesouraria, nos termos do art. 56 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de

março de 1964.

Art. 27 – Os demonstrativos financeiros do Funesb-MG obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 4.320, de 1964, e aos

demais atos normativos aplicáveis.

Art.  28  –  As  normas  operacionais  e  complementares  necessárias  à  execução  do  Funesb-MG serão  estabelecidas  em

regulamento.

Art. 29 – São administradores do Funesb-MG:

I – o gestor;

II – o agente executor;

III – o agente financeiro;

IV – o grupo coordenador.

Art.  30 – A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad – é a gestora,  a agente

executora e a agente financeira do Funesb-MG, competindo-lhe o exercício das atribuições definidas na Lei Complementar nº 91, de

2006, e em regulamento.
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Parágrafo  único  –  Não  será  destinada  remuneração  à  Semad  em  decorrência  do  exercício  das  competências  de

administração do Funesb-MG.

Art. 31 – Integram o grupo coordenador do Funesb-MG um representante de cada um dos seguintes órgãos e entidade:

I – Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag;

II – Secretaria de Estado de Fazenda – SEF;

III – Semad;

IV – Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – Seinfra;

V – Conselho Estadual de Recursos Hídricos – Cerh-MG;

VI – Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais;

VII – entidade da sociedade civil com atuação no setor, na forma de regulamento.

§ 1º – Os membros do grupo coordenador serão designados pelo Governador do Estado, conforme indicação dos titulares

dos órgãos e da entidade a que se referem os incisos do caput.

§ 2º – A presidência do grupo coordenador do Funesb-MG será exercida pelo representante da Semad.

§ 3º – A função de membro do grupo coordenador é considerada de relevante interesse público e não será remunerada a

nenhum título.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  32 – A adesão de município a URSB é facultativa e  se dará por meio de manifestação de interesse do prefeito

municipal, a ser encaminhada à Semad e, para conhecimento, à entidade reguladora e aos prestadores, no prazo de cento e oitenta dias

contados da data de publicação desta lei.

§  1º  –  A adesão  a  URSB  de  município  pertencente  a  região  metropolitana,  aglomeração  urbana  ou  microrregião

regularmente instituídas, cujos serviços de saneamento básico sejam considerados de interesse comum, fica condicionada à anuência

da instância colegiada deliberativa da respectiva região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião.

§ 2º – A anuência a que se refere o § 1º deverá ser comunicada à Semad no prazo de cento e oitenta dias contados da data

de publicação desta lei.

§ 3º – Em caso de não manifestação da instância colegiada deliberativa da respectiva região metropolitana, aglomeração

urbana ou microrregião no prazo estabelecido no § 2º, fica presumida a anuência da referida instância em relação à adesão a que se

refere o caput.

§ 4º – O município que optar por não aderir à respectiva URSB deverá atestar sua capacidade técnico-operacional para

alcançar as metas e os prazos determinados pela Lei Federal nº 14.026, de 2020.

§ 5º – Será admitida a adesão de município a URSB diferente da prevista nos Anexos I e II, desde que comprovada, pelo

titular  do  serviço,  a  viabilidade  técnica  e  econômica  de  prestação  compartilhada  dos  serviços,  por  meio  de  parecer  técnico

fundamentado.

§ 6º – A adesão de que trata o § 5º depende de anuência da URSB a que se pretende aderir, por meio da decisão de sua

instância colegiada deliberativa.
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Art. 33 – Até que a instância colegiada deliberativa da URSB defina a entidade responsável pela regulação e fiscalização

dos  serviços,  nos  termos  do  art.  4º,  as  atividades  de  regulação  e  fiscalização  dos  serviços  de  abastecimento  de  água  potável,

esgotamento sanitário e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas e dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos

permanecerão a cargo da entidade que, na data de publicação desta lei, já as exerça em cada município.

Parágrafo único – Nas unidades que, decorridos duzentos e dez dias da data de publicação desta lei, não tiverem realizado a

definição de que trata o caput, o exercício das atividades de regulação e fiscalização dos serviços de abastecimento de água potável e

esgotamento sanitário caberá à Arsae-MG, até que seja definida a entidade responsável.

Art. 34 – Fica acrescentado ao art. 2º da Lei nº 12.503, de 30 de maio de 1997, o seguinte § 2º, passando seu parágrafo

único a vigorar como § 1º:

“Art. 2º – (…)

§ 2º – Na aplicação dos recursos mencionados no caput, as empresas concessionárias de serviços de abastecimento de água

deverão observar as seguintes diretrizes:

I  –  atendimento  dos  referenciais  técnicos  da  Empresa  Brasileira  de  Pesquisa  Agropecuária  na  realização  de  obras  e

intervenções para conservação de água e solo nas microbacias hidrográficas dos mananciais superficiais ou subterrâneos;

II – estabelecimento de parcerias com as prefeituras e com os escritórios locais ou regionais da Empresa de Assistência

Técnica e Extensão Rural de Minas Gerais nas ações de mobilização social dos atores locais para estruturação de governança local;

III  –  garantia  da  participação  social  dos  atores  locais  nas  etapas  de  elaboração  do  diagnóstico  das  microbacias  e  de

planejamento, execução e acompanhamento dos planos de ações de proteção e recuperação das áreas dos mananciais;

IV – articulação com as ações de proteção e defesa civil dos municípios onde se situam os mananciais;

V – priorização, nas obras e intervenções de saneamento rural e de recuperação de áreas degradadas, de soluções baseadas

na natureza;

VI – transparência e divulgação das ações e dos resultados da execução dos planos de proteção e recuperação das áreas dos

mananciais,  por meio de relatórios apresentados às prefeituras,  aos conselhos de bacias  hidrográficas  e  de recursos hídricos,  às

agências de regulação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável e à Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais.”.

Art. 35 – Fica acrescentado ao art. 14 da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, o seguinte inciso XII:

“Art. 14 – (…)

XII – apreciar, subsidiar, revisar, propor atualização e deliberar, por meio da câmara técnica pertinente, sobre as políticas

públicas e os planos estaduais de saneamento básico.”.

Art. 36 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário
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ANEXO I

(a que se referem o caput do art. 7º e o § 5º do art. 32 da Lei nº …, de … de … de …)

Unidades Regionais de Gestão de Resíduos Sólidos – URGRSs

Nº Município URGRS

1 Alfredo Vasconcelos URGRS 1

2 Antônio Carlos URGRS 1

3 Aracitaba URGRS 1

4 Astolfo Dutra URGRS 1

5 Barbacena URGRS 1

6 Belmiro Braga URGRS 1

7 Bias Fortes URGRS 1

8 Chácara URGRS 1

9 Coronel Pacheco URGRS 1

10 Ewbank da Câmara URGRS 1

11 Goianá URGRS 1

12 Guarani URGRS 1

13 Guidoval URGRS 1

14 Guiricema URGRS 1

15 Ibertioga URGRS 1

16 Juiz de Fora URGRS 1

17 Lima Duarte URGRS 1

18 Matias Barbosa URGRS 1

19 Oliveira Fortes URGRS 1

20 Paiva URGRS 1

21 Piau URGRS 1

22 Piraúba URGRS 1

23 Rio Novo URGRS 1

24 Rio Pomba URGRS 1

25 Rodeiro URGRS 1

26 Santa Bárbara do Tugúrio URGRS 1

27 Santa Rita de Ibitipoca URGRS 1

28 Santana do Garambéu URGRS 1

29 Santos Dumont URGRS 1

30 Silveirânia URGRS 1

31 Simão Pereira URGRS 1

32 Tabuleiro URGRS 1

33 Tocantins URGRS 1

34 Visconde do Rio Branco URGRS 1

35 Arinos URGRS 2

36 Bonfinópolis de Minas URGRS 2

37 Brasilândia de Minas URGRS 2

38 Buritis URGRS 2

39 Cabeceira Grande URGRS 2

40 Chapada Gaúcha URGRS 2

41 Dom Bosco URGRS 2

42 Formoso URGRS 2
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43 Guarda-Mor URGRS 2

44 João Pinheiro URGRS 2

45 Lagoa Grande URGRS 2

46 Natalândia URGRS 2

47 Paracatu URGRS 2

48 Pintópolis URGRS 2

49 Riachinho URGRS 2

50 Santa Fé de Minas URGRS 2

51 São Romão URGRS 2

52 Unaí URGRS 2

53 Uruana de Minas URGRS 2

54 Urucuia URGRS 2

55 Vazante URGRS 2

56 Aguanil URGRS 3

57 Arcos URGRS 3

58 Bambuí URGRS 3

59 Boa Esperança URGRS 3

60 Bom Sucesso URGRS 3

61 Camacho URGRS 3

62 Cambuquira URGRS 3

63 Campo Belo URGRS 3

64 Campo do Meio URGRS 3

65 Campos Gerais URGRS 3

66 Cana Verde URGRS 3

67 Candeias URGRS 3

68 Capitólio URGRS 3

69 Carmo da Cachoeira URGRS 3

70 Carmo da Mata URGRS 3

71 Carmo de Minas URGRS 3

72 Carmópolis de Minas URGRS 3

73 Cláudio URGRS 3

74 Conceição do Rio Verde URGRS 3

75 Coqueiral URGRS 3

76 Córrego Fundo URGRS 3

77 Cristais URGRS 3

78 Doresópolis URGRS 3

79 Elói Mendes URGRS 3

80 Formiga URGRS 3

81 Guapé URGRS 3

82 Iguatama URGRS 3

83 Ijaci URGRS 3

84 Ilicínea URGRS 3

85 Ingaí URGRS 3

86 Itumirim URGRS 3

87 Jesuânia URGRS 3

88 Lambari URGRS 3

89 Lavras URGRS 3

90 Luminárias URGRS 3
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91 Nepomuceno URGRS 3

92 Oliveira URGRS 3

93 Pains URGRS 3

94 Paraguaçu URGRS 3

95 Perdões URGRS 3

96 Pimenta URGRS 3

97 Piumhi URGRS 3

98 Ribeirão Vermelho URGRS 3

99 Santana da Vargem URGRS 3

100 Santana do Jacaré URGRS 3

101 Santo Antônio do Amparo URGRS 3

102 São Bento Abade URGRS 3

103 São Francisco de Paula URGRS 3

104 São Roque de Minas URGRS 3

105 São Tomé das Letras URGRS 3

106 Três Corações URGRS 3

107 Três Pontas URGRS 3

108 Vargem Bonita URGRS 3

109 Varginha URGRS 3

110 Abaeté URGRS 4

111 Araújos URGRS 4

112 Biquinhas URGRS 4

113 Bom Despacho URGRS 4

114 Carmo do Cajuru URGRS 4

115 Cedro do Abaeté URGRS 4

116 Conceição do Pará URGRS 4

117 Córrego Danta URGRS 4

118 Divinópolis URGRS 4

119 Dores do Indaiá URGRS 4

120 Estrela do Indaiá URGRS 4

121 Igaratinga URGRS 4

122 Itapecerica URGRS 4

123 Japaraíba URGRS 4

124 Lagoa da Prata URGRS 4

125 Leandro Ferreira URGRS 4

126 Luz URGRS 4

127 Maravilhas URGRS 4

128 Martinho Campos URGRS 4

129 Moema URGRS 4

130 Morada Nova de Minas URGRS 4

131 Nova Serrana URGRS 4

132 Onça de Pitangui URGRS 4

133 Paineiras URGRS 4

134 Papagaios URGRS 4

135 Pará de Minas URGRS 4

136 Pedra do Indaiá URGRS 4

137 Pequi URGRS 4

138 Perdigão URGRS 4
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139 Pitangui URGRS 4

140 Pompéu URGRS 4

141 Quartel Geral URGRS 4

142 Santo Antônio do Monte URGRS 4

143 São Gonçalo do Pará URGRS 4

144 São José da Varginha URGRS 4

145 São Sebastião do Oeste URGRS 4

146 Serra da Saudade URGRS 4

147 Água Comprida URGRS 5

148 Campo Florido URGRS 5

149 Comendador Gomes URGRS 5

150 Conceição das Alagoas URGRS 5

151 Conquista URGRS 5

152 Delta URGRS 5

153 Fronteira URGRS 5

154 Frutal URGRS 5

155 Itapagipe URGRS 5

156 Pirajuba URGRS 5

157 Planura URGRS 5

158 Sacramento URGRS 5

159 Santa Juliana URGRS 5

160 São Francisco de Sales URGRS 5

161 Uberaba URGRS 5

162 Veríssimo URGRS 5

163 Alagoa URGRS 6

164 Baependi URGRS 6

165 Brazópolis URGRS 6

166 Cachoeira de Minas URGRS 6

167 Caxambu URGRS 6

168 Conceição das Pedras URGRS 6

169 Conceição dos Ouros URGRS 6

170 Consolação URGRS 6

171 Cristina URGRS 6

172 Cruzília URGRS 6

173 Delfim Moreira URGRS 6

174 Dom Viçoso URGRS 6

175 Gonçalves URGRS 6

176 Heliodora URGRS 6

177 Itajubá URGRS 6

178 Itamonte URGRS 6

179 Itanhandu URGRS 6

180 Maria da Fé URGRS 6

181 Marmelópolis URGRS 6

182 Natércia URGRS 6

183 Olímpio Noronha URGRS 6

184 Paraisópolis URGRS 6

185 Passa Quatro URGRS 6

186 Pedralva URGRS 6
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187 Piranguçu URGRS 6

188 Piranguinho URGRS 6

189 Pouso Alto URGRS 6

190 Santa Rita do Sapucaí URGRS 6

191 São José do Alegre URGRS 6

192 São Lourenço URGRS 6

193 São Sebastião do Rio Verde URGRS 6

194 Sapucaí-Mirim URGRS 6

195 Soledade de Minas URGRS 6

196 Virgínia URGRS 6

197 Wenceslau Braz URGRS 6

198 Alpinópolis URGRS 7

199 Arceburgo URGRS 7

200 Bom Jesus da Penha URGRS 7

201 Capetinga URGRS 7

202 Cássia URGRS 7

203 Claraval URGRS 7

204 Delfinópolis URGRS 7

205 Fortaleza de Minas URGRS 7

206 Guaranésia URGRS 7

207 Guaxupé URGRS 7

208 Ibiraci URGRS 7

209 Itamogi URGRS 7

210 Itaú de Minas URGRS 7

211 Jacuí URGRS 7

212 Monte Santo de Minas URGRS 7

213 Passos URGRS 7

214 Pratápolis URGRS 7

215 São João Batista do Glória URGRS 7

216 São José da Barra URGRS 7

217 São Pedro da União URGRS 7

218 São Sebastião do Paraíso URGRS 7

219 São Tomás de Aquino URGRS 7

220 Berizal URGRS 8

221 Catuti URGRS 8

222 Curral de Dentro URGRS 8

223 Espinosa URGRS 8

224 Fruta de Leite URGRS 8

225 Gameleiras URGRS 8

226 Indaiabira URGRS 8

227 Janaúba URGRS 8

228 Mamonas URGRS 8

229 Mato Verde URGRS 8

230 Monte Azul URGRS 8

231 Montezuma URGRS 8

232 Ninheira URGRS 8

233 Nova Porteirinha URGRS 8

234 Novorizonte URGRS 8
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235 Pai Pedro URGRS 8

236 Porteirinha URGRS 8

237 Riacho dos Machados URGRS 8

238 Rio Pardo de Minas URGRS 8

239 Rubelita URGRS 8

240 Salinas URGRS 8

241 Santa Cruz de Salinas URGRS 8

242 Santo Antônio do Retiro URGRS 8

243 São João do Paraíso URGRS 8

244 Serranópolis de Minas URGRS 8

245 Taiobeiras URGRS 8

246 Vargem Grande do Rio Pardo URGRS 8

247 Verdelândia URGRS 8

248 Arapuá URGRS 9

249 Araxá URGRS 9

250 Campos Altos URGRS 9

251 Carmo do Paranaíba URGRS 9

252 Coromandel URGRS 9

253 Cruzeiro da Fortaleza URGRS 9

254 Guimarânia URGRS 9

255 Ibiá URGRS 9

256 Lagamar URGRS 9

257 Lagoa Formosa URGRS 9

258 Matutina URGRS 9

259 Medeiros URGRS 9

260 Patos de Minas URGRS 9

261 Patrocínio URGRS 9

262 Pedrinópolis URGRS 9

263 Perdizes URGRS 9

264 Pratinha URGRS 9

265 Presidente Olegário URGRS 9

266 Rio Paranaíba URGRS 9

267 Santa Rosa da Serra URGRS 9

268 São Gonçalo do Abaeté URGRS 9

269 São Gotardo URGRS 9

270 Serra do Salitre URGRS 9

271 Tapira URGRS 9

272 Tapiraí URGRS 9

273 Tiros URGRS 9

274 Varjão de Minas URGRS 9

275 Além Paraíba URGRS 10

276 Alto Caparaó URGRS 10

277 Antônio Prado de Minas URGRS 10

278 Argirita URGRS 10

279 Barão do Monte Alto URGRS 10

280 Bicas URGRS 10

281 Caiana URGRS 10

282 Caparaó URGRS 10
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283 Carangola URGRS 10

284 Cataguases URGRS 10

285 Chiador URGRS 10

286 Descoberto URGRS 10

287 Divino URGRS 10

288 Dona Euzébia URGRS 10

289 Espera Feliz URGRS 10

290 Estrela Dalva URGRS 10

291 Eugenópolis URGRS 10

292 Faria Lemos URGRS 10

293 Fervedouro URGRS 10

294 Guarará URGRS 10

295 Itamarati de Minas URGRS 10

296 Laranjal URGRS 10

297 Leopoldina URGRS 10

298 Mar de Espanha URGRS 10

299 Maripá de Minas URGRS 10

300 Miradouro URGRS 10

301 Miraí URGRS 10

302 Muriaé URGRS 10

303 Orizânia URGRS 10

304 Palma URGRS 10

305 Patrocínio do Muriaé URGRS 10

306 Pedra Dourada URGRS 10

307 Pedro Teixeira URGRS 10

308 Pequeri URGRS 10

309 Pirapetinga URGRS 10

310 Recreio URGRS 10

311 Rochedo de Minas URGRS 10

312 Rosário da Limeira URGRS 10

313 Santa Bárbara do Monte Verde URGRS 10

314 Santana de Cataguases URGRS 10

315 Santana do Deserto URGRS 10

316 Santo Antônio do Aventureiro URGRS 10

317 São Francisco do Glória URGRS 10

318 São João Nepomuceno URGRS 10

319 São Sebastião da Vargem Alegre URGRS 10

320 Senador Cortes URGRS 10

321 Tombos URGRS 10

322 Vieiras URGRS 10

323 Volta Grande URGRS 10

324 Aiuruoca URGRS 11

325 Andrelândia URGRS 11

326 Arantina URGRS 11

327 Barroso URGRS 11

328 Bocaina de Minas URGRS 11

329 Bom Jardim de Minas URGRS 11

330 Carrancas URGRS 11
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331 Carvalhos URGRS 11

332 Casa Grande URGRS 11

333 Conceição da Barra de Minas URGRS 11

334 Congonhas URGRS 11

335 Coronel Xavier Chaves URGRS 11

336 Crucilândia URGRS 11

337 Desterro de Entre Rios URGRS 11

338 Dores de Campos URGRS 11

339 Entre Rios de Minas URGRS 11

340 Ibituruna URGRS 11

341 Itutinga URGRS 11

342 Jeceaba URGRS 11

343 Lagoa Dourada URGRS 11

344 Liberdade URGRS 11

345 Madre de Deus de Minas URGRS 11

346 Minduri URGRS 11

347 Nazareno URGRS 11

348 Olaria URGRS 11

349 Passa Tempo URGRS 11

350 Passa Vinte URGRS 11

351 Piedade do Rio Grande URGRS 11

352 Piedade dos Gerais URGRS 11

353 Piracema URGRS 11

354 Prados URGRS 11

355 Queluzito URGRS 11

356 Resende Costa URGRS 11

357 Rio Preto URGRS 11

358 Ritápolis URGRS 11

359 Santa Cruz de Minas URGRS 11

360 Santa Rita do Jacutinga URGRS 11

361 São Brás do Suaçuí URGRS 11

362 São João del-Rei URGRS 11

363 São Tiago URGRS 11

364 São Vicente de Minas URGRS 11

365 Seritinga URGRS 11

366 Serranos URGRS 11

367 Tiradentes URGRS 11

368 Aimorés URGRS 12

369 Alto Jequitibá URGRS 12

370 Chalé URGRS 12

371 Conceição de Ipanema URGRS 12

372 Durandé URGRS 12

373 Ipanema URGRS 12

374 Lajinha URGRS 12

375 Luisburgo URGRS 12

376 Manhuaçu URGRS 12

377 Manhumirim URGRS 12

378 Martins Soares URGRS 12
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379 Mutum URGRS 12

380 Pedra Bonita URGRS 12

381 Pocrane URGRS 12

382 Reduto URGRS 12

383 Santa Bárbara do Leste URGRS 12

384 Santa Margarida URGRS 12

385 Santa Rita de Minas URGRS 12

386 Santana do Manhuaçu URGRS 12

387 São João do Manhuaçu URGRS 12

388 São José do Mantimento URGRS 12

389 Simonésia URGRS 12

390 Taparuba URGRS 12

391 Alpercata URGRS 13

392 Alvarenga URGRS 13

393 Capitão Andrade URGRS 13

394 Conselheiro Pena URGRS 13

395 Cuparaque URGRS 13

396 Divino das Laranjeiras URGRS 13

397 Engenheiro Caldas URGRS 13

398 Fernandes Tourinho URGRS 13

399 Frei Inocêncio URGRS 13

400 Galiléia URGRS 13

401 Goiabeira URGRS 13

402 Gonzaga URGRS 13

403 Governador Valadares URGRS 13

404 Imbé de Minas URGRS 13

405 Inhapim URGRS 13

406 Itanhomi URGRS 13

407 Itueta URGRS 13

408 Jampruca URGRS 13

409 Mathias Lobato URGRS 13

410 Piedade de Caratinga URGRS 13

411 Resplendor URGRS 13

412 Santa Efigênia de Minas URGRS 13

413 Santa Rita do Itueto URGRS 13

414 São Domingos das Dores URGRS 13

415 São Geraldo da Piedade URGRS 13

416 São Geraldo do Baixio URGRS 13

417 São Sebastião do Anta URGRS 13

418 Sardoá URGRS 13

419 Tarumirim URGRS 13

420 Tumiritinga URGRS 13

421 Ubaporanga URGRS 13

422 Açucena URGRS 14

423 Antônio Dias URGRS 14

424 Belo Oriente URGRS 14

425 Bom Jesus do Galho URGRS 14

426 Braúnas URGRS 14
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427 Bugre URGRS 14

428 Caratinga URGRS 14

429 Coronel Fabriciano URGRS 14

430 Córrego Novo URGRS 14

431 Dom Cavati URGRS 14

432 Entre Folhas URGRS 14

433 Iapu URGRS 14

434 Ipaba URGRS 14

435 Ipatinga URGRS 14

436 Jaguaraçu URGRS 14

437 Joanésia URGRS 14

438 Marliéria URGRS 14

439 Mesquita URGRS 14

440 Naque URGRS 14

441 Periquito URGRS 14

442 Pingo-d'Água URGRS 14

443 Santana do Paraíso URGRS 14

444 São João do Oriente URGRS 14

445 Sobrália URGRS 14

446 Timóteo URGRS 14

447 Vargem Alegre URGRS 14

448 Abre Campo URGRS 15

449 Acaiaca URGRS 15

450 Alto Rio Doce URGRS 15

451 Amparo da Serra URGRS 15

452 Araponga URGRS 15

453 Barra Longa URGRS 15

454 Brás Pires URGRS 15

455 Cajuri URGRS 15

456 Canaã URGRS 15

457 Capela Nova URGRS 15

458 Caputira URGRS 15

459 Caranaíba URGRS 15

460 Carandaí URGRS 15

461 Catas Altas da Noruega URGRS 15

462 Cipotânea URGRS 15

463 Coimbra URGRS 15

464 Conselheiro Lafaiete URGRS 15

465 Cristiano Otoni URGRS 15

466 Desterro do Melo URGRS 15

467 Diogo de Vasconcelos URGRS 15

468 Dionísio URGRS 15

469 Divinésia URGRS 15

470 Dom Silvério URGRS 15

471 Dores do Turvo URGRS 15

472 Ervália URGRS 15

473 Guaraciaba URGRS 15

474 Itaverava URGRS 15
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475 Jequeri URGRS 15

476 Lamim URGRS 15

477 Mariana URGRS 15

478 Matipó URGRS 15

479 Mercês URGRS 15

480 Oratórios URGRS 15

481 Ouro Branco URGRS 15

482 Ouro Preto URGRS 15

483 Paula Cândido URGRS 15

484 Pedra do Anta URGRS 15

485 Piedade de Ponte Nova URGRS 15

486 Piranga URGRS 15

487 Ponte Nova URGRS 15

488 Porto Firme URGRS 15

489 Presidente Bernardes URGRS 15

490 Raul Soares URGRS 15

491 Ressaquinha URGRS 15

492 Rio Casca URGRS 15

493 Rio Doce URGRS 15

494 Rio Espera URGRS 15

495 Santa Cruz do Escalvado URGRS 15

496 Santana dos Montes URGRS 15

497 Santo Antônio do Grama URGRS 15

498 São Geraldo URGRS 15

499 São José do Goiabal URGRS 15

500 São Miguel do Anta URGRS 15

501 São Pedro dos Ferros URGRS 15

502 Sem-Peixe URGRS 15

503 Senador Firmino URGRS 15

504 Senhora de Oliveira URGRS 15

505 Senhora dos Remédios URGRS 15

506 Sericita URGRS 15

507 Teixeiras URGRS 15

508 Ubá URGRS 15

509 Urucânia URGRS 15

510 Vermelho Novo URGRS 15

511 Viçosa URGRS 15

512 Alfenas URGRS 16

513 Alterosa URGRS 16

514 Areado URGRS 16

515 Cabo Verde URGRS 16

516 Campanha URGRS 16

517 Campestre URGRS 16

518 Careaçu URGRS 16

519 Carmo do Rio Claro URGRS 16

520 Carvalhópolis URGRS 16

521 Conceição da Aparecida URGRS 16

522 Cordislândia URGRS 16
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523 Fama URGRS 16

524 Juruaia URGRS 16

525 Machado URGRS 16

526 Monsenhor Paulo URGRS 16

527 Monte Belo URGRS 16

528 Muzambinho URGRS 16

529 Nova Resende URGRS 16

530 Poço Fundo URGRS 16

531 São Gonçalo do Sapucaí URGRS 16

532 São João da Mata URGRS 16

533 Serrania URGRS 16

534 Silvianópolis URGRS 16

535 Turvolândia URGRS 16

536 Águas Formosas URGRS 17

537 Águas Vermelhas URGRS 17

538 Almenara URGRS 17

539 Bandeira URGRS 17

540 Bertópolis URGRS 17

541 Cachoeira de Pajeú URGRS 17

542 Carlos Chagas URGRS 17

543 Crisólita URGRS 17

544 Divisa Alegre URGRS 17

545 Divisópolis URGRS 17

546 Felisburgo URGRS 17

547 Fronteira dos Vales URGRS 17

548 Jacinto URGRS 17

549 Jequitinhonha URGRS 17

550 Joaíma URGRS 17

551 Jordânia URGRS 17

552 Machacalis URGRS 17

553 Mata Verde URGRS 17

554 Monte Formoso URGRS 17

555 Nanuque URGRS 17

556 Palmópolis URGRS 17

557 Pedra Azul URGRS 17

558 Rio do Prado URGRS 17

559 Rubim URGRS 17

560 Salto da Divisa URGRS 17

561 Santa Helena de Minas URGRS 17

562 Santa Maria do Salto URGRS 17

563 Santo Antônio do Jacinto URGRS 17

564 Serra dos Aimorés URGRS 17

565 Umburatiba URGRS 17

566 Alvinópolis URGRS 18

567 Barão de Cocais URGRS 18

568 Bela Vista de Minas URGRS 18

569 Bom Jesus do Amparo URGRS 18

570 Catas Altas URGRS 18
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571 Itabira URGRS 18

572 Itambé do Mato Dentro URGRS 18

573 João Monlevade URGRS 18

574 Nova Era URGRS 18

575 Passabém URGRS 18

576 Rio Piracicaba URGRS 18

577 Santa Bárbara URGRS 18

578 Santa Maria de Itabira URGRS 18

579 Santo Antônio do Rio Abaixo URGRS 18

580 São Domingos do Prata URGRS 18

581 São Gonçalo do Rio Abaixo URGRS 18

582 São Sebastião do Rio Preto URGRS 18

583 Abadia dos Dourados URGRS 19

584 Araguari URGRS 19

585 Araporã URGRS 19

586 Cachoeira Dourada URGRS 19

587 Campina Verde URGRS 19

588 Canápolis URGRS 19

589 Capinópolis URGRS 19

590 Carneirinho URGRS 19

591 Cascalho Rico URGRS 19

592 Centralina URGRS 19

593 Douradoquara URGRS 19

594 Estrela do Sul URGRS 19

595 Grupiara URGRS 19

596 Gurinhatã URGRS 19

597 Indianópolis URGRS 19

598 Ipiaçu URGRS 19

599 Iraí de Minas URGRS 19

600 Ituiutaba URGRS 19

601 Iturama URGRS 19

602 Limeira do Oeste URGRS 19

603 Monte Alegre de Minas URGRS 19

604 Monte Carmelo URGRS 19

605 Nova Ponte URGRS 19

606 Prata URGRS 19

607 Romaria URGRS 19

608 Santa Vitória URGRS 19

609 Tupaciguara URGRS 19

610 Uberlândia URGRS 19

611 União de Minas URGRS 19

612 Ataleia URGRS 20

613 Catuji URGRS 20

614 Central de Minas URGRS 20

615 Frei Gaspar URGRS 20

616 Itabirinha URGRS 20

617 Itaipé URGRS 20

618 Ladainha URGRS 20
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619 Mantena URGRS 20

620 Mendes Pimentel URGRS 20

621 Nova Belém URGRS 20

622 Nova Módica URGRS 20

623 Novo Oriente de Minas URGRS 20

624 Ouro Verde de Minas URGRS 20

625 Pavão URGRS 20

626 Pescador URGRS 20

627 Poté URGRS 20

628 São Félix de Minas URGRS 20

629 São João do Manteninha URGRS 20

630 São José do Divino URGRS 20

631 Setubinha URGRS 20

632 Teófilo Otoni URGRS 20

633 Albertina URGRS 21

634 Andradas URGRS 21

635 Bandeira do Sul URGRS 21

636 Bom Repouso URGRS 21

637 Borda da Mata URGRS 21

638 Botelhos URGRS 21

639 Bueno Brandão URGRS 21

640 Caldas URGRS 21

641 Camanducaia URGRS 21

642 Cambuí URGRS 21

643 Congonhal URGRS 21

644 Córrego do Bom Jesus URGRS 21

645 Divisa Nova URGRS 21

646 Espírito Santo do Dourado URGRS 21

647 Estiva URGRS 21

648 Extrema URGRS 21

649 Ibitiúra de Minas URGRS 21

650 Inconfidentes URGRS 21

651 Ipuiuna URGRS 21

652 Itapeva URGRS 21

653 Jacutinga URGRS 21

654 Monte Sião URGRS 21

655 Munhoz URGRS 21

656 Ouro Fino URGRS 21

657 Poços de Caldas URGRS 21

658 Pouso Alegre URGRS 21

659 Santa Rita de Caldas URGRS 21

660 São Sebastião da Bela Vista URGRS 21

661 Senador Amaral URGRS 21

662 Senador José Bento URGRS 21

663 Tocos do Moji URGRS 21

664 Toledo URGRS 21

665 Água Boa URGRS 22

666 Alvorada de Minas URGRS 22
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667 Campanário URGRS 22

668 Cantagalo URGRS 22

669 Carmésia URGRS 22

670 Coluna URGRS 22

671 Conceição do Mato Dentro URGRS 22

672 Congonhas do Norte URGRS 22

673 Coroaci URGRS 22

674 Divinolândia de Minas URGRS 22

675 Dom Joaquim URGRS 22

676 Dores de Guanhães URGRS 22

677 Ferros URGRS 22

678 Franciscópolis URGRS 22

679 Frei Lagonegro URGRS 22

680 Guanhães URGRS 22

681 Itambacuri URGRS 22

682 José Raydan URGRS 22

683 Malacacheta URGRS 22

684 Marilac URGRS 22

685 Materlândia URGRS 22

686 Morro do Pilar URGRS 22

687 Nacip Raydan URGRS 22

688 Paulistas URGRS 22

689 Peçanha URGRS 22

690 Rio Vermelho URGRS 22

691 Sabinópolis URGRS 22

692 Santa Maria do Suaçuí URGRS 22

693 Santo Antônio do Itambé URGRS 22

694 São João Evangelista URGRS 22

695 São José da Safira URGRS 22

696 São José do Jacuri URGRS 22

697 São Pedro do Suaçuí URGRS 22

698 São Sebastião do Maranhão URGRS 22

699 Senhora do Porto URGRS 22

700 Serra Azul de Minas URGRS 22

701 Serro URGRS 22

702 Virginópolis URGRS 22

703 Virgolândia URGRS 22

704 Araçaí URGRS 23

705 Augusto de Lima URGRS 23

706 Baldim URGRS 23

707 Buenópolis URGRS 23

708 Caetanópolis URGRS 23

709 Cordisburgo URGRS 23

710 Corinto URGRS 23

711 Couto de Magalhães de Minas URGRS 23

712 Curvelo URGRS 23

713 Datas URGRS 23

714 Diamantina URGRS 23
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715 Felício dos Santos URGRS 23

716 Felixlândia URGRS 23

717 Gouvêa URGRS 23

718 Inimutaba URGRS 23

719 Jequitibá URGRS 23

720 Monjolos URGRS 23

721 Morro da Garça URGRS 23

722 Paraopeba URGRS 23

723 Presidente Juscelino URGRS 23

724 Presidente Kubitschek URGRS 23

725 Santana de Pirapama URGRS 23

726 Santana do Riacho URGRS 23

727 Santo Hipólito URGRS 23

728 São Gonçalo do Rio Preto URGRS 23

729 Senador Modestino Gonçalves URGRS 23

730 Três Marias URGRS 23

731 Angelândia URGRS 24

732 Araçuaí URGRS 24

733 Aricanduva URGRS 24

734 Berilo URGRS 24

735 Capelinha URGRS 24

736 Caraí URGRS 24

737 Carbonita URGRS 24

738 Chapada do Norte URGRS 24

739 Comercinho URGRS 24

740 Coronel Murta URGRS 24

741 Francisco Badaró URGRS 24

742 Itamarandiba URGRS 24

743 Itaobim URGRS 24

744 Itinga URGRS 24

745 Jenipapo de Minas URGRS 24

746 José Gonçalves de Minas URGRS 24

747 Leme do Prado URGRS 24

748 Medina URGRS 24

749 Minas Novas URGRS 24

750 Novo Cruzeiro URGRS 24

751 Padre Paraíso URGRS 24

752 Ponto dos Volantes URGRS 24

753 Turmalina URGRS 24

754 Veredinha URGRS 24

755 Virgem da Lapa URGRS 24

756 Belo Horizonte URGRS 25

757 Belo Vale URGRS 25

758 Betim URGRS 25

759 Bonfim URGRS 25

760 Brumadinho URGRS 25

761 Cachoeira da Prata URGRS 25

762 Caeté URGRS 25
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763 Capim Branco URGRS 25

764 Confins URGRS 25

765 Contagem URGRS 25

766 Esmeraldas URGRS 25

767 Florestal URGRS 25

768 Fortuna de Minas URGRS 25

769 Funilândia URGRS 25

770 Ibirité URGRS 25

771 Igarapé URGRS 25

772 Inhaúma URGRS 25

773 Itabirito URGRS 25

774 Itaguara URGRS 25

775 Itatiaiuçu URGRS 25

776 Itaúna URGRS 25

777 Jaboticatubas URGRS 25

778 Juatuba URGRS 25

779 Lagoa Santa URGRS 25

780 Mário Campos URGRS 25

781 Mateus Leme URGRS 25

782 Matozinhos URGRS 25

783 Moeda URGRS 25

784 Nova Lima URGRS 25

785 Nova União URGRS 25

786 Pedro Leopoldo URGRS 25

787 Prudente de Morais URGRS 25

788 Raposos URGRS 25

789 Ribeirão das Neves URGRS 25

790 Rio Acima URGRS 25

791 Rio Manso URGRS 25

792 Sabará URGRS 25

793 Santa Luzia URGRS 25

794 São Joaquim de Bicas URGRS 25

795 São José da Lapa URGRS 25

796 Sarzedo URGRS 25

797 Sete Lagoas URGRS 25

798 Taquaraçu de Minas URGRS 25

799 Vespasiano URGRS 25

800 Bocaiuva URGRS 26

801 Bonito de Minas URGRS 26

802 Botumirim URGRS 26

803 Brasília de Minas URGRS 26

804 Buritizeiro URGRS 26

805 Campo Azul URGRS 26

806 Capitão Enéas URGRS 26

807 Claro dos Poções URGRS 26

808 Cônego Marinho URGRS 26

809 Coração de Jesus URGRS 26

810 Cristália URGRS 26
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811 Engenheiro Navarro URGRS 26

812 Francisco Dumont URGRS 26

813 Francisco Sá URGRS 26

814 Glaucilândia URGRS 26

815 Grão Mogol URGRS 26

816 Guaraciama URGRS 26

817 Ibiaí URGRS 26

818 Ibiracatu URGRS 26

819 Icaraí de Minas URGRS 26

820 Itacambira URGRS 26

821 Itacarambi URGRS 26

822 Jaíba URGRS 26

823 Januária URGRS 26

824 Japonvar URGRS 26

825 Jequitaí URGRS 26

826 Joaquim Felício URGRS 26

827 Josenópolis URGRS 26

828 Juramento URGRS 26

829 Juvenília URGRS 26

830 Lagoa dos Patos URGRS 26

831 Lassance URGRS 26

832 Lontra URGRS 26

833 Luislândia URGRS 26

834 Manga URGRS 26

835 Matias Cardoso URGRS 26

836 Mirabela URGRS 26

837 Miravânia URGRS 26

838 Montalvânia URGRS 26

839 Montes Claros URGRS 26

840 Olhos-d'Água URGRS 26

841 Padre Carvalho URGRS 26

842 Patis URGRS 26

843 Pedras de Maria da Cruz URGRS 26

844 Pirapora URGRS 26

845 Ponto Chique URGRS 26

846 São Francisco URGRS 26

847 São João da Lagoa URGRS 26

848 São João da Ponte URGRS 26

849 São João das Missões URGRS 26

850 São João do Pacuí URGRS 26

851 Ubaí URGRS 26

852 Várzea da Palma URGRS 26

853 Varzelândia URGRS 26
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ANEXO II

(a que se referem o caput e o § 1º do art. 16, os incisos I e II do parágrafo único do art. 17 e o § 5º do art. 32 da Lei nº …, de …
de … de …)

Unidades Regionais de Abastecimento de Água Potável, Esgotamento Sanitário e Drenagem e Manejo das Águas Pluviais
Urbanas – Uraeds

Nº Município Uraed

1 Água Boa Uraed BRVJ

2 Águas Formosas Uraed BRVJ

3 Almenara Uraed BRVJ

4 Angelândia Uraed BRVJ

5 Araçuaí Uraed BRVJ

6 Aricanduva Uraed BRVJ

7 Ataleia Uraed BRVJ

8 Bandeira Uraed BRVJ

9 Berilo Uraed BRVJ

10 Bertópolis Uraed BRVJ

11 Bocaiuva Uraed BRVJ

12 Botumirim Uraed BRVJ

13 Cachoeira de Pajeú Uraed BRVJ

14 Capelinha Uraed BRVJ

15 Caraí Uraed BRVJ

16 Carbonita Uraed BRVJ

17 Carlos Chagas Uraed BRVJ

18 Catuji Uraed BRVJ

19 Central de Minas Uraed BRVJ

20 Chapada do Norte Uraed BRVJ

21 Comercinho Uraed BRVJ

22 Coronel Murta Uraed BRVJ

23 Couto de Magalhães de Minas Uraed BRVJ

24 Crisólita Uraed BRVJ

25 Cristália Uraed BRVJ

26 Diamantina Uraed BRVJ

27 Divisópolis Uraed BRVJ

28 Felício dos Santos Uraed BRVJ

29 Felisburgo Uraed BRVJ

30 Francisco Badaró Uraed BRVJ

31 Frei Gaspar Uraed BRVJ

32 Fronteira dos Vales Uraed BRVJ

33 Fruta de Leite Uraed BRVJ

34 Grão Mogol Uraed BRVJ

35 Itabirinha Uraed BRVJ

36 Itacambira Uraed BRVJ

37 Itaipé Uraed BRVJ

38 Itamarandiba Uraed BRVJ
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39 Itaobim Uraed BRVJ

40 Itinga Uraed BRVJ

41 Jacinto Uraed BRVJ

42 Jenipapo de Minas Uraed BRVJ

43 Jequitinhonha Uraed BRVJ

44 Joaíma Uraed BRVJ

45 Jordânia Uraed BRVJ

46 José Gonçalves de Minas Uraed BRVJ

47 Josenópolis Uraed BRVJ

48 Ladainha Uraed BRVJ

49 Leme do Prado Uraed BRVJ

50 Machacalis Uraed BRVJ

51 Malacacheta Uraed BRVJ

52 Mantena Uraed BRVJ

53 Mata Verde Uraed BRVJ

54 Medina Uraed BRVJ

55 Mendes Pimentel Uraed BRVJ

56 Minas Novas Uraed BRVJ

57 Monte Formoso Uraed BRVJ

58 Nanuque Uraed BRVJ

59 Nova Belém Uraed BRVJ

60 Nova Módica Uraed BRVJ

61 Novo Cruzeiro Uraed BRVJ

62 Novo Oriente de Minas Uraed BRVJ

63 Novorizonte Uraed BRVJ

64 Olhos-d’Água Uraed BRVJ

65 Ouro Verde de Minas Uraed BRVJ

66 Padre Carvalho Uraed BRVJ

67 Padre Paraíso Uraed BRVJ

68 Palmópolis Uraed BRVJ

69 Pavão Uraed BRVJ

70 Pedra Azul Uraed BRVJ

71 Pescador Uraed BRVJ

72 Ponto dos Volantes Uraed BRVJ

73 Poté Uraed BRVJ

74 Rio do Prado Uraed BRVJ

75 Rubelita Uraed BRVJ

76 Rubim Uraed BRVJ

77 Salinas Uraed BRVJ

78 Salto da Divisa Uraed BRVJ

79 Santa Cruz de Salinas Uraed BRVJ

80 Santa Helena de Minas Uraed BRVJ

81 Santa Maria do Salto Uraed BRVJ

82 Santo Antônio do Jacinto Uraed BRVJ

83 São Félix de Minas Uraed BRVJ
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84 São Gonçalo do Rio Preto Uraed BRVJ

85 São João do Manteninha Uraed BRVJ

86 São José do Divino Uraed BRVJ

87 Senador Modestino Gonçalves Uraed BRVJ

88 Serra dos Aimorés Uraed BRVJ

89 Serro Uraed BRVJ

90 Setubinha Uraed BRVJ

91 Taiobeiras Uraed BRVJ

92 Teófilo Otoni Uraed BRVJ

93 Turmalina Uraed BRVJ

94 Umburatiba Uraed BRVJ

95 Veredinha Uraed BRVJ

96 Virgem da Lapa Uraed BRVJ

97 Abadia dos Dourados Uraed 1

98 Abaeté Uraed 1

99 Açucena Uraed 1

100 Água Comprida Uraed 1

101 Águas Vermelhas Uraed 1

102 Além Paraíba Uraed 1

103 Alfenas Uraed 1

104 Alfredo Vasconcelos Uraed 1

105 Alpercata Uraed 1

106 Alpinópolis Uraed 1

107 Alterosa Uraed 1

108 Alto Jequitibá Uraed 1

109 Alto Rio Doce Uraed 1

110 Alvarenga Uraed 1

111 Alvinópolis Uraed 1

112 Alvorada de Minas Uraed 1

113 Amparo da Serra Uraed 1

114 Andradas Uraed 1

115 Andrelândia Uraed 1

116 Antônio Carlos Uraed 1

117 Antônio Dias Uraed 1

118 Antônio Prado de Minas Uraed 1

119 Araçaí Uraed 1

120 Aracitaba Uraed 1

121 Arantina Uraed 1

122 Araponga Uraed 1

123 Araxá Uraed 1

124 Arceburgo Uraed 1

125 Arcos Uraed 1

126 Areado Uraed 1

127 Arinos Uraed 1

128 Astolfo Dutra Uraed 1
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129 Augusto de Lima Uraed 1

130 Baependi Uraed 1

131 Baldim Uraed 1

132 Bambuí Uraed 1

133 Barão de Cocais Uraed 1

134 Barão do Monte Alto Uraed 1

135 Barbacena Uraed 1

136 Barra Longa Uraed 1

137 Barroso Uraed 1

138 Bela Vista de Minas Uraed 1

139 Belmiro Braga Uraed 1

140 Belo Horizonte Uraed 1

141 Belo Oriente Uraed 1

142 Belo Vale Uraed 1

143 Berizal Uraed 1

144 Betim Uraed 1

145 Bicas Uraed 1

146 Biquinhas Uraed 1

147 Bom Despacho Uraed 1

148 Bom Jardim de Minas Uraed 1

149 Bom Jesus da Penha Uraed 1

150 Bom Jesus do Amparo Uraed 1

151 Bom Jesus do Galho Uraed 1

152 Bom Repouso Uraed 1

153 Bonfim Uraed 1

154 Bonfinópolis de Minas Uraed 1

155 Bonito de Minas Uraed 1

156 Borda da Mata Uraed 1

157 Botelhos Uraed 1

158 Brasilândia de Minas Uraed 1

159 Brasília de Minas Uraed 1

160 Braúnas Uraed 1

161 Brazópolis Uraed 1

162 Brumadinho Uraed 1

163 Bueno Brandão Uraed 1

164 Buenópolis Uraed 1

165 Bugre Uraed 1

166 Buritis Uraed 1

167 Cabo Verde Uraed 1

168 Cachoeira de Minas Uraed 1

169 Caetanópolis Uraed 1

170 Caiana Uraed 1

171 Cajuri Uraed 1

172 Caldas Uraed 1

173 Camacho Uraed 1
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174 Camanducaia Uraed 1

175 Cambuquira Uraed 1

176 Campanário Uraed 1

177 Campanha Uraed 1

178 Campestre Uraed 1

179 Campina Verde Uraed 1

180 Campo Azul Uraed 1

181 Campo Florido Uraed 1

182 Campos Altos Uraed 1

183 Campos Gerais Uraed 1

184 Cana Verde Uraed 1

185 Canaã Uraed 1

186 Canápolis Uraed 1

187 Candeias Uraed 1

188 Cantagalo Uraed 1

189 Caparaó Uraed 1

190 Capela Nova Uraed 1

191 Capetinga Uraed 1

192 Capim Branco Uraed 1

193 Capinópolis Uraed 1

194 Capitão Enéas Uraed 1

195 Capitólio Uraed 1

196 Caputira Uraed 1

197 Carandaí Uraed 1

198 Caratinga Uraed 1

199 Careaçu Uraed 1

200 Carmo da Cachoeira Uraed 1

201 Carmo do Paranaíba Uraed 1

202 Carmo do Rio Claro Uraed 1

203 Carneirinho Uraed 1

204 Carvalhópolis Uraed 1

205 Carvalhos Uraed 1

206 Cascalho Rico Uraed 1

207 Cássia Uraed 1

208 Cataguases Uraed 1

209 Catuti Uraed 1

210 Caxambu Uraed 1

211 Cedro do Abaeté Uraed 1

212 Centralina Uraed 1

213 Chácara Uraed 1

214 Chapada Gaúcha Uraed 1

215 Cipotânea Uraed 1

216 Claro dos Poções Uraed 1

217 Cláudio Uraed 1

218 Coimbra Uraed 1
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219 Coluna Uraed 1

220 Comendador Gomes Uraed 1

221 Conceição da Aparecida Uraed 1

222 Conceição da Barra de Minas Uraed 1

223 Conceição do Mato Dentro Uraed 1

224 Conceição do Pará Uraed 1

225 Conceição do Rio Verde Uraed 1

226 Conceição dos Ouros Uraed 1

227 Cônego Marinho Uraed 1

228 Confins Uraed 1

229 Congonhal Uraed 1

230 Congonhas Uraed 1

231 Conquista Uraed 1

232 Conselheiro Lafaiete Uraed 1

233 Contagem Uraed 1

234 Coração de Jesus Uraed 1

235 Cordisburgo Uraed 1

236 Cordislândia Uraed 1

237 Corinto Uraed 1

238 Coroaci Uraed 1

239 Coromandel Uraed 1

240 Coronel Fabriciano Uraed 1

241 Coronel Xavier Chaves Uraed 1

242 Córrego Danta Uraed 1

243 Córrego Novo Uraed 1

244 Cristais Uraed 1

245 Cristiano Otoni Uraed 1

246 Crucilândia Uraed 1

247 Cruzeiro da Fortaleza Uraed 1

248 Cruzília Uraed 1

249 Cuparaque Uraed 1

250 Curral de Dentro Uraed 1

251 Curvelo Uraed 1

252 Datas Uraed 1

253 Delfim Moreira Uraed 1

254 Delfinópolis Uraed 1

255 Descoberto Uraed 1

256 Desterro do Melo Uraed 1

257 Dionísio Uraed 1

258 Divinésia Uraed 1

259 Divino Uraed 1

260 Divino das Laranjeiras Uraed 1

261 Divinópolis Uraed 1

262 Divisa Alegre Uraed 1

263 Divisa Nova Uraed 1
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264 Dom Cavati Uraed 1

265 Dom Joaquim Uraed 1

266 Dom Silvério Uraed 1

267 Dona Eusébia Uraed 1

268 Dores do Indaiá Uraed 1

269 Dores do Turvo Uraed 1

270 Durandé Uraed 1

271 Engenheiro Caldas Uraed 1

272 Engenheiro Navarro Uraed 1

273 Entre Folhas Uraed 1

274 Entre Rios de Minas Uraed 1

275 Ervália Uraed 1

276 Esmeraldas Uraed 1

277 Espera Feliz Uraed 1

278 Espinosa Uraed 1

279 Espírito Santo do Dourado Uraed 1

280 Estiva Uraed 1

281 Estrela Dalva Uraed 1

282 Estrela do Indaiá Uraed 1

283 Estrela do Sul Uraed 1

284 Eugenópolis Uraed 1

285 Extrema Uraed 1

286 Fama Uraed 1

287 Faria Lemos Uraed 1

288 Felixlândia Uraed 1

289 Fernandes Tourinho Uraed 1

290 Ferros Uraed 1

291 Florestal Uraed 1

292 Formoso Uraed 1

293 Fortaleza de Minas Uraed 1

294 Francisco Dumont Uraed 1

295 Franciscópolis Uraed 1

296 Frei Inocêncio Uraed 1

297 Frei Lagonegro Uraed 1

298 Fronteira Uraed 1

299 Frutal Uraed 1

300 Funilândia Uraed 1

301 Gameleiras Uraed 1

302 Glaucilândia Uraed 1

303 Goianá Uraed 1

304 Gonçalves Uraed 1

305 Gouveia Uraed 1

306 Grupiara Uraed 1

307 Guaraciaba Uraed 1

308 Guaraciama Uraed 1
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309 Guaranésia Uraed 1

310 Guarará Uraed 1

311 Guarda-Mor Uraed 1

312 Guaxupé Uraed 1

313 Guidoval Uraed 1

314 Guimarânia Uraed 1

315 Guiricema Uraed 1

316 Gurinhatã Uraed 1

317 Heliodora Uraed 1

318 Iapu Uraed 1

319 Ibertioga Uraed 1

320 Ibiaí Uraed 1

321 Ibiracatu Uraed 1

322 Ibiraci Uraed 1

323 Ibirité Uraed 1

324 Ibitiúra de Minas Uraed 1

325 Icaraí de Minas Uraed 1

326 Igarapé Uraed 1

327 Igaratinga Uraed 1

328 Ijaci Uraed 1

329 Ilicínea Uraed 1

330 Imbé de Minas Uraed 1

331 Inconfidentes Uraed 1

332 Indaiabira Uraed 1

333 Indianópolis Uraed 1

334 Ingaí Uraed 1

335 Inhapim Uraed 1

336 Inimutaba Uraed 1

337 Ipaba Uraed 1

338 Ipatinga Uraed 1

339 Ipuiúna Uraed 1

340 Iraí de Minas Uraed 1

341 Itacarambi Uraed 1

342 Itajubá Uraed 1

343 Itamarati de Minas Uraed 1

344 Itamogi Uraed 1

345 Itamonte Uraed 1

346 Itanhomi Uraed 1

347 Itapagipe Uraed 1

348 Itapecerica Uraed 1

349 Itapeva Uraed 1

350 Itatiaiuçu Uraed 1

351 Itaú de Minas Uraed 1

352 Itaverava Uraed 1

353 Itueta Uraed 1
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354 Itumirim Uraed 1

355 Iturama Uraed 1

356 Itutinga Uraed 1

357 Jaboticatubas Uraed 1

358 Jacuí Uraed 1

359 Jaíba Uraed 1

360 Janaúba Uraed 1

361 Januária Uraed 1

362 Japonvar Uraed 1

363 Jequitaí Uraed 1

364 Jequitibá Uraed 1

365 João Pinheiro Uraed 1

366 Joaquim Felício Uraed 1

367 José Raydan Uraed 1

368 Juatuba Uraed 1

369 Juramento Uraed 1

370 Juruaia Uraed 1

371 Juvenília Uraed 1

372 Lagamar Uraed 1

373 Lagoa dos Patos Uraed 1

374 Lagoa Dourada Uraed 1

375 Lagoa Grande Uraed 1

376 Lagoa Santa Uraed 1

377 Laranjal Uraed 1

378 Lavras Uraed 1

379 Leandro Ferreira Uraed 1

380 Leopoldina Uraed 1

381 Liberdade Uraed 1

382 Limeira do Oeste Uraed 1

383 Lontra Uraed 1

384 Luislândia Uraed 1

385 Luz Uraed 1

386 Madre de Deus de Minas Uraed 1

387 Manga Uraed 1

388 Mar de Espanha Uraed 1

389 Maravilhas Uraed 1

390 Maria da Fé Uraed 1

391 Marilac Uraed 1

392 Mário Campos Uraed 1

393 Maripá de Minas Uraed 1

394 Martinho Campos Uraed 1

395 Martins Soares Uraed 1

396 Materlândia Uraed 1

397 Mateus Leme Uraed 1

398 Mathias Lobato Uraed 1
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399 Matias Barbosa Uraed 1

400 Matias Cardoso Uraed 1

401 Matipó Uraed 1

402 Mato Verde Uraed 1

403 Matozinhos Uraed 1

404 Matutina Uraed 1

405 Medeiros Uraed 1

406 Mercês Uraed 1

407 Mesquita Uraed 1

408 Minduri Uraed 1

409 Mirabela Uraed 1

410 Miradouro Uraed 1

411 Miraí Uraed 1

412 Miravânia Uraed 1

413 Moeda Uraed 1

414 Monjolos Uraed 1

415 Monsenhor Paulo Uraed 1

416 Montalvânia Uraed 1

417 Monte Azul Uraed 1

418 Monte Belo Uraed 1

419 Monte Santo de Minas Uraed 1

420 Monte Sião Uraed 1

421 Montes Claros Uraed 1

422 Montezuma Uraed 1

423 Morada Nova de Minas Uraed 1

424 Morro da Garça Uraed 1

425 Munhoz Uraed 1

426 Mutum Uraed 1

427 Muzambinho Uraed 1

428 Nacip Raydan Uraed 1

429 Naque Uraed 1

430 Natalândia Uraed 1

431 Natércia Uraed 1

432 Nazareno Uraed 1

433 Ninheira Uraed 1

434 Nova Lima Uraed 1

435 Nova Porteirinha Uraed 1

436 Nova Resende Uraed 1

437 Nova Serrana Uraed 1

438 Nova União Uraed 1

439 Oliveira Fortes Uraed 1

440 Onça de Pitangui Uraed 1

441 Orizânia Uraed 1

442 Ouro Branco Uraed 1

443 Pai Pedro Uraed 1
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444 Paineiras Uraed 1

445 Palma Uraed 1

446 Paracatu Uraed 1

447 Paraopeba Uraed 1

448 Passa Tempo Uraed 1

449 Passa-Vinte Uraed 1

450 Passabém Uraed 1

451 Patis Uraed 1

452 Patos de Minas Uraed 1

453 Patrocínio do Muriaé Uraed 1

454 Paula Cândido Uraed 1

455 Paulistas Uraed 1

456 Peçanha Uraed 1

457 Pedra do Anta Uraed 1

458 Pedra do Indaiá Uraed 1

459 Pedralva Uraed 1

460 Pedras de Maria da Cruz Uraed 1

461 Pedrinópolis Uraed 1

462 Pedro Leopoldo Uraed 1

463 Pequeri Uraed 1

464 Perdigão Uraed 1

465 Perdizes Uraed 1

466 Perdões Uraed 1

467 Periquito Uraed 1

468 Piedade de Caratinga Uraed 1

469 Piedade de Ponte Nova Uraed 1

470 Piedade do Rio Grande Uraed 1

471 Piedade dos Gerais Uraed 1

472 Pingo-d'Água Uraed 1

473 Pintópolis Uraed 1

474 Pirajuba Uraed 1

475 Piranga Uraed 1

476 Piranguçu Uraed 1

477 Piranguinho Uraed 1

478 Pirapetinga Uraed 1

479 Piraúba Uraed 1

480 Pitangui Uraed 1

481 Planura Uraed 1

482 Poço Fundo Uraed 1

483 Pompéu Uraed 1

484 Ponto Chique Uraed 1

485 Porteirinha Uraed 1

486 Porto Firme Uraed 1

487 Pouso Alegre Uraed 1

488 Prados Uraed 1
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489 Prata Uraed 1

490 Presidente Bernardes Uraed 1

491 Presidente Juscelino Uraed 1

492 Presidente Olegário Uraed 1

493 Prudente de Morais Uraed 1

494 Quartel Geral Uraed 1

495 Raposos Uraed 1

496 Resende Costa Uraed 1

497 Resplendor Uraed 1

498 Ressaquinha Uraed 1

499 Riachinho Uraed 1

500 Riacho dos Machados Uraed 1

501 Ribeirão das Neves Uraed 1

502 Ribeirão Vermelho Uraed 1

503 Rio Casca Uraed 1

504 Rio Espera Uraed 1

505 Rio Manso Uraed 1

506 Rio Novo Uraed 1

507 Rio Paranaíba Uraed 1

508 Rio Pardo de Minas Uraed 1

509 Rio Piracicaba Uraed 1

510 Rio Pomba Uraed 1

511 Rio Vermelho Uraed 1

512 Ritápolis Uraed 1

513 Rodeiro Uraed 1

514 Rosário da Limeira Uraed 1

515 Sabará Uraed 1

516 Santa Bárbara Uraed 1

517 Santa Bárbara do Leste Uraed 1

518 Santa Bárbara do Tugúrio Uraed 1

519 Santa Cruz do Escalvado Uraed 1

520 Santa Efigênia de Minas Uraed 1

521 Santa Fé de Minas Uraed 1

522 Santa Juliana Uraed 1

523 Santa Luzia Uraed 1

524 Santa Margarida Uraed 1

525 Santa Maria de Itabira Uraed 1

526 Santa Maria do Suaçuí Uraed 1

527 Santa Rita de Caldas Uraed 1

528 Santa Rita de Ibitipoca Uraed 1

529 Santa Rita de Minas Uraed 1

530 Santa Rita do Itueto Uraed 1

531 Santa Rita do Sapucaí Uraed 1

532 Santa Rosa da Serra Uraed 1

533 Santa Vitória Uraed 1
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534 Santana da Vargem Uraed 1

535 Santana de Cataguases Uraed 1

536 Santana de Pirapama Uraed 1

537 Santana do Deserto Uraed 1

538 Santana do Jacaré Uraed 1

539 Santana do Manhuaçu Uraed 1

540 Santana do Paraíso Uraed 1

541 Santana do Riacho Uraed 1

542 Santo Antônio do Aventureiro Uraed 1

543 Santo Antônio do Grama Uraed 1

544 Santo Antônio do Itambé Uraed 1

545 Santo Antônio do Monte Uraed 1

546 Santo Antônio do Retiro Uraed 1

547 Santo Hipólito Uraed 1

548 Santos Dumont Uraed 1

549 São Bento Abade Uraed 1

550 São Brás do Suaçuí Uraed 1

551 São Domingos das Dores Uraed 1

552 São Domingos do Prata Uraed 1

553 São Francisco Uraed 1

554 São Francisco de Paula Uraed 1

555 São Francisco de Sales Uraed 1

556 São Geraldo Uraed 1

557 São Gonçalo do Abaeté Uraed 1

558 São Gonçalo do Pará Uraed 1

559 São Gonçalo do Sapucaí Uraed 1

560 São Gotardo Uraed 1

561 São João da Ponte Uraed 1

562 São João das Missões Uraed 1

563 São João del-Rei Uraed 1

564 São João do Manhuaçu Uraed 1

565 São João do Oriente Uraed 1

566 São João do Paraíso Uraed 1

567 São João Evangelista Uraed 1

568 São João Nepomuceno Uraed 1

569 São Joaquim de Bicas Uraed 1

570 São José da Lapa Uraed 1

571 São José do Alegre Uraed 1

572 São José do Goiabal Uraed 1

573 São José do Jacuri Uraed 1

574 São José do Mantimento Uraed 1

575 São Miguel do Anta Uraed 1

576 São Pedro da União Uraed 1

577 São Pedro do Suaçuí Uraed 1

578 São Pedro dos Ferros Uraed 1
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579 São Romão Uraed 1

580 São Roque de Minas Uraed 1

581 São Sebastião da Vargem Alegre Uraed 1

582 São Sebastião do Anta Uraed 1

583 São Sebastião do Maranhão Uraed 1

584 São Sebastião do Oeste Uraed 1

585 São Sebastião do Paraíso Uraed 1

586 São Tiago Uraed 1

587 São Tomás de Aquino Uraed 1

588 São Tomé das Letras Uraed 1

589 São Vicente de Minas Uraed 1

590 Sapucaí-Mirim Uraed 1

591 Sardoá Uraed 1

592 Sarzedo Uraed 1

593 Senador Amaral Uraed 1

594 Senhora do Porto Uraed 1

595 Senhora dos Remédios Uraed 1

596 Sericita Uraed 1

597 Serra Azul de Minas Uraed 1

598 Serra da Saudade Uraed 1

599 Serra do Salitre Uraed 1

600 Serrania Uraed 1

601 Serranópolis de Minas Uraed 1

602 Silveirânia Uraed 1

603 Simonésia Uraed 1

604 Sobrália Uraed 1

605 Tabuleiro Uraed 1

606 Tapira Uraed 1

607 Tapiraí Uraed 1

608 Taquaraçu de Minas Uraed 1

609 Tarumirim Uraed 1

610 Teixeiras Uraed 1

611 Timóteo Uraed 1

612 Tiradentes Uraed 1

613 Tiros Uraed 1

614 Toledo Uraed 1

615 Três Corações Uraed 1

616 Três Marias Uraed 1

617 Tumiritinga Uraed 1

618 Turvolândia Uraed 1

619 Ubá Uraed 1

620 Ubaí Uraed 1

621 Ubaporanga Uraed 1

622 União de Minas Uraed 1

623 Urucânia Uraed 1
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624 Urucuia Uraed 1

625 Vargem Alegre Uraed 1

626 Vargem Bonita Uraed 1

627 Vargem Grande do Rio Pardo Uraed 1

628 Varginha Uraed 1

629 Varjão de Minas Uraed 1

630 Várzea da Palma Uraed 1

631 Varzelândia Uraed 1

632 Vazante Uraed 1

633 Verdelândia Uraed 1

634 Veríssimo Uraed 1

635 Vespasiano Uraed 1

636 Vieiras Uraed 1

637 Virginópolis Uraed 1

638 Virgolândia Uraed 1

639 Visconde do Rio Branco Uraed 1

640 Volta Grande Uraed 1

641 Wenceslau Braz Uraed 1

642 Aguanil Uraed 2

643 Aiuruoca Uraed 2

644 Alagoa Uraed 2

645 Albertina Uraed 2

646 Alto Caparaó Uraed 2

647 Araguari Uraed 2

648 Araporã Uraed 2

649 Arapuá Uraed 2

650 Araújos Uraed 2

651 Argirita Uraed 2

652 Bandeira do Sul Uraed 2

653 Bias Fortes Uraed 2

654 Boa Esperança Uraed 2

655 Bocaina de Minas Uraed 2

656 Bom Sucesso Uraed 2

657 Buritizeiro Uraed 2

658 Cabeceira Grande Uraed 2

659 Cachoeira da Prata Uraed 2

660 Cachoeira Dourada Uraed 2

661 Caeté Uraed 2

662 Cambuí Uraed 2

663 Campo Belo Uraed 2

664 Campo do Meio Uraed 2

665 Carangola Uraed 2

666 Carmo da Mata Uraed 2

667 Carmo de Minas Uraed 2

668 Carmo do Cajuru Uraed 2
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669 Carmópolis de Minas Uraed 2

670 Carrancas Uraed 2

671 Casa Grande Uraed 2

672 Chiador Uraed 2

673 Claraval Uraed 2

674 Conceição das Alagoas Uraed 2

675 Conceição das Pedras Uraed 2

676 Consolação Uraed 2

677 Coqueiral Uraed 2

678 Coronel Pacheco Uraed 2

679 Córrego do Bom Jesus Uraed 2

680 Córrego Fundo Uraed 2

681 Cristina Uraed 2

682 Delta Uraed 2

683 Desterro de Entre Rios Uraed 2

684 Dom Bosco Uraed 2

685 Dom Viçoso Uraed 2

686 Dores de Campos Uraed 2

687 Doresópolis Uraed 2

688 Douradoquara Uraed 2

689 Elói Mendes Uraed 2

690 Ewbank da Câmara Uraed 2

691 Fervedouro Uraed 2

692 Formiga Uraed 2

693 Fortuna de Minas Uraed 2

694 Francisco Sá Uraed 2

695 Guapé Uraed 2

696 Guarani Uraed 2

697 Ibiá Uraed 2

698 Ibituruna Uraed 2

699 Iguatama Uraed 2

700 Inhaúma Uraed 2

701 Ipiaçu Uraed 2

702 Itabirito Uraed 2

703 Itaguara Uraed 2

704 Itanhandu Uraed 2

705 Itaúna Uraed 2

706 Ituiutaba Uraed 2

707 Jacutinga Uraed 2

708 Japaraíba Uraed 2

709 Jeceaba Uraed 2

710 Jesuânia Uraed 2

711 Juiz de Fora Uraed 2

712 Lagoa da Prata Uraed 2

713 Lagoa Formosa Uraed 2
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714 Lambari Uraed 2

715 Lassance Uraed 2

716 Lima Duarte Uraed 2

717 Luminárias Uraed 2

718 Machado Uraed 2

719 Mamonas Uraed 2

720 Marmelópolis Uraed 2

721 Moema Uraed 2

722 Monte Alegre de Minas Uraed 2

723 Monte Carmelo Uraed 2

724 Muriaé Uraed 2

725 Nepomuceno Uraed 2

726 Nova Ponte Uraed 2

727 Olaria Uraed 2

728 Olímpio Noronha Uraed 2

729 Oliveira Uraed 2

730 Ouro Fino Uraed 2

731 Pains Uraed 2

732 Paiva Uraed 2

733 Papagaios Uraed 2

734 Pará de Minas Uraed 2

735 Paraguaçu Uraed 2

736 Paraisópolis Uraed 2

737 Passa Quatro Uraed 2

738 Passos Uraed 2

739 Patrocínio Uraed 2

740 Pedra Dourada Uraed 2

741 Pedro Teixeira Uraed 2

742 Pequi Uraed 2

743 Piau Uraed 2

744 Pimenta Uraed 2

745 Piracema Uraed 2

746 Pirapora Uraed 2

747 Piumhi Uraed 2

748 Poços de Caldas Uraed 2

749 Pouso Alto Uraed 2

750 Pratápolis Uraed 2

751 Pratinha Uraed 2

752 Presidente Kubitschek Uraed 2

753 Queluzito Uraed 2

754 Recreio Uraed 2

755 Rio Acima Uraed 2

756 Rio Preto Uraed 2

757 Rochedo de Minas Uraed 2

758 Romaria Uraed 2
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759 Sacramento Uraed 2

760 Santa Bárbara do Monte Verde Uraed 2

761 Santa Cruz de Minas Uraed 2

762 Santa Rita de Jacutinga Uraed 2

763 Santana do Garambéu Uraed 2

764 Santo Antônio do Amparo Uraed 2

765 São Francisco do Glória Uraed 2

766 São João Batista do Glória Uraed 2

767 São João da Lagoa Uraed 2

768 São João da Mata Uraed 2

769 São João do Pacuí Uraed 2

770 São José da Barra Uraed 2

771 São José da Varginha Uraed 2

772 São Lourenço Uraed 2

773 São Sebastião da Bela Vista Uraed 2

774 São Sebastião do Rio Verde Uraed 2

775 Senador Cortes Uraed 2

776 Senador José Bento Uraed 2

777 Seritinga Uraed 2

778 Serranos Uraed 2

779 Sete Lagoas Uraed 2

780 Silvianópolis Uraed 2

781 Simão Pereira Uraed 2

782 Soledade de Minas Uraed 2

783 Tocantins Uraed 2

784 Tocos do Moji Uraed 2

785 Tombos Uraed 2

786 Três Pontas Uraed 2

787 Tupaciguara Uraed 2

788 Uberaba Uraed 2

789 Uberlândia Uraed 2

790 Unaí Uraed 2

791 Uruana de Minas Uraed 2

792 Virgínia Uraed 2

793 Abre Campo Uraed 3

794 Acaiaca Uraed 3

795 Aimorés Uraed 3

796 Brás Pires Uraed 3

797 Capitão Andrade Uraed 3

798 Caranaíba Uraed 3

799 Carmésia Uraed 3

800 Catas Altas Uraed 3

801 Catas Altas da Noruega Uraed 3

802 Chalé Uraed 3

803 Conceição de Ipanema Uraed 3
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804 Congonhas do Norte Uraed 3

805 Conselheiro Pena Uraed 3

806 Diogo de Vasconcelos Uraed 3

807 Divinolândia de Minas Uraed 3

808 Dores de Guanhães Uraed 3

809 Galileia Uraed 3

810 Goiabeira Uraed 3

811 Gonzaga Uraed 3

812 Governador Valadares Uraed 3

813 Guanhães Uraed 3

814 Ipanema Uraed 3

815 Itabira Uraed 3

816 Itambacuri Uraed 3

817 Itambé do Mato Dentro Uraed 3

818 Jaguaraçu Uraed 3

819 Jampruca Uraed 3

820 Jequeri Uraed 3

821 Joanésia Uraed 3

822 João Monlevade Uraed 3

823 Lajinha Uraed 3

824 Lamim Uraed 3

825 Luisburgo Uraed 3

826 Manhuaçu Uraed 3

827 Manhumirim Uraed 3

828 Mariana Uraed 3

829 Marliéria Uraed 3

830 Morro do Pilar Uraed 3

831 Nova Era Uraed 3

832 Oratórios Uraed 3

833 Ouro Preto Uraed 3

834 Pedra Bonita Uraed 3

835 Pocrane Uraed 3

836 Ponte Nova Uraed 3

837 Raul Soares Uraed 3

838 Reduto Uraed 3

839 Rio Doce Uraed 3

840 Sabinópolis Uraed 3

841 Santana dos Montes Uraed 3

842 Santo Antônio do Rio Abaixo Uraed 3

843 São Geraldo da Piedade Uraed 3

844 São Geraldo do Baixio Uraed 3

845 São Gonçalo do Rio Abaixo Uraed 3

846 São José da Safira Uraed 3

847 São Sebastião do Rio Preto Uraed 3

848 Sem-Peixe Uraed 3

Página 55 de 102 www.almg.gov.br     

Sábado, 13 de dezembro de 2025

http://www.almg.gov.br/


849 Senador Firmino Uraed 3

850 Senhora de Oliveira Uraed 3

851 Taparuba Uraed 3

852 Vermelho Novo Uraed 3

853 Viçosa Uraed 3

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.653

Reconhece como de relevante interesse cultural do Estado a cultura

muladeira.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica reconhecida como de relevante interesse cultural do Estado, nos termos da Lei nº 24.219, de 15 de julho de

2022, a cultura muladeira.

Parágrafo único – A cultura muladeira compreende o conjunto de práticas, saberes, tradições e manifestações relacionados à

criação, ao manejo e ao uso de mulas e burros.

Art. 2º – O reconhecimento de que trata esta lei, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 24.219, de 2022, tem por objetivo

valorizar bens, expressões e manifestações culturais dos diferentes grupos formadores da sociedade mineira.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.654

Acrescenta artigo à Lei nº 20.802, de 26 de julho de 2013, que cria o

Fundo  Especial  do  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Minas  Gerais  –

FEPJ.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica acrescentado à Lei nº 20.802, de 26 de julho de 2013, o seguinte art. 3º-A:

“Art. 3º-A – O superávit financeiro global do FEPJ, apurado ao término do exercício fiscal de 2024, será mantido em seu

patrimônio, podendo ser transferido para o Tesouro Estadual como fonte de financiamento exclusivamente destinada a programas e

respectivas ações orçamentárias que integram o orçamento do Estado para o exercício de 2025, aprovado pela Lei nº 25.124, de 30 de

dezembro de 2024, bem como àqueles que integrarão o orçamento fiscal para o exercício de 2026.

§ 1º – Os recursos previstos no caput deverão contemplar programas e respectivas ações orçamentárias, a serem definidos

pelo Poder Executivo, que promovam o cumprimento da missão institucional dos órgãos e das entidades que integram o sistema de

justiça, ou que com ele estejam articulados, especialmente visando ao exercício da cidadania, à justiça, à paz social, à garantia de

direitos fundamentais e à segurança pública.

§ 2º – A transferência do superávit ao Tesouro Estadual, relativamente aos valores e aos prazos, será disciplinada em ato

conjunto da Presidência do TJMG e do Governador do Estado,  assegurada a execução plena dos programas a cargo do TJMG,

financiados com recursos do FEPJ.”.
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Art. 2º– Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2025.

Deputado Tadeu Leite – Presidente

Deputado Gustavo Santana – 1º-Secretário

Deputado Vitório Júnior – 2º-Secretário

ATAS

ATA DA 41ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM
11/12/2025

Presidência do Deputado Tadeu Leite

Sumário:  Comparecimento  –  Abertura  –  1ª  Parte:  Ata  –  2ª  Parte  (Ordem do Dia):  1ª  Fase:  Discussão  e  Votação  de

Pareceres: Pareceres de Redação Final dos Projetos de Lei nºs 4.526 e 4.527/2025, 818/2019, 3.701/2022, 90 e 1.695/2023 e 3.339,

3.739,  3.803,  4.528 e  4.690/2025;  aprovação  – 2ª  Fase:  Discussão  e  Votação  de  Proposições:  Requerimento do  deputado João

Magalhães; aprovação – Suspensão e Reabertura da Reunião – Votação, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 4.081/2025; discursos dos

deputados Sargento Rodrigues, Delegado Christiano Xavier e Ricardo Campos; votação nominal do Substitutivo nº 2 ao vencido em

1º turno, salvo emenda; aprovação; prejudicialidade do Substitutivo nº 1 e da Emenda nº 6 – Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei

nº 924/2023; Questão de Ordem; apresentação da Emenda nº 1;  encerramento da discussão; encaminhamento da emenda com o

projeto à Comissão de Segurança Pública – Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 977/2019; aprovação na forma do vencido

em 1º turno – Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 2.129/2020; aprovação na forma do vencido em 1º turno – Discussão, em

2º turno, do Projeto de Lei nº 1.218/2023; encerramento da discussão; não apreciação da proposição – Discussão, em 2º turno, do

Projeto de Lei nº 1.884/2023; aprovação na forma do Substitutivo nº 1 ao vencido em 1º turno – Discussão, em 2º turno, do Projeto de

Lei  nº  2.669/2024;  aprovação  na  forma  do  vencido  em 1º  turno  –  Discussão,  em 2º  turno,  do  Projeto  de  Lei  nº  4.331/2025;

encerramento da discussão; Suspensão e Reabertura da Reunião; votação nominal do Substitutivo nº 1 ao vencido em 1º turno;

aprovação – Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 4.552/2025; Suspensão e Reabertura da Reunião; apresentação da Emenda

nº  1;  encerramento  da  discussão;  votação  nominal  do  Substitutivo  nº  1  ao  vencido  em  1º  turno,  salvo  emenda;  aprovação;

requerimento do deputado João Magalhães; deferimento; leitura e votação nominal da Emenda nº 1; rejeição – Discussão, em 1º

turno, do Projeto de Lei  nº  566/2019;  aprovação na forma do Substitutivo nº 4;  prejudicialidade dos Substitutivos nºs  1 a  3  –

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 935/2023; aprovação na forma do Substitutivo nº 1 – Discussão, em 1º turno, do Projeto

de Lei nº 1.182/2023; encerramento da discussão; não apreciação da proposição – Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº

1.568/2023; aprovação na forma do Substitutivo nº 1 – Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 3.317/2025; aprovação na forma

do Substitutivo nº 2; prejudicialidade do Substitutivo nº 1 – Registro de Presença – Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº

4.380/2025; Questão de Ordem – Encerramento.

Comparecimento

– Comparecem os deputados e as deputadas:

Tadeu Leite – Leninha – Duarte Bechir – Betinho Pinto Coelho – Gustavo Santana – Vitório Júnior – Adalclever Lopes –

Adriano Alvarenga – Ana Paula Siqueira – Andréia de Jesus – Antonio Carlos Arantes – Arlen Santiago – Beatriz Cerqueira – Bim da

Ambulância – Bosco – Bruno Engler – Caporezzo – Carlos Henrique – Carol Caram – Cassio Soares – Celinho Sintrocel – Charles

Santos – Coronel Henrique – Cristiano Silveira – Delegada Sheila – Delegado Christiano Xavier – Doorgal Andrada – Doutor Jean

Freire – Doutor Paulo – Dr. Maurício – Elismar Prado – Enes Cândido – Gil Pereira – Gustavo Valadares – Hely Tarqüínio – Ione
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Pinheiro – João Magalhães – Leandro Genaro – Leleco Pimentel – Leonídio Bouças – Lincoln Drumond – Lohanna – Lucas Lasmar –

Lud Falcão – Maria Clara Marra – Marli Ribeiro – Marquinho Lemos – Mauro Tramonte – Noraldino Júnior – Oscar Teixeira –

Professor Cleiton – Professor Wendel Mesquita – Rafael Martins – Raul Belém – Ricardo Campos – Roberto Andrade – Rodrigo

Lopes – Sargento Rodrigues – Tito Torres – Ulysses Gomes – Zé Guilherme – Zé Laviola.

Abertura

O presidente (deputado Tadeu Leite) – Às 10h14min, a lista de comparecimento registra a existência de número regimental.

Declaro aberta a reunião. Sob a proteção de Deus e em nome do povo mineiro, iniciamos os nossos trabalhos. Com a palavra, o 2º-

secretário, para proceder à leitura da ata da reunião anterior.

1ª Parte

Ata

– O deputado Professor Cleiton, 2º-secretário  ad hoc, procede à leitura da ata da reunião anterior, que é aprovada sem

restrições.

2ª Parte (Ordem do Dia)

1ª Fase

O presidente – Nos termos do edital de convocação, a presidência vai passar à 2ª Parte da reunião, em sua 1ª Fase, com a

apreciação de pareceres e de requerimentos.

Discussão e Votação de Pareceres de Redação Final

– A seguir, são submetidos a discussão e votação e aprovados, cada um por sua vez, os Pareceres de Redação Final dos

Projetos de Lei nºs 4.526 e 4.527/2025, 818/2019, 3.701/2022, 90 e 1.695/2023, 3.339, 3.739, 3.803, 4.528 e 4.690/2025 (À sanção.).

2ª Fase

O presidente – Esgotada a matéria destinada a esta fase, a presidência passa à 2ª Fase da Ordem do Dia, com a discussão e a

votação da matéria constante na pauta.

Discussão e Votação de Proposições

O presidente – Vem à Mesa requerimento do deputado João Magalhães em que solicita a inversão da pauta desta reunião,

de modo que o Projeto de  Lei  nº  4.380/2025 seja apreciado  em último lugar.  Em votação,  o  requerimento.  As  deputadas  e  os

deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. (– Pausa.) Aprovado.

Suspensão da Reunião

O presidente  –  A presidência  vai  suspender  a  reunião  por  1  minuto  para  entendimentos  entre  as  lideranças  sobre  a

apreciação das matérias constantes na pauta. Estão suspensos os nossos trabalhos.

Reabertura da Reunião

O presidente – Estão reabertos os nossos trabalhos.

Votação, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 4.081/2025, do governador do Estado, que cria a Coordenadoria Estadual de

Gestão de Trânsito de Minas Gerais e dá outras providências.  A Comissão de Fiscalização Financeira opinou pela aprovação do

projeto na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou, ao vencido em 1º turno. Emendado em Plenário, voltou o projeto à Comissão

de Fiscalização Financeira, que opina pela sua aprovação na forma do Substitutivo nº 2, que apresenta, ao vencido em 1º turno. Com a

palavra, para encaminhar a votação, o deputado Sargento Rodrigues.
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O deputado Sargento Rodrigues – Obrigado, presidente. Gostaria de dar bom dia a todos os colegas deputados e todas as

colegas deputadas e cumprimentar todos os que nos acompanham pela TV Assembleia. Presidente, eu não poderia deixar de trazer

aqui a minha preocupação com essa matéria porque ela envolve um aspecto da segurança. Muitas vezes, a tramitação de determinados

projetos – pelo volume de projetos que tratamos na Casa – passa desapercebida de alguma forma em algum momento, dada a

profundidade da matéria.

O projeto do governador cria a Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito de Minas Gerais e dá outras providências, Na

criação desse projeto, o último parecer da Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária, inclusive contou com o meu auxílio

em um projeto de lei relacionado à Lei de Efetivo da Polícia Militar. E o governo necessitou fazer uma correção nesse projeto, e nós

acatamos a sugestão do governo. Deputado João Magalhães; nosso presidente; deputado Cassio Soares; deputado Ulysses Gomes; e

deputado Cristiano Silveira, líder da minoria, queria trazer a minha preocupação em relação a essa matéria e à retirada, de forma

abrupta, dos policiais civis, examinadores – eu diria muito rápida e desnecessária.

Presidente, eu queria um minuto da atenção a V. Exa. e ao deputado Tito Torres. É preciso haver uma preocupação de V.

Exa. e dos líderes em relação a essa questão que envolve fraudes, transferências de veículos, furtos, roubo, veículos com chassis

adulterados e veículos que, muitas vezes, são transplantados. Ouvi uma coisa do delegado que trabalha nessa área: “Deputado, a

coisa… O trem descarrilhou”. Ele usou a palavra “degringolou”, ou seja, está havendo um número de fraudes enorme em relação a

veículos.

Querido colega deputado Adalclever Lopes, eu tive uma experiência recente em que uma pessoa amiga foi abordada pela

Polícia Rodoviária Estadual em Cristiano Otoni. Comuniquei o fato à Polícia Civil e estou comunicando ao Comando Especializado

da Polícia Militar, que comanda toda a Polícia Rodoviária Estadual. Deputado Cassio, ela estava com o documento todo em dia,

pagou o IPVA e tudo estava regular, mas a blitz da Polícia Rodoviária Estadual detectou uma transferência feita através da carteira

digital, usando o e.Gov, para uma empresa de agropecuária no Estado de Goiás. A Polícia Militar, então, iria apreender o veículo. Eu

cheguei a ligar para o tenente que comanda o pelotão de Barbacena e disse: “Olha, esse cidadão é vítima de fraude. Ele não cometeu

nenhum ato ilícito. O Estado tem que protegê-lo, e não apreender seu veículo”. O oficial que estava à frente entendeu a preocupação e

orientou o registro da ocorrência, tratando isso como fraude.

Isso ocorreu na quinta-feira da semana passada. Na sexta-feira, fiz contato com o chefe da divisão de crimes de furto e

roubo  a  veículos,  que  conseguiu  fazer  o  impedimento,  porque  essas  são  pessoas,  autoridades,  que  têm  senha  desse  tipo  de

procedimento. Ele, então, impediu a transferência e falou: “Deputado, isso é fraude e está acontecendo no Estado inteiro. Estou com

uma investigação longa, com vários pedidos ao Poder Judiciário, de mais de mil veículos da marca Fiat que estão sendo transferidos

de forma digital,  por meio fraudulento.  Por trás disso, está o PCC e o Comando Vermelho”. Essa experiência nós conseguimos

detectar e impedir. O proprietário foi orientado, foi até a delegacia e registrou queixa formal. O delegado instaurou o inquérito e

emitiu documentos para que a pessoa pudesse andar sem ter seu veículo apreendido. Agora imagine: você possui um veículo que está

todo em dia, com IPVA pago, com tudo pago, e aí, quando é parado numa blitz, a Polícia Militar acessa as informações e detecta que

há uma transferência da qual você não sabe, feita através de fraude.

Sr. Presidente, eu trouxe esse assunto à tribuna para dizer a V. Exa. o seguinte: segundo consulta ao conjunto de consultores

da nossa assessoria, não é possível acatar uma emenda em que os examinadores não sejam retirados do Detran. O apelo que faço a V.

Exa. não se dá por questão política eleitoral, mas por preocupação, como presidente da Comissão de Segurança Pública desta Casa por

oito biênios, e pela experiência que tenho na atividade para que Minas Gerais não vire um estado sem nenhum tipo de prevenção a

esse tipo de fraude, que diz respeito ao Detran. O afastamento desses examinadores causará um estrago enorme. Eu disse a V. Exa., Sr.

Presidente, que o governo pode tomar a medida. E tomou; retira isso hoje. No entanto, Adalclever, em Caratinga, terra que V. Exa.

conhece muito bem, em Manhuaçu, terra do líder do governo, em Itajubá, terra do líder da oposição, ou em Passos, terra do nosso
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líder Cassio Soares, isso não acontecerá de imediato. Essa questão de trânsito em Araxá, Bosco, ainda está nas mãos da Polícia Civil,

e não há como fazer isso de forma abrupta. Esse processo de transferência já levou anos em outro estado, então o governo não pode

retirar esses examinadores de forma abrupta, sob pena de aumentar, de forma acelerada e descontrolada, o crime de fraude envolvendo

veículos automotores do Estado. Não é uma questão de defesa dos examinadores para que eles possam ter um pouco de recurso, de

abono, de gratificação a mais da função de examinadores. É uma questão de estado, é uma questão de prevenção.

E aí, presidente, essa é a preocupação que tenho com essa matéria e faço um apelo a V. Exa. para que a gente consiga

encontrar, em sintonia com o líder do governo, com a Seplag e com a Segov, outro projeto e possamos apresentar a emenda. É uma

preocupação minha e do deputado Delegado Christiano Xavier para que a gente não deixe isso acontecer. Porque, se acontecer,

deputado Adalclever, V. Exa. estará tranquilo lá na sua casa e, de repente, para numa blitz que diz: “Há um impedimento aqui e vou

apreender o seu veículo.” “Não! Está tudo pago, está tudo certinho”, mas tem uma fraude em andamento que V. Exa. sequer sabe dela.

Foi o que aconteceu quando tive acesso a um fato específico lá na cidade de Cristiano Otoni: um senhor de 75 anos de idade, um

homem sério, honrado, com todo o seu carro regular, mas quase seu veículo foi apreendido. Ou seja, o Estado iria puni-lo mais ainda,

Hely, ao invés de fazer a proteção contra o crime e essas transferências irregulares. Então, é o apelo que eu faço, presidente.

Nós vamos votar o projeto, vou ajudar a aprovar a matéria, mas, como nesta fase em que o projeto está em votação, em 2º

turno, não é permitido aportar uma emenda, então que nós encontremos um outro projeto, presidente. E que a minha fala aqui hoje

não fique como palavras que vão ao ar e não busquem a atenção dos colegas para exatamente o risco que estamos correndo. Não

podemos afastar os examinadores. Eles têm que perdurar por mais tempo até que a administração pública consiga, de fato, fazer com

que aqueles que estão hoje no Detran possam fazer o trabalho com a expertise, com a inteligência e com a capacitação para evitar

fraudes no sistema de transferência de veículos e outros crimes que envolvem o Detran nessa parte, sem que haja uma visão, sem que

haja uma atenção e uma fiscalização. Além disso, há aquilo que é o principal que a polícia tem, que é a sua capacidade de investigar,

de detectar e até mesmo, Dr. Hely, de usar o faro policial, a expertise nessa área.

Ao entregar tudo isso à mão de um servidor público retirado da Seplag ou de qualquer outro lugar, no jargão popular,

deputado Raul Belém, vão tomar chapéu todo dia. Veículos serão transferidos a rodo sem que eles detectem, por quê? Porque leva

tempo para você conseguir adquirir expertise policial. Então vai afastar? É uma realidade? Sim, mas que faça com cuidado, para que o

próprio estado não prejudique o seu setor de fiscalização.

Presidente, eu agradeço a V. Exa. pela paciência e pela atenção que tem dado a esse caso porque V. Exa. é estadista, sempre

lembrando o que é melhor para o Estado de Minas Gerais. Obrigado.

O presidente – Obrigado, deputado Sargento Rodrigues. Com a palavra, para encaminhar a votação, o deputado Delegado

Christiano Xavier.

O deputado Delegado Christiano Xavier – Bom dia, presidente. Bom dia, deputadas e deputados.

Hoje é um dia muito importante em que está pautado novamente esse projeto de 2º turno da CET – Coordenadoria Estadual

de Gestão de Trânsito. É uma luta que a gente tem feito desde o início, desde a transição do Detran com a criação da CET, atingindo

diretamente os nossos policiais civis aqui no Estado de Minas Gerais. Sempre na defesa deles, estamos articulando, pedindo e, graças

a Deus, conseguindo mantê-los, com todas as forças, até este momento.

Inclusive, com a ajuda do nosso governador e dos colegas, na semana passada foi pautado o projeto da CET, e colocaram

uma emenda que não agradou aos examinadores nem a este parlamentar, tendo em vista o que já estava combinado, ou seja, outra

emenda que a gente tinha apresentado e sido aprovada na comissão. Então quero agradecer, a princípio, a todos os deputados que

fizeram a articulação: ao presidente da Casa, que nos atende sempre com a melhor presteza, ao líder do governo, ao líder da oposição

e a todos os deputados – à deputada Delegada Sheila, ao deputado Sargento Rodrigues e ao nosso líder de governo Cassio Soares, que
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fez essa construção. Chegamos até aqui, e hoje os nossos examinadores estão aqui, na Casa. Também houve essa importante presença

para mobilizar e mostrar como é importante a continuação desse serviço na ponta.

Há muitas pautas vencendo e há a necessidade cada vez maior de serem realizados exames na rua. O governo tem, sim,

cumprido isso com a gente até aqui, e inclusive tem voltado com os aposentados. Essa é uma luta nossa que iniciamos há mais de dois

anos. Eles voltaram com cerca de 60 ou 70 no ano passado. Neste final de semana, publicou mais – os de Conselheiro Lafaiete e

Barbacena. Então ele tem cumprido isso com a gente. Hoje recebemos uma mensagem do nosso vice-governador, Mateus Simões,

dando garantia e dizendo que ele está, sim, acompanhando o assunto com o governador e que o texto não vai excluir os examinadores

da Polícia Civil. Eles vão, sim, poder continuar, indefinidamente, atuando como examinadores. Então isso, para a gente, é muito

importante.  E,  mais  ainda,  por  excesso  de  zelo,  o  nosso  líder  de  governo,  João  Magalhães,  também esteve  com a  turma  dos

examinadores de trânsito e disse que, aos sairmos daqui, vamos nos reunir e, na próxima semana, vai apresentar uma nova emenda

para dar mais segurança jurídica aos nossos examinadores de trânsito.

Então estou muito tranquilo e confiante de que isso vai ser solucionado. O acordo vai ser cumprido e quem é examinador

de trânsito e policial civil terá toda a garantia de seguir até a sua aposentação lá na frente, seguindo com a sua carreira. Inclusive,

quando se aposentar, terá a possibilidade de retornar como aposentado, assim como alguns já estão fazendo, para que possa manter

tranquila a transição desse serviço tão importante. Então é isso aí. Muito obrigado, deputado. Muito obrigado, presidente.

O presidente – Obrigado, deputado Delegado Christiano. Com a palavra, para encaminhar a votação, o deputado Ricardo

Campos.

O deputado Ricardo Campos – É muito importante, presidente, trazer a esta Casa uma consideração antes de votarmos,

mais uma vez, um projeto que condiciona uma regra no Estado em relação à gestão de trânsito em Minas Gerais. Quero lembrar que,

no final  do  ano  passado,  o  Estado  tinha  trazido essa  mesma criação  quando desmembrou o Detran.  O Estado  criou  a  CET,  a

coordenadoria estadual, e ela, infelizmente, agiu de forma truculenta ao longo do ano, não cumprindo a nova Lei do IPVA, a Lei nº

25.070, com emenda da nossa autoria ao lado do nosso atual conselheiro, deputado Alencar da Silveira Jr. A lei prevê a permissividade

de o cidadão pagar IPVA, licenciamento e multa no ato da blitz, independentemente de ser por Pix ou aplicativo, uma vez que todos os

bancos são conveniados ao Estado. Com isso, o cidadão tem o direito de manter o fluxo do trânsito e não ter seu o carro apreendido,

garantindo que não vá a pátio nem a guincho. Contudo o que temos visto é que, na fome e na sede de arrecadar, o Estado ainda tem

apreendido veículos. Boa parte desses trabalhadores, os agentes de trânsito, tem feito abordagens de forma truculenta.

Então quero muito lhes pedir, já que agora vamos votar um projeto que regulamentará a Coordenadoria Estadual de Gestão

de Trânsito, que façam com que tenhamos esse direito estabelecido. Ainda quero lhes pedir o mesmo em relação a essa lei. Também

aprovamos que o próprio Estado retire o nome do cidadão do SPC, do Serasa e dos cartórios. Até hoje temos visto diversos cidadãos

comunicando ao nosso mandato que, mesmo tendo pagado o IPVA e a multa do licenciamento, estão tendo que pagar quase 50% do

valor do IPVA só de taxa de cartório, devido ao que o Estado tem aplicado aos cidadãos. Então quero trazer essa consideração para

que, ao aprovar esse projeto, o governo entenda o seu dever de cumprir a lei e o direito do nosso povo mineiro. Muito obrigado,

presidente.

O presidente – A presidência vai submeter a matéria a votação pelo processo nominal. Em votação, o Substitutivo nº 2,

salvo emenda.

– Procede-se à votação por meio eletrônico.

O presidente – Registre-se o voto “sim” do deputado Professor Cleiton. Portanto, votaram “sim” 52 deputados. Não houve

voto contrário. Está aprovado o Substitutivo nº 2. Com a aprovação do Substitutivo nº 2, ficam prejudicados o Substitutivo nº 1 e a

Emenda nº 6. Está, portanto, aprovado, em 2º turno, o Projeto de Lei nº 4.081/2025 na forma do Substitutivo nº 2 ao vencido em 1°

turno. À Comissão de Redação.
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– Registraram “sim”:

Adalclever Lopes (PSD)

Adriano Alvarenga (PP)

Ana Paula Siqueira (REDE)

Andréia de Jesus (PT)

Antonio Carlos Arantes (PL)

Arlen Santiago (AVANTE)

Beatriz Cerqueira (PT)

Betinho Pinto Coelho (PV)

Bim da Ambulância (AVANTE)

Bosco (CIDADANIA)

Bruno Engler (PL)

Caporezzo (PL)

Carlos Henrique (REPUBLICANOS)

Cassio Soares (PSD)

Celinho Sintrocel (PCdoB)

Charles Santos (REPUBLICANOS)

Coronel Henrique (PL)

Delegada Sheila (PL)

Delegado Christiano Xavier (PSD)

Doorgal Andrada (PRD)

Doutor Jean Freire (PT)

Doutor Paulo (PRD)

Dr. Maurício (NOVO)

Enes Cândido (REPUBLICANOS)

Gil Pereira (PSD)

Gustavo Santana (PL)

Gustavo Valadares (PSD)

Ione Pinheiro (UNIÃO)

João Magalhães (MDB)

Leandro Genaro (PSD)

Leleco Pimentel (PT)

Leninha (PT)

Leonídio Bouças (PSDB)

Lincoln Drumond (PL)
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Lohanna (PV)

Lucas Lasmar (REDE)

Maria Clara Marra (PSDB)

Marli Ribeiro (PL)

Marquinho Lemos (PT)

Mauro Tramonte (REPUBLICANOS)

Noraldino Júnior (PSB)

Professor Cleiton (PV)

Professor Wendel Mesquita (SOLIDARIEDADE)

Raul Belém (CIDADANIA)

Ricardo Campos (PT)

Roberto Andrade (PRD)

Rodrigo Lopes (UNIÃO)

Sargento Rodrigues (PL)

Tito Torres (PSD)

Ulysses Gomes (PT)

Zé Guilherme (PP)

Zé Laviola (NOVO)

O presidente – Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 924/2023, do deputado Caporezzo, que acrescenta dispositivos

à Lei nº 14.310, de 19/6/2002, que dispõe sobre o Código de Ética e Disciplina dos Militares do Estado de Minas Gerais. A Comissão

de Justiça conclui pela constitucionalidade do projeto. A Comissão de Segurança Pública opina pela aprovação do projeto na forma do

Substitutivo nº 1, que apresenta. A Comissão de Administração Pública perdeu o prazo para emitir parecer. Em discussão, o projeto.

Questão de Ordem

O deputado Leleco Pimentel – Sr. Presidente, pediria, por favor que se fizesse a leitura do projeto.

O presidente – Eu faço a leitura para V. Exa., mas apenas alertá-lo que teremos emenda nesse projeto, então ele retornará à

comissão. Não há oradores inscritos.

– Vem à Mesa a Emenda nº 1, que foi publicada na edição anterior.

O presidente – Encerra-se a discussão. A presidência informa ao Plenário que, no decorrer da discussão, foi apresentada ao

projeto uma emenda do deputado Roberto Andrade, que recebeu o nº 1, e, nos termos do § 2º do art. 188 do Regimento Interno,

encaminha a emenda com o projeto à Comissão de Segurança Pública para parecer.

Discussão,  em 2º  turno,  do Projeto de  Lei  nº  977/2019,  do deputado Luiz  Humberto Carneiro,  que  autoriza  o Poder

Executivo a doar ao Município de Indianópolis o imóvel que especifica. A Comissão de Administração Pública opina pela aprovação

do projeto na forma do vencido em 1º turno. Em discussão, o projeto. Não há oradores inscritos. Encerra-se a discussão. A presidência

vai submeter a matéria a votação pelo processo nominal. Em votação, o projeto.

– Procede-se à votação por meio eletrônico.

O presidente – Votaram “sim” 52 deputados. Não houve voto contrário. Está, portanto, aprovado, em 2º turno, o Projeto de

Lei nº 977/2019 na forma do vencido em 1° turno. À Comissão de Redação.
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– Registraram “sim”:

Adalclever Lopes (PSD)

Adriano Alvarenga (PP)

Ana Paula Siqueira (REDE)

Andréia de Jesus (PT)

Antonio Carlos Arantes (PL)

Beatriz Cerqueira (PT)

Betinho Pinto Coelho (PV)

Bim da Ambulância (AVANTE)

Bosco (CIDADANIA)

Bruno Engler (PL)

Caporezzo (PL)

Carlos Henrique (REPUBLICANOS)

Cassio Soares (PSD)

Celinho Sintrocel (PCdoB)

Charles Santos (REPUBLICANOS)

Coronel Henrique (PL)

Delegada Sheila (PL)

Delegado Christiano Xavier (PSD)

Doorgal Andrada (PRD)

Doutor Jean Freire (PT)

Doutor Paulo (PRD)

Dr. Maurício (NOVO)

Enes Cândido (REPUBLICANOS)

Gil Pereira (PSD)

Gustavo Santana (PL)

Gustavo Valadares (PSD)

Hely Tarqüínio (PV)

Ione Pinheiro (UNIÃO)

João Magalhães (MDB)

Leandro Genaro (PSD)

Leleco Pimentel (PT)

Leninha (PT)

Leonídio Bouças (PSDB)

Lincoln Drumond (PL)
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Lohanna (PV)

Lucas Lasmar (REDE)

Maria Clara Marra (PSDB)

Marli Ribeiro (PL)

Marquinho Lemos (PT)

Mauro Tramonte (REPUBLICANOS)

Noraldino Júnior (PSB)

Professor Cleiton (PV)

Professor Wendel Mesquita (SOLIDARIEDADE)

Raul Belém (CIDADANIA)

Ricardo Campos (PT)

Roberto Andrade (PRD)

Rodrigo Lopes (UNIÃO)

Sargento Rodrigues (PL)

Tito Torres (PSD)

Ulysses Gomes (PT)

Zé Guilherme (PP)

Zé Laviola (NOVO)

O presidente – Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 2.129/2020, das deputadas Ana Paula Siqueira, Leninha e

Andréia de Jesus, que dispõe sobre a proibição de homenagens por meio da utilização de expressão, figura, desenho ou qualquer outro

sinal  relacionado à  escravidão ou a  pessoas notoriamente  participantes  do movimento eugenista  brasileiro por  pessoas físicas  e

pessoas jurídicas de direito público ou privado. A Comissão de Direitos Humanos opina pela aprovação do projeto na forma do

vencido em 1º turno. Em discussão, o projeto. Não há oradores inscritos. Encerra-se a discussão. A presidência vai submeter a matéria

a votação pelo processo nominal. Em votação, o projeto.

– Procede-se à votação por meio eletrônico.

O presidente – Votaram “sim” 48 deputados. Não houve voto contrário. Está, portanto, aprovado, em 2º turno, o Projeto de

Lei nº 2.129/2020 na forma do vencido em 1° turno. À Comissão de Redação.

– Registraram “sim”:

Adalclever Lopes (PSD)

Adriano Alvarenga (PP)

Ana Paula Siqueira (REDE)

Andréia de Jesus (PT)

Antonio Carlos Arantes (PL)

Beatriz Cerqueira (PT)

Betinho Pinto Coelho (PV)

Bim da Ambulância (AVANTE)
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Bosco (CIDADANIA)

Carlos Henrique (REPUBLICANOS)

Cassio Soares (PSD)

Celinho Sintrocel (PCdoB)

Charles Santos (REPUBLICANOS)

Coronel Henrique (PL)

Delegada Sheila (PL)

Delegado Christiano Xavier (PSD)

Doorgal Andrada (PRD)

Doutor Jean Freire (PT)

Doutor Paulo (PRD)

Dr. Maurício (NOVO)

Enes Cândido (REPUBLICANOS)

Gil Pereira (PSD)

Gustavo Santana (PL)

Gustavo Valadares (PSD)

Hely Tarqüínio (PV)

Ione Pinheiro (UNIÃO)

João Magalhães (MDB)

Leleco Pimentel (PT)

Leninha (PT)

Leonídio Bouças (PSDB)

Lohanna (PV)

Lucas Lasmar (REDE)

Maria Clara Marra (PSDB)

Marli Ribeiro (PL)

Marquinho Lemos (PT)

Mauro Tramonte (REPUBLICANOS)

Noraldino Júnior (PSB)

Oscar Teixeira (PP)

Professor Cleiton (PV)

Professor Wendel Mesquita (SOLIDARIEDADE)

Raul Belém (CIDADANIA)

Ricardo Campos (PT)

Roberto Andrade (PRD)
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Rodrigo Lopes (UNIÃO)

Tito Torres (PSD)

Ulysses Gomes (PT)

Zé Guilherme (PP)

Zé Laviola (NOVO)

O presidente – Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 1.218/2023, da deputada Chiara Biondini, que dispõe sobre a

instituição de cursos gratuitos destinados à mulher gestante sobre cuidados e atendimentos emergenciais a crianças de zero a seis anos

e dá outras providências. A Comissão de Saúde opina pela aprovação do projeto na forma do vencido em 1º turno. Em discussão, o

projeto. Não há oradores inscritos. Encerra-se a discussão. A presidência, nos termos do inciso XXXVII do art. 82 do Regimento

Interno, deixa de submeter o projeto à votação.

Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 1.884/2023, do deputado Sargento Rodrigues, que altera a Lei nº 17.949, de

22/12/2008, que cria o Fundo de Apoio Habitacional aos Militares do Estado de Minas Gerais – Fahmemg – e dá outras providências.

A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 1, que apresenta, ao vencido em

1º turno. Em discussão, o projeto. Não há oradores inscritos. Encerra-se a discussão. A presidência vai submeter a matéria a votação

pelo processo nominal. Em votação, o Substitutivo nº 1.

– Procede-se à votação por meio eletrônico.

O presidente – Registre-se o voto “sim” do deputado Leonídio Bouças. Portanto, votaram “sim” 53 deputados. Não houve

voto contrário. Está aprovado o substitutivo.  Está, portanto, aprovado, em 2º turno, o Projeto de Lei nº 1.884/2023 na forma do

Substitutivo nº 1 ao vencido em 1° turno. À Comissão de Redação.

– Registraram “sim”:

Adalclever Lopes (PSD)

Adriano Alvarenga (PP)

Ana Paula Siqueira (REDE)

Andréia de Jesus (PT)

Antonio Carlos Arantes (PL)

Beatriz Cerqueira (PT)

Betinho Pinto Coelho (PV)

Bim da Ambulância (AVANTE)

Bosco (CIDADANIA)

Bruno Engler (PL)

Caporezzo (PL)

Carlos Henrique (REPUBLICANOS)

Cassio Soares (PSD)

Charles Santos (REPUBLICANOS)

Coronel Henrique (PL)

Cristiano Silveira (PT)

Delegada Sheila (PL)
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Delegado Christiano Xavier (PSD)

Doorgal Andrada (PRD)

Doutor Jean Freire (PT)

Doutor Paulo (PRD)

Dr. Maurício (NOVO)

Enes Cândido (REPUBLICANOS)

Gil Pereira (PSD)

Gustavo Santana (PL)

Gustavo Valadares (PSD)

Hely Tarqüínio (PV)

Ione Pinheiro (UNIÃO)

João Magalhães (MDB)

Leandro Genaro (PSD)

Leleco Pimentel (PT)

Leninha (PT)

Leonídio Bouças (PSDB)

Lincoln Drumond (PL)

Lohanna (PV)

Lucas Lasmar (REDE)

Maria Clara Marra (PSDB)

Marli Ribeiro (PL)

Marquinho Lemos (PT)

Mauro Tramonte (REPUBLICANOS)

Noraldino Júnior (PSB)

Oscar Teixeira (PP)

Professor Cleiton (PV)

Professor Wendel Mesquita (SOLIDARIEDADE)

Raul Belém (CIDADANIA)

Ricardo Campos (PT)

Roberto Andrade (PRD)

Rodrigo Lopes (UNIÃO)

Sargento Rodrigues (PL)

Tito Torres (PSD)

Ulysses Gomes (PT)

Zé Guilherme (PP)
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Zé Laviola (NOVO)

O presidente – Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 2.669/2024, do deputado Carlos Henrique, que autoriza o Poder

Executivo a doar ao Município de Almenara o imóvel que especifica. A Comissão de Administração Pública opina pela aprovação do

projeto na forma do vencido em 1º turno. Em discussão, o projeto. Não há oradores inscritos. Encerra-se a discussão. A presidência

vai submeter a matéria a votação pelo processo nominal. Em votação, o projeto.

– Procede-se à votação por meio eletrônico.

O presidente – Votaram “sim” 54 deputados. Não houve voto contrário. Está aprovado o projeto. Está, portanto, aprovado,

em 2º turno, o Projeto de Lei nº 2.669/2024 na forma do vencido em 1º turno. À Comissão de Redação.

– Registraram “sim”:

Adalclever Lopes (PSD)

Adriano Alvarenga (PP)

Ana Paula Siqueira (REDE)

Antonio Carlos Arantes (PL)

Beatriz Cerqueira (PT)

Betinho Pinto Coelho (PV)

Bim da Ambulância (AVANTE)

Bosco (CIDADANIA)

Bruno Engler (PL)

Caporezzo (PL)

Carlos Henrique (REPUBLICANOS)

Carol Caram (AVANTE)

Cassio Soares (PSD)

Celinho Sintrocel (PCdoB)

Charles Santos (REPUBLICANOS)

Coronel Henrique (PL)

Cristiano Silveira (PT)

Delegada Sheila (PL)

Delegado Christiano Xavier (PSD)

Doorgal Andrada (PRD)

Doutor Jean Freire (PT)

Doutor Paulo (PRD)

Dr. Maurício (NOVO)

Gil Pereira (PSD)

Gustavo Santana (PL)

Gustavo Valadares (PSD)

Hely Tarqüínio (PV)
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Ione Pinheiro (UNIÃO)

João Magalhães (MDB)

Leandro Genaro (PSD)

Leleco Pimentel (PT)

Leninha (PT)

Leonídio Bouças (PSDB)

Lincoln Drumond (PL)

Lohanna (PV)

Lucas Lasmar (REDE)

Lud Falcão (PODE)

Maria Clara Marra (PSDB)

Marli Ribeiro (PL)

Marquinho Lemos (PT)

Mauro Tramonte (REPUBLICANOS)

Noraldino Júnior (PSB)

Oscar Teixeira (PP)

Professor Cleiton (PV)

Professor Wendel Mesquita (SOLIDARIEDADE)

Raul Belém (CIDADANIA)

Ricardo Campos (PT)

Roberto Andrade (PRD)

Rodrigo Lopes (UNIÃO)

Sargento Rodrigues (PL)

Tito Torres (PSD)

Ulysses Gomes (PT)

Zé Guilherme (PP)

Zé Laviola (NOVO)

O presidente – Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 4.331/2025, do deputado Professor Cleiton, que institui a

política estadual de recuperação de áreas degradadas ou alteradas e dá outras providências. A Comissão de Fiscalização Financeira

opina pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 1, que apresenta, ao vencido em 1º turno. Em discussão, o projeto. Não

há oradores inscritos. Encerra-se a discussão.

Suspensão da Reunião

O presidente  –  A presidência  vai  suspender  a  reunião  por  7  minutos  para  entendimentos entre  as  lideranças  sobre  a

apreciação das matérias constantes na pauta. Estão suspensos os nossos trabalhos.
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Reabertura da Reunião

O presidente – Estão reabertos os nossos trabalhos. A presidência vai submeter a matéria a votação pelo processo nominal.

Em votação, o Substitutivo nº 1.

– Procede-se à votação por meio eletrônico.

O presidente – Registre-se o voto “sim” da deputada Lud Falcão. Portanto, votaram “sim” 50 deputados. Não houve voto

contrário. Está, portanto, aprovado, em 2º turno, o Projeto de Lei nº 4.331/2025 na forma do Substitutivo nº 1 ao vencido em 1º turno.

À Comissão de Redação.

– Registraram “sim”:

Adalclever Lopes (PSD)

Adriano Alvarenga (PP)

Ana Paula Siqueira (REDE)

Beatriz Cerqueira (PT)

Betinho Pinto Coelho (PV)

Bim da Ambulância (AVANTE)

Bosco (CIDADANIA)

Bruno Engler (PL)

Caporezzo (PL)

Carlos Henrique (REPUBLICANOS)

Carol Caram (AVANTE)

Cassio Soares (PSD)

Coronel Henrique (PL)

Cristiano Silveira (PT)

Delegada Sheila (PL)

Delegado Christiano Xavier (PSD)

Doorgal Andrada (PRD)

Doutor Jean Freire (PT)

Doutor Paulo (PRD)

Dr. Maurício (NOVO)

Enes Cândido (REPUBLICANOS)

Gustavo Santana (PL)

Gustavo Valadares (PSD)

Hely Tarqüínio (PV)

Ione Pinheiro (UNIÃO)

João Magalhães (MDB)

Leandro Genaro (PSD)

Leleco Pimentel (PT)
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Leninha (PT)

Leonídio Bouças (PSDB)

Lincoln Drumond (PL)

Lohanna (PV)

Lucas Lasmar (REDE)

Lud Falcão (PODE)

Maria Clara Marra (PSDB)

Marli Ribeiro (PL)

Mauro Tramonte (REPUBLICANOS)

Noraldino Júnior (PSB)

Oscar Teixeira (PP)

Professor Cleiton (PV)

Professor Wendel Mesquita (SOLIDARIEDADE)

Raul Belém (CIDADANIA)

Ricardo Campos (PT)

Roberto Andrade (PRD)

Rodrigo Lopes (UNIÃO)

Sargento Rodrigues (PL)

Tito Torres (PSD)

Ulysses Gomes (PT)

Zé Guilherme (PP)

Zé Laviola (NOVO)

O presidente – Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 4.552/2025, do governador do Estado, que estabelece normas

relativas aos serviços de saneamento básico e energia no Estado, dispõe sobre a Agência Reguladora de Saneamento e Energia de

Minas Gerais – Arsae-MG – e dá outras providências. A Comissão de Administração Pública opina pela aprovação do projeto na

forma do Substitutivo nº 1, que apresenta, ao vencido em 1º turno. Em discussão, o projeto. Não há oradores inscritos.

Suspensão da Reunião

O presidente  –  A presidência  vai  suspender  a  reunião  por  1  minuto  para  entendimentos  entre  as  lideranças  sobre  a

apreciação das matérias constantes na pauta. Estão suspensos os nossos trabalhos.

Reabertura da Reunião

O presidente – Estão reabertos os nossos trabalhos.

– Vem à Mesa a Emenda nº 1, que foi publicada na edição anterior.

O presidente – Encerra-se a discussão. A presidência informa ao Plenário que, no decorrer da discussão, foi apresentada ao

projeto uma emenda do deputado Eduardo Azevedo, que recebeu o nº 1, e, nos termos do § 4º do art. 189 do Regimento Interno, será

submetida a votação independentemente de parecer. A presidência vai  submeter a matéria a votação pelo processo nominal. Em

votação, o Substitutivo nº 1, salvo emenda.
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– Procede-se à votação por meio eletrônico.

O  presidente  –  Retifique-se  o  voto  do  deputado  Hely  Tarqüínio  de  “sim”  para  “não”.  Portanto,  votaram  “sim”  38

deputados; votaram “não” 14 deputados, totalizando 52 votos. Está aprovado o substitutivo, salvo emenda.

– Registraram “sim”:

Adalclever Lopes (PSD)

Adriano Alvarenga (PP)

Antonio Carlos Arantes (PL)

Arlen Santiago (AVANTE)

Betinho Pinto Coelho (PV)

Bim da Ambulância (AVANTE)

Bosco (CIDADANIA)

Carlos Henrique (REPUBLICANOS)

Carol Caram (AVANTE)

Cassio Soares (PSD)

Coronel Henrique (PL)

Delegada Sheila (PL)

Delegado Christiano Xavier (PSD)

Doorgal Andrada (PRD)

Doutor Paulo (PRD)

Dr. Maurício (NOVO)

Enes Cândido (REPUBLICANOS)

Gil Pereira (PSD)

Gustavo Santana (PL)

Gustavo Valadares (PSD)

Ione Pinheiro (UNIÃO)

João Magalhães (MDB)

Leandro Genaro (PSD)

Leonídio Bouças (PSDB)

Lincoln Drumond (PL)

Lud Falcão (PODE)

Maria Clara Marra (PSDB)

Marli Ribeiro (PL)

Mauro Tramonte (REPUBLICANOS)

Noraldino Júnior (PSB)

Oscar Teixeira (PP)

Professor Wendel Mesquita (SOLIDARIEDADE)
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Raul Belém (CIDADANIA)

Roberto Andrade (PRD)

Rodrigo Lopes (UNIÃO)

Tito Torres (PSD)

Zé Guilherme (PP)

Zé Laviola (NOVO)

– Registraram “não”:

Ana Paula Siqueira (REDE)

Andréia de Jesus (PT)

Beatriz Cerqueira (PT)

Cristiano Silveira (PT)

Doutor Jean Freire (PT)

Hely Tarqüínio (PV)

Leleco Pimentel (PT)

Leninha (PT)

Lohanna (PV)

Lucas Lasmar (REDE)

Marquinho Lemos (PT)

Professor Cleiton (PV)

Ricardo Campos (PT)

Ulysses Gomes (PT)

O deputado João Magalhães – Sr. Presidente, gostaria que V. Exa. fizesse a leitura da emenda.

O presidente – É regimental. Com a palavra, o secretário para proceder à leitura da emenda.

O secretário (deputado Gustavo Santana) – (– Lê a Emenda nº 1, que foi publicada na edição anterior.).

O presidente – Em votação, a Emenda nº 1.

– Procede-se à votação por meio eletrônico.

O presidente  –  Retifique-se  o voto do deputado Adalclever  Lopes de  “sim” para  “não”.  Portanto,  votaram “sim” 23

deputados; votaram “não” 28 deputados, totalizando 51 votos. Está rejeitada a Emenda nº 1. Está, portanto, aprovado, em 2º turno, o

Projeto de Lei nº 4.552/2025 na forma do Substitutivo nº 1 ao vencido em 1º turno. À Comissão de Redação.

– Registraram “sim”:

Ana Paula Siqueira (REDE)

Andréia de Jesus (PT)

Beatriz Cerqueira (PT)

Betinho Pinto Coelho (PV)

Bosco (CIDADANIA)

Bruno Engler (PL)
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Caporezzo (PL)

Carlos Henrique (REPUBLICANOS)

Carol Caram (AVANTE)

Cristiano Silveira (PT)

Doutor Jean Freire (PT)

Gustavo Santana (PL)

Hely Tarqüínio (PV)

Leleco Pimentel (PT)

Leninha (PT)

Lohanna (PV)

Lucas Lasmar (REDE)

Lud Falcão (PODE)

Marquinho Lemos (PT)

Professor Cleiton (PV)

Ricardo Campos (PT)

Sargento Rodrigues (PL)

Ulysses Gomes (PT)

– Registraram “não”:

Adalclever Lopes (PSD)

Adriano Alvarenga (PP)

Arlen Santiago (AVANTE)

Bim da Ambulância (AVANTE)

Cassio Soares (PSD)

Coronel Henrique (PL)

Delegada Sheila (PL)

Delegado Christiano Xavier (PSD)

Doorgal Andrada (PRD)

Doutor Paulo (PRD)

Dr. Maurício (NOVO)

Enes Cândido (REPUBLICANOS)

Gil Pereira (PSD)

Gustavo Valadares (PSD)

João Magalhães (MDB)

Leonídio Bouças (PSDB)

Lincoln Drumond (PL)
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Maria Clara Marra (PSDB)

Marli Ribeiro (PL)

Noraldino Júnior (PSB)

Oscar Teixeira (PP)

Professor Wendel Mesquita (SOLIDARIEDADE)

Raul Belém (CIDADANIA)

Roberto Andrade (PRD)

Rodrigo Lopes (UNIÃO)

Tito Torres (PSD)

Zé Guilherme (PP)

Zé Laviola (NOVO)

O presidente – Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 566/2019, do deputado Bruno Engler, que institui a política

estadual de combate à pornografia na infância e na adolescência. A Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade do projeto na

forma do Substitutivo nº 1, que apresenta. A Comissão do Trabalho opina pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 2,

que apresenta,  e  pela rejeição do Substitutivo nº  1,  da  Comissão de Justiça.  A Comissão  de  Administração Pública  opina pela

aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 3, que apresenta. A Comissão de Educação opina pela aprovação do projeto na

forma do Substitutivo nº 4, que apresenta. Em discussão, o projeto. Não há oradores inscritos. Encerra-se a discussão. A presidência

vai submeter a matéria a votação pelo processo nominal. Em votação, o Substitutivo nº 4.

– Procede-se à votação por meio eletrônico.

O presidente – Registre-se o voto “sim” do deputado Tito Torres. Portanto, votaram “sim” 52 deputados. Não houve voto

contrário. Está aprovado o Substitutivo nº 4. Com a aprovação do Substitutivo nº 4, ficam prejudicados os Substitutivos nºs 1, 2 e 3.

Está, portanto, aprovado, em 1º turno, o Projeto de Lei nº 566/2019 na forma do Substitutivo nº 4. À Comissão de Administração

Pública.

– Registraram “sim”:

Adalclever Lopes (PSD)

Adriano Alvarenga (PP)

Ana Paula Siqueira (REDE)

Antonio Carlos Arantes (PL)

Beatriz Cerqueira (PT)

Betinho Pinto Coelho (PV)

Bim da Ambulância (AVANTE)

Bosco (CIDADANIA)

Bruno Engler (PL)

Caporezzo (PL)

Carlos Henrique (REPUBLICANOS)

Carol Caram (AVANTE)

Cassio Soares (PSD)
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Coronel Henrique (PL)

Cristiano Silveira (PT)

Delegada Sheila (PL)

Delegado Christiano Xavier (PSD)

Doorgal Andrada (PRD)

Doutor Jean Freire (PT)

Doutor Paulo (PRD)

Dr. Maurício (NOVO)

Enes Cândido (REPUBLICANOS)

Gil Pereira (PSD)

Gustavo Santana (PL)

Gustavo Valadares (PSD)

Hely Tarqüínio (PV)

Ione Pinheiro (UNIÃO)

João Magalhães (MDB)

Leleco Pimentel (PT)

Leninha (PT)

Leonídio Bouças (PSDB)

Lincoln Drumond (PL)

Lohanna (PV)

Lucas Lasmar (REDE)

Lud Falcão (PODE)

Maria Clara Marra (PSDB)

Marli Ribeiro (PL)

Marquinho Lemos (PT)

Mauro Tramonte (REPUBLICANOS)

Noraldino Júnior (PSB)

Oscar Teixeira (PP)

Professor Cleiton (PV)

Professor Wendel Mesquita (SOLIDARIEDADE)

Raul Belém (CIDADANIA)

Ricardo Campos (PT)

Roberto Andrade (PRD)

Rodrigo Lopes (UNIÃO)

Sargento Rodrigues (PL)
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Tito Torres (PSD)

Ulysses Gomes (PT)

Zé Guilherme (PP)

Zé Laviola (NOVO)

O presidente – Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 935/2023, do deputado Ricardo Campos, que altera a Lei nº

11.405, de 28/1/1994, que dispõe sobre a política estadual de desenvolvimento agrícola e dá outras providências. A Comissão de

Justiça  conclui  pela  constitucionalidade  do  projeto  na  forma  do  Substitutivo  nº  1,  que  apresenta.  As  Comissões  de  Saúde,  de

Agropecuária e de Fiscalização Financeira opinam pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 1, da Comissão de Justiça.

Em discussão, o projeto. Não há oradores inscritos. Encerra-se a discussão. A presidência vai submeter a matéria a votação pelo

processo nominal. Em votação, o Substitutivo nº 1.

– Procede-se à votação por meio eletrônico.

O presidente – Votaram “sim” 48 deputados.  Não houve voto contrário.  Está aprovado o substitutivo.  Está,  portanto,

aprovado, em 1º turno, o Projeto de Lei nº 935/2023 na forma do Substitutivo nº 1. À Comissão de Fiscalização Financeira.

– Registraram “sim”:

Adalclever Lopes (PSD)

Adriano Alvarenga (PP)

Ana Paula Siqueira (REDE)

Andréia de Jesus (PT)

Antonio Carlos Arantes (PL)

Beatriz Cerqueira (PT)

Betinho Pinto Coelho (PV)

Bim da Ambulância (AVANTE)

Bosco (CIDADANIA)

Caporezzo (PL)

Carlos Henrique (REPUBLICANOS)

Carol Caram (AVANTE)

Cassio Soares (PSD)

Coronel Henrique (PL)

Cristiano Silveira (PT)

Delegada Sheila (PL)

Delegado Christiano Xavier (PSD)

Doorgal Andrada (PRD)

Doutor Jean Freire (PT)

Doutor Paulo (PRD)

Dr. Maurício (NOVO)

Enes Cândido (REPUBLICANOS)
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Gustavo Valadares (PSD)

Hely Tarqüínio (PV)

Ione Pinheiro (UNIÃO)

João Magalhães (MDB)

Leleco Pimentel (PT)

Leninha (PT)

Lincoln Drumond (PL)

Lucas Lasmar (REDE)

Lud Falcão (PODE)

Maria Clara Marra (PSDB)

Marli Ribeiro (PL)

Marquinho Lemos (PT)

Mauro Tramonte (REPUBLICANOS)

Noraldino Júnior (PSB)

Oscar Teixeira (PP)

Professor Cleiton (PV)

Professor Wendel Mesquita (SOLIDARIEDADE)

Raul Belém (CIDADANIA)

Ricardo Campos (PT)

Roberto Andrade (PRD)

Rodrigo Lopes (UNIÃO)

Sargento Rodrigues (PL)

Tito Torres (PSD)

Ulysses Gomes (PT)

Zé Guilherme (PP)

Zé Laviola (NOVO)

O presidente – Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.182/2023, do deputado Rafael Martins, que dispõe sobre a

desafetação do trecho da rodovia que especifica e autoriza o Poder Executivo a doar a área correspondente ao Município de Faria

Lemos. A Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade do projeto com a Emenda nº 1, que apresenta. As Comissões de

Transporte e de Administração Pública opinam pela aprovação do projeto com a Emenda nº 1, da Comissão de Justiça. Em discussão,

o projeto. Não há oradores inscritos. Encerra-se a discussão. A presidência, nos termos do inciso XXXVII do art. 82 do Regimento

Interno, deixa de submeter o projeto à votação.

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.568/2023, do deputado Dr. Maurício, que dispõe sobre a desafetação dos

trechos das rodovias que especifica e autoriza o Poder Executivo a doá-los ao Município de São José do Jacuri. A Comissão de Justiça

conclui  pela  constitucionalidade  do  projeto  na  forma  do  Substitutivo  nº  1,  que  apresenta.  As  Comissões  de  Transporte  e  de

Administração Pública opinam pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 1, da Comissão de Justiça. Em discussão, o
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projeto. Não há oradores inscritos. Encerra-se a discussão. A presidência vai submeter a matéria a votação pelo processo nominal. Em

votação, o Substitutivo nº 1.

– Procede-se à votação por meio eletrônico.

O presidente – Votaram “sim” 50 deputados.  Não houve voto contrário.  Está aprovado o substitutivo.  Está,  portanto,

aprovado, em 1º turno, o Projeto de Lei nº 1.568/2023 na forma do Substitutivo n° 1. À Comissão de Administração Pública.

– Registraram “sim”:

Adriano Alvarenga (PP)

Ana Paula Siqueira (REDE)

Andréia de Jesus (PT)

Antonio Carlos Arantes (PL)

Beatriz Cerqueira (PT)

Betinho Pinto Coelho (PV)

Bim da Ambulância (AVANTE)

Bosco (CIDADANIA)

Bruno Engler (PL)

Caporezzo (PL)

Carlos Henrique (REPUBLICANOS)

Carol Caram (AVANTE)

Cassio Soares (PSD)

Coronel Henrique (PL)

Cristiano Silveira (PT)

Delegada Sheila (PL)

Delegado Christiano Xavier (PSD)

Doorgal Andrada (PRD)

Doutor Jean Freire (PT)

Doutor Paulo (PRD)

Dr. Maurício (NOVO)

Enes Cândido (REPUBLICANOS)

Gustavo Santana (PL)

Gustavo Valadares (PSD)

Hely Tarqüínio (PV)

Ione Pinheiro (UNIÃO)

João Magalhães (MDB)

Leleco Pimentel (PT)

Leninha (PT)

Lincoln Drumond (PL)
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Lohanna (PV)

Lucas Lasmar (REDE)

Lud Falcão (PODE)

Maria Clara Marra (PSDB)

Marli Ribeiro (PL)

Marquinho Lemos (PT)

Mauro Tramonte (REPUBLICANOS)

Noraldino Júnior (PSB)

Oscar Teixeira (PP)

Professor Cleiton (PV)

Professor Wendel Mesquita (SOLIDARIEDADE)

Raul Belém (CIDADANIA)

Ricardo Campos (PT)

Roberto Andrade (PRD)

Rodrigo Lopes (UNIÃO)

Sargento Rodrigues (PL)

Tito Torres (PSD)

Ulysses Gomes (PT)

Zé Guilherme (PP)

Zé Laviola (NOVO)

O presidente – Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 3.317/2025, do deputado Bosco, que reconhece como de

relevante interesse cultural do Estado a Rota Turística do Queijo Minas Artesanal e dá outras providências. A Comissão de Justiça

conclui pela constitucionalidade do projeto na forma do Substitutivo nº 1, que apresenta. A Comissão de Cultura opina pela aprovação

do projeto na forma do Substitutivo nº 2, que apresenta. A Comissão de Desenvolvimento Econômico opina pela aprovação do projeto

na forma do Substitutivo nº 2, da Comissão de Cultura. Em discussão, o projeto. Não há oradores inscritos. Encerra-se a discussão. A

presidência vai submeter a matéria a votação pelo processo nominal. Em votação, o Substitutivo nº 2.

– Procede-se à votação por meio eletrônico.

O presidente  –  Votaram “sim”  46  deputados.  Não  houve  voto  contrário.  Está  aprovado  o  Substitutivo  nº  2.  Com a

aprovação do Substitutivo nº 2,  fica prejudicado o Substitutivo nº 1.  Está, portanto,  aprovado, em 1º turno, o Projeto de Lei nº

3.317/2025 na forma do Substitutivo nº 2. À Comissão de Cultura.

– Registraram “sim”:

Ana Paula Siqueira (REDE)

Andréia de Jesus (PT)

Antonio Carlos Arantes (PL)

Beatriz Cerqueira (PT)

Betinho Pinto Coelho (PV)
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Bim da Ambulância (AVANTE)

Bosco (CIDADANIA)

Bruno Engler (PL)

Caporezzo (PL)

Carol Caram (AVANTE)

Cassio Soares (PSD)

Coronel Henrique (PL)

Cristiano Silveira (PT)

Delegada Sheila (PL)

Delegado Christiano Xavier (PSD)

Doutor Jean Freire (PT)

Doutor Paulo (PRD)

Dr. Maurício (NOVO)

Enes Cândido (REPUBLICANOS)

Gustavo Santana (PL)

Gustavo Valadares (PSD)

Hely Tarqüínio (PV)

Ione Pinheiro (UNIÃO)

João Magalhães (MDB)

Leleco Pimentel (PT)

Leninha (PT)

Lincoln Drumond (PL)

Lohanna (PV)

Lucas Lasmar (REDE)

Lud Falcão (PODE)

Maria Clara Marra (PSDB)

Marli Ribeiro (PL)

Mauro Tramonte (REPUBLICANOS)

Noraldino Júnior (PSB)

Oscar Teixeira (PP)

Professor Cleiton (PV)

Professor Wendel Mesquita (SOLIDARIEDADE)

Raul Belém (CIDADANIA)

Ricardo Campos (PT)

Roberto Andrade (PRD)
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Rodrigo Lopes (UNIÃO)

Sargento Rodrigues (PL)

Tito Torres (PSD)

Ulysses Gomes (PT)

Zé Guilherme (PP)

Zé Laviola (NOVO)

Registro de Presença

O presidente – A presidência registra a presença, nas galerias, do amigo vereador Lucas, de Janaúba, e do Maycon, de

Jaíba. Sejam bem-vindos ao Parlamento. É bom revê-los.

Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 4.380/2025, do governador do Estado, que autoriza o Poder Executivo a

promover medidas de desestatização da Companhia de Saneamento de Minas Gerais. A Comissão de Fiscalização Financeira opina

pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 1, que apresenta, ao vencido em 1º turno.

Questão de Ordem

O deputado João Magalhães – Sim, presidente. Por ser visível o esvaziamento do Plenário, solicito o encerramento, de

plano, da reunião.

O presidente – É regimental.

Encerramento

O presidente – A presidência verifica, de plano, a inexistência de quórum para a continuação dos trabalhos e encerra a

reunião, desconvocando a extraordinária de hoje, às 18 horas, e convocando as deputadas e os deputados para a ordinária de logo

mais, às 14 horas, com a ordem do dia já publicada. Levanta-se a reunião.

ATA DA 84ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 11/12/2025

Presidência do Deputado Arlen Santiago

Sumário:  Comparecimento  –  Abertura  –  1ª  Parte:  1ª  Fase  (Expediente):  Ata;  discurso  do  deputado  Oscar  Teixeira;

aprovação – 2ª Fase (Grande Expediente): Apresentação de Proposições: Requerimentos nºs 15.805, 15.816, 15.842 a 15.852, 15.855,

15.857 a 15.862, 15.865 a 15.867, 15.869, 15.870, 15.872 e 15.876 a 15.888/2025 – Questão de Ordem – Encerramento.

Comparecimento

– Comparecem os deputados e as deputadas:

Betinho Pinto Coelho – Vitório Júnior – Adalclever Lopes – Adriano Alvarenga – Antonio Carlos Arantes – Arlen Santiago

– Beatriz Cerqueira – Bim da Ambulância – Bosco – Bruno Engler – Celinho Sintrocel – Charles Santos – Chiara Biondini – Coronel

Henrique – Cristiano Silveira – Delegada Sheila – Delegado Christiano Xavier – Doutor Jean Freire – Dr.  Maurício – Eduardo

Azevedo – Elismar Prado – Enes Cândido – Gil Pereira – Grego da Fundação – Gustavo Valadares – Ione Pinheiro – João Magalhães

– Leleco Pimentel – Leonídio Bouças – Lincoln Drumond – Luizinho – Maria Clara Marra – Marli Ribeiro – Mauro Tramonte –

Noraldino Júnior – Oscar Teixeira – Professor Wendel Mesquita – Rafael Martins – Ricardo Campos – Roberto Andrade – Rodrigo

Lopes – Tito Torres – Ulysses Gomes – Zé Guilherme – Zé Laviola.
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Abertura

O  presidente  (deputado  Arlen  Santiago)  –  Às  14  horas,  a  lista  de  comparecimento  registra  a  existência  de  número

regimental. Declaro aberta a reunião. Sob a proteção de Deus e em nome do povo mineiro, iniciamos os nossos trabalhos. Com a

palavra, o 2º-secretário, para proceder à leitura da ata da reunião anterior.

1ª Parte

1ª Fase (Expediente)

Ata

– O deputado Elismar Prado, 2º-secretário ad hoc, procede à leitura da ata da reunião anterior.

O presidente – Em discussão, a ata. Com a palavra, para discuti-la, o deputado Oscar Teixeira.

O deputado Oscar Teixeira – Presidente, quero hoje aproveitar para parabenizar duas cidades que vão comemorar seus

aniversários amanhã. Primeiro, a minha cidade de Mato Verde, no dia 12 de dezembro, amanhã, comemora 72 anos. Mato Verde é um

dos 853 municípios do nosso estado. Tive a honra de ser o prefeito da cidade e, na época, a gente construiu uma história política e

administrativa muito especial. Fato é que estou aqui, hoje, como deputado estadual, e hoje a gente comemora o aniversário da cidade

com nosso prefeito Pedro, nosso vice Wagner e nossos vereadores. Mato Verde está em festa a partir de hoje: estará em festa amanhã,

dia 12,  e  nos  dias  13  e  14.  Quero  aproveitar  o  momento e  convidar  todos os  parlamentares  para  esse  movimento especial  de

comemoração dos 72 anos. Do mesmo jeito, quero, presidente, parabenizar a cidade de Várzea da Palma. Amanhã, com o nosso

prefeito Rodrigo Dalla, o nosso vice-prefeito Jaime e nossos vereadores, a gente também comemora os 72 anos de Várzea da Palma.

Várzea da Palma, com a administração do nosso prefeito Rodrigo, tem feito um trabalho especial, sobretudo levando em conta as

pessoas e os bairros mais humildes, onde estamos inaugurando e entregando UBS. Vamos também entregar renovações de praças e

autorizações de novos empreendimentos na cidade. Estarei lá comemorando com o nosso prefeito Rodrigo e com o nosso secretário

de Saúde. Estaremos juntos, e, na sexta-feira, dia 19, teremos a visita do nosso secretário Fábio Baccheretti e anunciaremos novos

investimentos na saúde da cidade. Assim, presidente, agradeço-lhe e registro, nos anais desta Casa, os aniversários de Mato Verde e

Várzea da Palma, que serão comemorados amanhã. Muito obrigado.

O presidente – Não havendo retificação a ser feita na ata, dou-a por aprovada.

2ª Fase (Grande Expediente)

Apresentação de Proposições

O presidente – A presidência passa a receber proposições.

– Nesta oportunidade, são encaminhadas à presidência as seguintes proposições:

REQUERIMENTOS

Nº 15.805/2025, da Comissão de Segurança Pública, em que requer seja encaminhado ao governador do Estado e à Chefia

de Polícia Civil de Minas Gerais – PCMG – pedido de providências para que sejam assegurados os recursos e as devidas condições

para o funcionamento de todas as unidades de custódia do Estado, de modo a garantir a autenticidade e a integridade das evidências da

cadeia de custódia da PCMG, incluindo vigilância em tempo integral  e controle rigoroso de acesso, possibilitando o apropriado

exercício da atividade de polícia judiciária em Minas Gerais.

Nº 15.816/2025, da Comissão de Segurança Pública, em que requer seja encaminhado à Polícia Militar de Minas Gerais –

PMMG – pedido de providências para a destinação de espingardas calibre 12 à 144ª Companhia da PMMG, sediada no Município de

Serro.
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Nº 15.842/2025, da Comissão de Segurança Pública, em que requer seja encaminhado à Superintendência Regional da

Polícia  Federal  em Minas Gerais  pedido de providências  para que seja assegurada  a  possibilidade  de  renovação de exames de

capacitação técnica em horários estendidos, especificamente antes das 18 horas, em virtude do volume acentuado de renovações a

serem iminentemente processadas.

Nº 15.843/2025, da Comissão de Segurança Pública, em que requer seja encaminhado à Superintendência Regional da

Polícia Federal em Minas Gerais pedido de providências para assegurar que os procedimentos no Sistema Nacional de Armas –

Sinarm – e em outros sistemas relacionados de tecnologia da informação operem com estabilidade, de forma a evitar a interrupção

frequente no preenchimento de formulários e a correspondente necessidade de reinício de todo o processo, a recorrente lentidão no

carregamento de dados pessoais e de armamentos e a emissão de documentos com falhas e erros que prejudicam a fiscalização, como

a ausência de QR Codes nos certificados de registro.

Nº 15.844/2025, da Comissão de Segurança Pública, em que requer seja encaminhado à Superintendência Regional da

Polícia Federal em Minas Gerais e ao Comando da 4ª Região Militar pedido de providências para que seja revisada a exigência de

novo recolhimento de taxas nas solicitações de colecionadores, atiradores desportivos e caçadores que realizaram inicialmente suas

solicitações perante o Comando do Exército, com o devido pagamento das guias de recolhimento da União, mas que posteriormente

tenham sido  obrigados  a  reapresentar  seus  pedidos  à  Polícia  Federal,  com novo recolhimento  de  taxas,  em razão  da  alteração

procedimental implementada pelo atual governo federal, de modo a aproveitar os valores já recolhidos e a evitar a bitributação do

contribuinte.

Nº 15.845/2025, da Comissão de Segurança Pública, em que requer seja encaminhado à Polícia Militar de Minas Gerais –

PMMG – e à Polícia Civil de Minas Gerais – PCMG – pedido de providências para que o procedimento operacional padrão na

abordagem do transporte de armamentos,  munições e acessórios, de acordo com a guia de trânsito de armamentos, se adéque à

regulamentação vigente e confira tratamento uniforme às munições que acompanham o armamento, em conformidade com o § 1º do

art. 33 do Decreto nº 11.615, de 2023, de modo a assegurar patamares mais elevados de segurança jurídica em sua fiscalização.

Nº 15.846/2025, da Comissão de Cultura,  em que requer seja formulado voto de congratulações com o Sindicato dos

Músicos Profissionais de Minas Gerais – Sindmusi-MG – pelos 80 anos de trajetória em defesa dos direitos dos músicos mineiros.

Nº 15.847/2025, da Comissão de Cultura, em que requer seja formulado voto de congratulações com os músicos Antônio

Viola (violoncelo), Vitor Dutra (violino), Edson Queiroz (violino) e Joice Coutinho (viola) pela sua notável atuação no Quarteto de

Cordas da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais – PUC Minas – e pela emocionante apresentação musical realizada em

26/11/2025, durante a 35ª Reunião Extraordinária da comissão.

Nº 15.848/2025, da Comissão de Cultura, em que requer seja encaminhado ao diretor-presidente da Empresa Mineira de

Comunicação pedido de informações consubstanciadas em documento contendo o balanço da dívida da Rádio Inconfidência e da

Rede Minas relativa ao pagamento de direitos autorais ao Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – Ecad –, bem como o

cronograma de pagamento dessa dívida, a fim de possibilitar o repasse do valor aos artistas detentores desses direitos. (– À Mesa da

Assembleia.)

Nº 15.849/2025, da Comissão de Cultura, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Cultura e Turismo –

Secult  –  pedido  de  providências  para  apoiar  a  preservação  e  a  valorização  do  acervo  documental  do  Sindicato  dos  Músicos

Profissionais de Minas Gerais – Sindmusi-MG –, que retrata parte significativa da história da música do século XX no Estado.

Nº 15.850/2025, da Comissão de Cultura, em que requer seja formulado voto de congratulações com os componentes da

banda Shy of The Rock pelo brilhante trabalho que vêm realizando com a juventude mineira.
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Nº 15.851/2025,  da Comissão  de Cultura,  em que requer seja  formulado voto de congratulações com os músicos da

Orquestra Sinfônica de Minas Gerais e com a Sra. Ligia Amadioe, maestra dessa orquestra, pela trajetória artística e pela dedicação

incansável à música.

Nº 15.852/2025, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja formulado voto de congratulações com os policiais

militares  que  participaram da  operação  realizada  no  Município  de  Araporã,  no  dia  29/11/2025,  que  culminou na  identificação,

localização  e  prisão  de  envolvidos  em  crime  grave  que  vitimou  motorista  de  aplicativo  na  região,  na  apreensão  de  menores

envolvidos, na recuperação de materiais relevantes para o esclarecimento dos fatos e na retirada de circulação de arma de fogo

utilizada nos crimes. (– À Comissão de Segurança Pública.)

Nº 15.855/2025, da Comissão de Segurança Pública, em que requer seja formulado voto de congratulações com as equipes

da 1ª Delegacia de Repressão às Ações Criminosas Organizadas – Draco – e do Departamento Estadual de Operações Especiais –

Deoesp – que atuaram na Operação Caniço, realizada em 18/11/2025, que culminou no desmantelamento de organização criminosa

que atuava em Santa Luzia, na Grande BH.

Nº 15.857/2025, da deputada Ana Paula Siqueira, em que requer seja formulado voto de congratulações com o vereador

Fernando Eduarte Bessa, da Câmara Municipal de Virgolândia, por sua relevante atuação parlamentar e pelos inestimáveis serviços

prestados à sociedade mineira. (– À Comissão de Assuntos Municipais.)

Nº 15.858/2025, da deputada Ana Paula Siqueira, em que requer seja formulado voto de congratulações com o vereador

Geraldo Magno da Silva, da Câmara Municipal de Dom Joaquim, por sua relevante atuação parlamentar e pelos inestimáveis serviços

prestados à sociedade mineira. (– À Comissão de Assuntos Municipais.)

Nº 15.859/2025, da deputada Ana Paula Siqueira, em que requer seja formulado voto de congratulações com a vereadora

Rosilene Conceição da Silva, da Câmara Municipal de Dom Joaquim, por sua relevante atuação parlamentar e pelos inestimáveis

serviços prestados à sociedade mineira. (– À Comissão de Assuntos Municipais.)

Nº 15.860/2025, da deputada Ana Paula Siqueira, em que requer seja formulado voto de congratulações com o vereador

Ulysses Souza de Oliveira,  da Câmara Municipal  de Dom Joaquim, por sua relevante atuação parlamentar e  pelos inestimáveis

serviços prestados à sociedade mineira. (– À Comissão de Assuntos Municipais.)

Nº 15.861/2025, da deputada Ana Paula Siqueira, em que requer seja formulado voto de congratulações com o vereador

Flávio Simões de Pinho, da Câmara Municipal de Dom Joaquim, por sua relevante atuação parlamentar e pelos inestimáveis serviços

prestados à sociedade mineira. (– À Comissão de Assuntos Municipais.)

Nº 15.862/2025, da deputada Ana Paula Siqueira, em que requer seja formulado voto de congratulações com o vereador

Wemerson Rodrigues Lucio, da Câmara Municipal de Ouro Preto, por sua relevante atuação parlamentar e pelos inestimáveis serviços

prestados à sociedade mineira. (– À Comissão de Assuntos Municipais.)

Nº 15.865/2025, do deputado Celinho Sintrocel, em que requer seja formulado voto de congratulações com a Sra. Mônica

Sifuentes, desembargadora, pelo reconhecimento à sua atuação firme e dedicada ao longo de toda a sua trajetória profissional e,

atualmente, no Tribunal Regional Federal da 6ª Região – TRF6. (– À Comissão de Administração Pública.)

Nº 15.866/2025, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja formulado voto de congratulações com os policiais

federais  e  demais  agentes  de segurança  pública  envolvidos na  operação realizada  em 4 e  5/12/2025,  no terminal  de cargas  do

Aeroporto  Internacional  Tancredo  Neves,  em  Confins,  que  culminou  na  apreensão  de  1,3t  de  cocaína  destinada  ao  tráfico

internacional. (– À Comissão de Segurança Pública.)

Nº 15.867/2025, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja formulado voto de congratulações com o 2º-Ten. PM

Carlos Eduardo Campos Marcelino, o 3º-Sgt. PM Willian de Souza Gomes e o 3º-Sgt. PM Robson Couber da Silva pelos relevantes
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serviços prestados no 3º Pelotão de Polícia Militar Rodoviária da 4ª Companhia de Polícia Militar Rodoviária, especialmente no

atendimento à ocorrência registrada no Reds nº 2025-055913149-001, referente à prevenção e identificação de tentativa de estelionato

envolvendo a transferência fraudulenta de propriedade de veículo automotor. (– À Comissão de Segurança Pública.)

Nº 15.869/2025, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja formulado voto de congratulações com os policiais

militares responsáveis pela idealização, organização e execução do projeto Natal Solidário, no Município de Passa Vinte, iniciativa

que desde 2019 tem transformado significativamente o período natalino para centenas de crianças e famílias dessa comunidade. (– À

Comissão de Segurança Pública.)

Nº 15.870/2025, da Comissão de Agropecuária,  em que requer seja encaminhado à Empresa de Assistência Técnica e

Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – Emater-MG – pedido de providências para disponibilizar, no planejamento do portfólio

de emendas parlamentares para as leis orçamentárias do exercício de 2026, projeto específico voltado para a distribuição de sêmen de

bovinos reprodutores genotipados exclusivamente como A2A2 para os pecuaristas mineiros, com vistas a agregar valor zootécnico e

econômico à bovinocultura leiteira do Estado.

Nº 15.872/2025, da Comissão de Agropecuária, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Agricultura,

Pecuária e Abastecimento – Seapa –, à Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – Emater-MG –,

à Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais – Epamig –, ao Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA – e à Federação da

Agricultura  e  Pecuária  do  Estado  de  Minas  Gerais  –  Faemg  –  pedido  de  providências  para  que  promovam  campanhas  de

esclarecimento público e divulgação do leite tipo A2, com vistas a informar os consumidores sobre seus benefícios e, assim, contribuir

para ampliar o mercado para esse segmento em expansão na bovinocultura leiteira do Estado.

Nº 15.876/2025, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Justiça e

Segurança Pública – Sejusp –, ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos, Controle

Externo da Atividade Policial e Apoio Comunitário – CAO-DH –, à Vara de Execuções Penais da Comarca de Ribeirão das Neves, ao

Conselho da Comunidade da Comarca de Ribeirão das Neves, à Defensoria Pública de Minas Gerais – DPMG – em Ribeirão das

Neves e à Polícia Civil de Minas Gerais – PCMG – pedido de providências para apuração, nos termos da Portaria Conjunta nº 48/PR-

TJMG/2024, das circunstâncias da morte de Nicolas Ferreira Faria, de 26 anos, ocorrida em 30/11/2025, na Penitenciária Inspetor

José Martinho Drummond, em Ribeirão das Neves.

Nº 15.877/2025, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Prefeitura Municipal e à Secretaria

Municipal  de Assistência Social  de Betim,  ao Centro de Apoio Operacional  das Promotorias  de Justiça de Defesa dos Direitos

Humanos, Controle Externo da Atividade Policial  e Apoio Comunitário – CAO-DH – e à Defensoria Especializada em Direitos

Humanos, Coletivos e Socioambientais da Defensoria Pública de Minas Gerais – DPMG – pedido de providências para apuração do

episódio registrado em vídeo, amplamente divulgado nas redes sociais, que mostra funcionários da Prefeitura de Betim recolhendo,

removendo e aparentemente descartando pertences de pessoas em situação de rua, sem diálogo, sem abordagem social e sem qualquer

garantia de proteção aos direitos dessa população, prática que configura grave violação de direitos humanos, afronta à dignidade da

pessoa  humana,  aos  direitos  sociais  à  assistência  e  proteção  e  às  diretrizes  nacionais  e  internacionais  que  proíbem  ações  de

higienização social e destruição de bens essenciais de pessoas em situação de vulnerabilidade.

Nº 15.878/2025, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Subsecretaria de Direitos Humanos

da  Secretaria  de  Estado  de  Desenvolvimento  Social  –  Sedese  –,  à  Secretaria  Municipal  de  Direitos  Humanos  e  Cidadania  de

Contagem, à  Autarquia  Municipal  de  Trânsito  e  Transportes  de  Contagem – Transcon –,  ao  Centro  de Apoio Operacional  das

Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos, Controle Externo da Atividade Policial e Apoio Comunitário – CAO-DH – e

à Defensoria Especializada em Direitos Humanos, Coletivos e Socioambientais da Defensoria Pública de Minas Gerais – DPMG –

pedido de providências para apuração rigorosa das agressões físicas, dos insultos homofóbicos e dos constrangimentos praticados
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contra A. C. F., de 32 anos, ocorridos no sábado, 29/11/2025, na Avenida Tito Fulgêncio, Bairro Jardim Industrial, em Contagem,

envolvendo dois supostos fiscais da linha de ônibus 1740 (Contagem – Estação Diamante), considerando que tais atos configuram

graves  violações  aos  direitos  humanos,  à  dignidade  da  pessoa  humana,  à  integridade  física  e  moral  e  ao  direito  de  não  ser

discriminado por sua orientação sexual.

Nº 15.879/2025, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja formulado voto de congratulações com o ex-

jogador José Reinaldo de Lima pelo recente reconhecimento, da Comissão de Anistia do Ministério dos Direitos Humanos e da

Cidadania, de que o atleta foi vítima de perseguição política durante o regime militar, culminando na concessão de anistia política e

indenização reparatória pelo Estado brasileiro.

Nº 15.880/2025, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Secretaria Estado de Infraestrutura,

Mobilidade e Parcerias – Seinfra –, à Subsecretaria de Direitos Humanos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese

–, à Concessionária Metrô BH e à Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região pedido de providências para apuração rigorosa da

morte de Raimundo Ferreira do Nascimento Junior, trabalhador terceirizado da empresa SNEF Brasil e prestador de serviços da Metrô

BH, ocorrida em 29/11/2025, durante manutenção em subestação de energia próxima à Estação Santa Inês,  em Belo Horizonte,

assegurando-se a observância dos direitos humanos fundamentais à vida, à integridade física, à segurança no trabalho e ao meio

ambiente laboral seguro.

Nº 15.881/2025, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Prefeitura Municipal de Dores de

Guanhães, à Procuradoria da República em Minas Gerais, ao Ministério Público de Minas Gerais – MPMG –, à Superintendência

Regional da Polícia Federal em Minas Gerais – SRPF–MG – e à Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG – pedido de providências

para apuração de degradação, cercamento e apropriação irregular de área pertencente à Comunidade Quilombola da Bocaina, situada

na zona rural do Município de Dores de Guanhães, tradicionalmente utilizada para lazer e convivência comunitária, cujo uso teria sido

desvirtuado com a introdução de criação de gado por pessoa não pertencente à comunidade, em afronta aos direitos territoriais,

culturais e sociais da referida comunidade.

Nº 15.882/2025, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado ao Ministério dos Direitos Humanos

e da Cidadania, à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese –, ao Supremo Tribunal Federal – STF – e ao Conselho

Nacional de Justiça – CNJ – pedido de providências para que seja verificada a situação do Estado no que se refere à sua população em

situação  de  rua,  pois  enfrenta  uma  crise  humanitária  caracterizada  por  violações  sistemáticas  contra  essa  população,  incluindo

violência institucional, remoções forçadas e práticas higienistas; e para o cumprimento da Ação de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental – ADPF – nº 976 quanto à elaboração de planos de ação e à adesão do Estado às diretrizes da Política Nacional

para a População em Situação de Rua; e seja enviando aos referidos destinatários cópia do Ofício Externo Gab. Deputada Bella

Gonçalves nº 140 /2025.

Nº 15.883/2025, da deputada Delegada Sheila, em que requer a retirada de tramitação do Projeto de Lei nº 4.740/2025, de

sua autoria.

Nº 15.884/2025, do deputado Antonio Carlos Arantes, em que requer seja formulado voto de congratulações com a Sra.

Flávia Lopes por se tornar a primeira mulher a ocupar a presidência da Associação Atlética Arcoense – AAA. (– À Comissão dos

Direitos da Mulher.)

Nº 15.885/2025, do deputado Antonio Carlos Arantes, em que requer seja formulado voto de congratulações com o Sgt. PM

Alex e o Cb. PM Leal, da patrulha rural do 2º Pelotão da 110ª Companhia de Polícia Militar, em Capitólio, pela atuação decisiva no

resgate de uma mulher em surto emocional que se lançou nas águas do lago situado nesse município. (– À Comissão de Segurança

Pública.)
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Nº 15.886/2025, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado ao procurador-chefe do Ministério

Público do Trabalho em Minas Gerais – MPT-MG – e ao superintendente regional do Trabalho e Emprego do Ministério do Trabalho

e Emprego – MTE – pedido de informações sobre as ações de fiscalização das obras de reforma e expansão do metrô em Belo

Horizonte, realizadas pela empresa Metrô BH, enviando-se a esta Casa cópias dos relatórios dessas ações e esclarecendo-se quais

medidas e encaminhamentos foram adotados após sua realização. (– À Comissão do Trabalho.)

Nº  15.887/2025,  da  Comissão  de  Direitos  Humanos,  em  que  requer  seja  encaminhado  ao  secretário  de  Estado  de

Infraestrutura,  Mobilidade e Parcerias  –  Seinfra – pedido de informações consubstanciadas em relatório contendo as  vistorias  e

fiscalizações  realizadas  nas  obras  de reforma e expansão do metrô realizadas pela  Metrô BH, esclarecendo-se quais  medidas  e

encaminhamentos foram realizados a partir dessas fiscalizações. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº 15.888/2025, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado ao Ministério Público do Trabalho

em Minas Gerais – MPT-MG – e à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais – SRTE-MG – pedido de

providências  para  procederem à  fiscalização,  com  a  imediata  interdição,  das  obras  de  reforma  e  expansão  do  metrô  em Belo

Horizonte, tendo em vista as inúmeras ocorrências de acidentes envolvendo moradores da região e trabalhadores locais, o que indica

uma séria ameaça à vida e segurança das pessoas. (– À Comissão do Trabalho.)

Questão de Ordem

A deputada Beatriz Cerqueira – Presidente, não há quórum regimental para a continuidade da reunião, por isso peço o

encerramento de plano.

Encerramento

O presidente – A presidência verifica, de plano, a inexistência de quórum para a continuação dos trabalhos e encerra a

reunião, convocando as deputadas e os deputados para as extraordinárias de terça-feira, dia 16, às 10 e às 18 horas, nos termos dos

editais de convocação, e para a ordinária na mesma data, às 14 horas, com a ordem do dia a ser publicada. Levanta-se a reunião.

ATA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS E REGIONALIZAÇÃO NA 3ª
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 2/12/2025

Às 16h8min, comparecem à reunião os deputados Leleco Pimentel, Dr. Maurício (substituindo o deputado Arnaldo Silva,

por indicação da liderança do BMF) e Raul Belém (substituindo o deputado Doorgal Andrada, por indicação da liderança do BAM),

membros da supracitada comissão. Havendo número regimental, o presidente, deputado Leleco Pimentel, declara aberta a reunião e,

nos termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é

subscrita pelos membros da comissão presentes. A presidência informa que a reunião se destina a receber, discutir e votar proposições

da comissão. Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende o recebimento, a discussão e a votação de proposições

da comissão. São recebidos pela presidência, submetidos a votação, cada um por sua vez, e aprovados os seguintes requerimentos:

nº 18.677/2025, da deputada Ana Paula Siqueira, em que requer seja realizada audiência pública para proceder à entrega

dos diplomas referentes aos votos de congratulações com os vereadores relacionados nos Requerimentos nºs 15.198 a 15.222 e 15.225

a 15.247/2025;

nº 18.766/2025, do deputado Doutor Jean Freire, em que requer seja realizada audiência pública para debater, a pedido da

Associação dos Taxistas do Vale do São Francisco, a regulamentação da atividade de táxi-lotação no Estado.

Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a

próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2025.
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Doutor Jean Freire, presidente.

ATA DA 34ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DO TRABALHO, DA PREVIDÊNCIA E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
NA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 10/12/2025

Às 10h11min, comparecem à reunião os deputados Betão, Celinho Sintrocel e Leleco Pimentel, membros da supracitada

comissão. Havendo número regimental, o presidente, deputado Betão, declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do

Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da comissão

presentes.  A presidência  informa que  a reunião  se destina a  apreciar  a  matéria  constante  na pauta  e  a  receber,  discutir  e  votar

proposições da comissão. Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de proposições que

dispensam a apreciação do Plenário. Após discussão e votação nominal, são aprovados, em turno único, cada um por sua vez, por

unanimidade, os Projetos de Lei nºs 4.642, 4.661 e 4.671/2025 (relator: deputado Betão), que receberam parecer por sua aprovação.

Submetido a votação, é aprovado o Requerimento nº 15.689/2025. Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende o

recebimento, a discussão e a votação de proposições da comissão. São recebidos pela presidência, submetidos a votação, cada um por

sua vez, e aprovados os seguintes requerimentos:

nº  19.008/2025,  da deputada Beatriz  Cerqueira,  em que requer seja realizada  audiência pública para  o Departamento

Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos – Dieese – apresentar  os resultados do Observatório do Trabalho de Minas

Gerais – OTMG – e para proceder à entrega do voto de congratulações com a entidade pelos 70 anos de sua fundação;

nº 19.009/2025, da deputada Beatriz Cerqueira, em que requer seja formulado voto de congratulações com o Departamento

Intersindical  de  Estatística  e  Estudos  Socioeconômicos  –  Dieese  – pelos  70 anos  de  sua  fundação  e  pela  relevante  atuação  na

realização de pesquisas e de assessoria e educação sobre o mundo do trabalho;

nº 19.030/2025, do deputado Betão, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

– Sejusp – e à Minas Gerais Administração e Serviços S.A. – MGS – pedido de providências para que estabeleçam um grupo de

trabalho com representantes da Sejusp, da MGS e do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações – Sinttel – com o objetivo de

avaliar e propor melhorias nas condições trabalho e de saúde mental dos trabalhadores da MGS que prestam serviços no call center da

Sejusp; investigar os casos de vazamento de dados sensíveis de saúde mental desses trabalhadores; investigar os casos de assédio

moral  contra esses  trabalhadores;  propor melhorias  no direcionamento e instrução da monitoria  em relação aos atendimentos;  e

melhorar o fluxo de comunicação entre esses trabalhadores e a MGS e a Sejusp;

nº 19.031/2025, do deputado Betão, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

– Sejusp – e à Minas Gerais Administração e Serviços S.A. – MGS – pedido de providências para a revisão dos contratos em

andamento  dos  trabalhadores  da  MGS que  prestam serviços  na  Sejusp  e  dos  contratos  futuros,  para  a  inclusão  das  seguintes

demandas:  implantação  de  um plano  de  carreira;  mudança  da  escala  de  trabalho  para  4x2;  aumento  no valor  da  remuneração;

equiparação salarial entre os funcionários que exercem a mesma função; criação da possibilidade de divisão do período de férias, para

compatibilização com o período de férias escolares dos filhos; oferta de plano de saúde para a categoria; e aumento do número de

contratações para suprir a alta demanda;

nº 19.033/2025, do deputado Betão, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

– Sejusp – e à Minas Gerais Administração e Serviços S.A. – MGS – pedido de providências para realizarem ações de melhoria das

condições de trabalho e de saúde dos funcionários da MGS que prestam serviços à Sejusp, incluindo a implantação de ambulatório 24

horas para atendimento em saúde; a criação de estrutura física para descanso entre os turnos de trabalho; a melhoria das ações de

capacitação  dos  trabalhadores  para  o  atendimento  que  realizam;  a  manutenção  periódica  do  mobiliário  e  dos  equipamentos  de

trabalho; e a melhoria dos sistemas informatizados utilizados no atendimento;
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nº 19.034/2025, do deputado Betão, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

– Sejusp – e à Minas Gerais Administração e Serviços S.A. – MGS – pedido de providências para que articulem com a Secretaria de

Estado de Planejamento e Gestão – Seplag – a extensão do horário da linha de ônibus 01, que liga a Estação Vilarinho à Cidade

Administrativa, de modo a atender os trabalhadores dos diversos turnos;

nº 19.037/2025, do deputado Betão, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

– Sejusp –, à Minas Gerais Administração e Serviços S.A. – MGS – e à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas

Gerais – SRTE-MG – pedido de providências para estabelecerem mesa de diálogo permanente junto a representantes da comissão e do

Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações – Sinttel –, a fim de proporem melhorias nas condições e no ambiente de trabalho

dos funcionários da MGS que prestam serviços à Sejusp;

nº 19.039/2025, do deputado Betão, em que requer seja encaminhado ao presidente da Fundação Hospitalar do Estado de

Minas Gerais – Fhemig – pedido de informações sobre o custo da folha de pagamento da Fhemig no período de 2019 até dezembro de

2025;

nº 19.041/2025, da deputada Beatriz  Cerqueira,  em que requer seja realizada audiência de convidados para debater  a

importância da greve de 94 dias organizada pelo Sindicato dos Servidores Públicos de Meio Ambiente – Sindsema –, cuja luta

contribuiu para o fortalecimento da fiscalização e da proteção ambiental no Estado, e para proceder à entrega do diploma referente ao

voto de congratulações de que trata o Requerimento em Comissão nº 19.042/2025;

nº 19.042/2025, da deputada Beatriz Cerqueira, em que requer seja formulado voto de congratulações com o Sindicato dos

Servidores Públicos do Meio Ambiente no Estado de Minas Gerais – Sindsema – pela mobilização e greve de 94 dias realizada em

2025, cuja luta contribuiu para o fortalecimento da fiscalização e da proteção ambiental no Estado;

nº  19.056/2025,  do deputado Betão,  em que requer seja  formulada  manifestação  de repúdio à  reforma administrativa

proposta  por  meio  da  Proposta  de  Emenda  à  Constituição  Federal  nº  38/2025,  por  promover  supressão  de  direitos  e  garantias

funcionais  constitucionalmente  assegurados  aos  servidores  públicos  federais,  estaduais  e  municipais  e  por  colocar  em  risco  a

prestação de serviços públicos à população brasileira;

nº 19.057/2025, do deputado Betão, em que requer seja encaminhado à Câmara dos Deputados pedido de providências para

que não dê início ao processo de tramitação da Proposta de Emenda à Constituição Federal nº 38/2025, que pretende alterar as normas

sobre  a  administração  pública  brasileira,  com supressão  de  direitos  e  garantias  funcionais  constitucionalmente  assegurados  aos

servidores públicos federais, estaduais e municipais e com prejuízo para a prestação de serviços públicos à população brasileira;

nº 19.073/2025, do deputado Celinho Sintrocel, em que requer seja realizada audiência pública para debater a necessidade

de concessão de aposentadoria especial aos profissionais da enfermagem;

nº 19.102/2025, do deputado Celinho Sintrocel, em que requer seja formulado voto de congratulações com os presidentes

dos sindicatos dos rodoviários de Minas Gerais pelo papel exemplar desempenhado em prol do movimento sindical rodoviário e do

sindicalismo mineiro, em defesa da categoria e do conjunto dos trabalhadores do Estado;

nº 19.103/2025, do deputado Leleco Pimentel, em que requer seja formulado voto de congratulações com os servidores da

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – Emater-MG – pelo trabalho fundamental para a

geração  de  renda,  para  a  permanência  das  famílias  no  campo e  para  o  desenvolvimento  regional  equilibrado,  bem como pelo

comprometimento institucional demonstrado ao atuarem de forma responsável, articulada e firme na mobilização que resultou na

retirada do prédio da sede da Emater-MG do Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados – Propag;

nº 19.110/2025, do deputado Betão, em que requer seja formulada manifestação de apoio ao deputado federal Glauber

Braga  e  aos  profissionais  de  imprensa  pela  perseguição  política  explícita  e  violência  constitucional  perpetradas  contra  eles  no

Congresso Nacional e pelo cerceamento da liberdade de imprensa;
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nº 19.133/2025, do deputado Leleco Pimentel, em que requer seja realizada audiência pública para debater os relevantes

serviços prestados pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – Emater-MG – e a gestão

humanizada da empresa;

nº 19.134/2025, dos deputados Celinho Sintrocel,  Betão e Leleco Pimentel,  em que requerem seja formulado voto de

congratulações com o Sr. Antônio Roberto Lambertucci pelo lançamento do livro Memórias de uma luta pelo direito à educação em

Minas Gerais – de 1979 aos governos Lula, que, ao resgatar a memória do movimento sindical dos trabalhadores em educação no

Estado, registra parcela da história recente das mobilizações populares em defesa dos direitos trabalhistas e sindicais e das liberdades

democráticas;

nº 19.135/2025, do deputado Leleco Pimentel, em que requer seja encaminhado às unidades central e regionais da Empresa

de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – Emater-MG – o relatório da visita realizada pela comissão à

empresa, em 7/11/2025, conforme documento aprovado na sua 34ª Reunião Ordinária, em 10/12/2025;

nº 19.136/2025, do deputado Betão, em que requer sejam ouvidas na 34ª Reunião Ordinária  da comissão a Sra. Juliana

Cristina Souza Soares,  professora; a Sra. Alessandra Alves da Rocha de Freitas, mãe de aluno; e Helena Veiga Delfino Cavaca,

aluna da Escola Municipal Poeint, localizada no Barreiro, em Belo Horizonte; e o Sr. Severino Pereira dos Santos Júnior, diretor do

Centro  de  Educação  Integral  da  Escola  Municipal  Paulo  Mendes  Campos,  em  Belo  Horizonte;  e  Sophia  Emanuelly  Gomes

Romão, aluna da referida escola, para relatarem a situação dos referidos estabelecimentos de ensino.

Em seguida, é aprovado relatório de visita à sede da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas

Gerais – Emater-MG – em Belo Horizonte, realizada em 7/11/2025. A presidência, nos termos do § 4º do art. 131 do Regimento

Interno, a requerimento do deputado Betão, destina esta fase da reunião para ouvir as Sras. Juliana Cristina Souza Soares, professora;

Alessandra Alves da Rocha de Freitas, mãe de aluna; Helena Veiga Delfino Cavaca, aluna da Escola Municipal Poeint, localizada no

Barreiro, em Belo Horizonte; e Sophia Emanuelly Gomes Romão, aluna; e o Sr. Severino Pereira dos Santos Júnior, diretor do Centro

de  Educação  Integral  da  Escola  Municipal  Paulo Mendes  Campos,  em Belo  Horizonte,  que  relataram a  situação  dos  referidos

estabelecimentos de ensino. Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da

comissão para a próxima reunião extraordinária de logo mais, às 15 horas, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2025.

Betão, presidente – Celinho Sintrocel – Gil Pereira.

ATA DA 26ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CULTURA NA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª
LEGISLATURA, EM 10/12/2025

Às  14h8min,  comparecem à reunião  os  deputados Professor Cleiton,  Mauro Tramonte e  Oscar  Teixeira,  membros  da

supracitada comissão. Havendo número regimental, o presidente, deputado Professor Cleiton, declara aberta a reunião e, nos termos

do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos

membros da comissão presentes. O presidente acusa o recebimento das seguintes proposições, das quais designa como relatores os

deputados mencionados entre parênteses: Projetos de Lei nºs 4.664, no 1º turno, e 4.602/2025, em turno único (deputado Mauro

Tramonte);  3.513/2025,  no 1º  turno (deputado Oscar Teixeira);  4.358 e 4.604/2025,  no 1º  turno,  e  4.685/2025,  em turno único

(deputado Professor Cleiton). Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de pareceres

sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário. Após discussão e votação, são aprovados, cada um por sua vez, os seguintes

pareceres: pela aprovação, na forma do vencido no 1º turno, dos Projetos de Lei nºs 3.651 e 4.089/2025 (relator: deputado Oscar

Teixeira) e 4.017/2025 (relator deputado Professor Cleiton); pela aprovação, na forma do Substitutivo nº 1, do Projeto de Lei nº

4.432/2025 (relator deputado Oscar Teixeira); pela aprovação, na forma do Substitutivo nº 2, dos Projetos de Lei nºs 3.834/2025

(relator deputado Professor Cleiton), 4.037/2025 (relator deputado Oscar Teixeira) e 4.339/2025 (relator deputado Mauro Tramonte);
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pela aprovação, na forma do Substitutivo nº 2, do Projeto de Lei nº 3.588/2025 e pela rejeição do Substitutivo nº 1, da Comissão de

Constituição e Justiça (relator deputado Professor Cleiton); e pela aprovação, na forma do Substitutivo nº 2, do Projeto de Lei nº

3.910/2025 e pela rejeição do Substitutivo nº 1, da Comissão de Desenvolvimento Econômico (relator deputado Oscar Teixeira). Os

Projetos de Lei nºs. 3.280, 4.100, 4.294 e 4.472/2025 são retirados da pauta por determinação do presidente da comissão por não

cumprirem pressupostos regimentais. Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de

proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Após discussão e votação nominal, são aprovados, em turno único, cada um por

sua vez, por unanimidade, os Projetos de Lei nºs 4.456 e 4.685/2025 (relator deputado Professor Cleiton), que receberam parecer por

sua aprovação. O Projeto de Lei nº 4.602/2025 é retirado da pauta por determinação do presidente da comissão por não cumprir

pressupostos  regimentais.  Submetidos  a  votação,  cada  um  por  sua  vez,  são  aprovados  os  Requerimentos  nºs  15.314/2025  e

15.606/202. Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende o recebimento, a discussão e a votação de proposições da

comissão.  É  recebido  pela  presidência,  submetido  a  votação  e  aprovado  o  Requerimento  nº  19.036/2025,  da  deputada  Beatriz

Cerqueira, em que requer seja realizada audiência pública para debater a relevância cultural e histórica da Serra do Pires, localizada

no Município de Congonhas. A presidência, nos termos do § 4º do art. 131 do Regimento Interno, destina esta fase da reunião para

ouvir a Sra. Aryanne Ribeiro, produtora audiovisual e conselheira estadual de Politica Cultural. Cumprida a finalidade da reunião, a

presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura

da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2025.

Professor Cleiton, presidente – Mauro Tramonte.

ATA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE REDAÇÃO NA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª
LEGISLATURA, EM 10/12/2025

Às 14h35min, comparecem à reunião a deputada Chiara Biondini (substituindo o deputado Zé Laviola, por indicação da

liderança do BMF) e os deputados Carlos Henrique e Tito Torres, membros da supracitada comissão. Havendo número regimental, o

presidente, deputado Carlos Henrique, declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a

leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da comissão presentes. A presidência

informa que a reunião se destina a discutir e votar pareceres de redação final e a receber, discutir e votar proposições da comissão e,

em seguida, suspende a reunião por tempo indeterminado. São reabertos os trabalhos com a presença dos deputados Carlos Henrique,

Noraldino Júnior (substituindo o deputado João Magalhães, por indicação da liderança do BAM) e Lucas Lasmar (substituindo o

deputado Marquinho Lemos, por indicação da liderança do BDL). Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a

discussão e a votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário. Após discussão e votação, são aprovados, cada

um por sua vez, os Pareceres de Redação final dos Projetos de Lei nºs 818/2019, 3.701/2022, 90 e 1.695/2023 e 3.339, 3.739, 3.803,

4.526, 4.527, 4.528 e 4.690/2025 (relator: deputado Carlos Henrique). Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende

a discussão e a votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Após discussão e votação, são aprovados, cada um

por sua vez, os Pareceres de Redação Final dos Projetos de Lei nºs 3.355/2021, 3.642 e 3.770/2022, 2.004, 2.474 e 2.919/2024 e

3.604, 3.626, 3.666, 4.045, 4.156, 4.287, 4.359 e 4.447/2025 (relator: deputado Carlos Henrique). Cumprida a finalidade da reunião, a

presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura

da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 11 de dezembro de 2025.

Tito Torres, presidente – Raul Belém – Roberto Andrade.
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ATA DA 67ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
NA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 10/12/2025

Às  15h30min, comparecem à reunião  os deputados Zé Guilherme,  Hely Tarqüínio,  Ulysses  Gomes,  Roberto Andrade

(substituindo o deputado Leonídio Bouças,  por  indicação da liderança do BAM) e Tito Torres  (substituindo a  deputada Chiara

Biondini, por indicação da liderança do BMF), membros da supracitada comissão. Está presente, também, o deputado Gil Pereira.

Havendo número regimental, o presidente, deputado Zé Guilherme, declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do

Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da comissão

presentes e, em seguida, suspende os trabalhos. É reaberta a reunião às 17h50min com a presença dos deputados Zé Guilherme, Hely

Tarqüínio, Ulysses Gomes, Tito Torres (substituindo a deputada Chiara Biondini, por indicação da liderança do BMF), membros da

supracitada comissão. Está presente, também, o deputado Gil Pereira. A presidência informa que a reunião se destina a apreciar a

matéria constante na pauta, e a receber, discutir e votar proposições da comissão. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que

compreende a discussão e a votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário. Após discussão e votação, são

aprovados, cada um por sua vez, os seguintes pareceres: pela aprovação, no 2º turno, dos Projetos de Lei nºs 3.778/2025 na forma do

vencido em 1º turno e 1.884/2023 na forma do Substitutivo nº 1 ao vencido em 1º turno (relator: deputado Zé Guilherme). Registra-se

a saída do deputado Ulysses Gomes e a presença do deputado Sargento Rodrigues. Após discussão e votação, é aprovado o parecer

pela aprovação, no 1º turno, do Projeto de Lei nº 742/2019 na forma do Substitutivo nº 2 (relator: deputado Zé Guilherme). Os

Projetos  de Lei nºs 3.830 e 4.442/2025 são retirados da pauta por determinação do presidente da comissão por não cumprirem

pressupostos regimentais. Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da

comissão para a próxima reunião extraordinária, amanhã, dia 11/12, às 10 horas, destinada a apreciar o Projeto de Lei nº 4442/2025,

determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões,10 de dezembro de 2025.

Zé Guilherme, presidente – Enes Cândido – Lincoln Drumond – Gil Pereira.

ATA DA 49ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS NA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 10/12/2025

Às  16h2min,  comparece  à  reunião  a  deputada  Bella  Gonçalves,  membro  da  supracitada  comissão. Havendo  número

regimental, a presidenta declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da

reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita. A presidência informa que a reunião se destina a receber, discutir e votar

proposições da comissão e, em audiência pública, a debater a importância do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça

de Conflitos Agrários do Ministério Público de Minas Gerais, por ocasião dos 20 anos de sua instituição, e proceder à entrega de

diploma referente a voto de congratulações com seu coordenador, procurador de justiça Afonso Henrique Miranda Teixeira.  A seguir,

a presidência suspende os trabalhos.  Às 15h54min são reabertos os trabalhos com a presença das  deputadas Bella  Gonçalves e

Leninha. Passa-se à 1ª Fase da 3ª Parte, que compreende audiência pública. A presidência registra a presença das Sras. Maria Cristina

Bove Roletti, coordenadora da Pastoral Nacional do Povo da Rua; Ana Cláudia da Silva Alexandre Storch, defensora pública da

Defensoria Especializada em Direitos Humanos Coletivos e Socioambientais – DPDH – da Defensoria Pública do Estado de Minas

Gerais – DPMG; e Elenir de Fatima Braga, coordenadora adjunta do Programa de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos,

Comunicadores e Ambientalistas – PPDDH –, representando Maria Emília da Silva, coordenadora-geral do PPDDH e vice-diretora do

Instituto DH – Direitos Humanos, e os Srs. Tarcísio Humberto Parreiras Henriques Filho, procurador Regional Eleitoral do Ministério

Público Federal – MPF; Gilvander Luis Moreira, assessor da Comissão Pastoral da Terra de Minas Gerais – CPT-MG; Durval Ângelo

Andrade, conselheiro-presidente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE-MG; Nelson Rosenvald, procurador de

justiça do Ministério Público de Minas Gerais – MPMG; Nedens Ulisses Freire Vieira, ex-procurador geral de justiça do MPMG;
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Leopoldo Mameluque, desembargador e coordenador da Comissão de Solução de Conflitos Fundiários do Tribunal de Justiça de

Minas Gerais – TJMG; Afonso Henrique de Miranda Teixeira, procurador de justiça e coordenador do Centro de Apoio Operacional

de Conflitos Agrários do MPMG; Thiago Correia Afonso, promotor de Justiça e assessor especial, representando Paulo de Tarso

Morais Filho, procurador-geral de justiça; Sílvio Cardoso Netto, dirigente Estadual do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem-

Terra – MST – de Minas Gerais; e Alberto Vilas Boas Vieira de Sousa, desembargador do TJMG. Registram-se as presenças das

deputadas Andréia de Jesus e Ana Paula Siqueira. A presidência concede a palavra à deputada Leninha, autora do requerimento que

deu origem à audiência, para suas considerações iniciais. Logo após, passa a palavra aos convidados, para que façam suas exposições.

Abertos  os  debates,  segue-se  ampla  discussão,  conforme  consta  das  notas  taquigráficas.  Cumprida  a  finalidade  da  reunião,  a

presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura

da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2025.

Bella Gonçalves, presidente – Andréia de Jesus – Ana Paula Siqueira.

ATA DA 68ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
NA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 10/12/2025

Às  16h47min,  comparecem  à  reunião  os  deputados  Zé  Guilherme,  Enes  Cândido,  Gil  Pereira  e  Linconl  Drumond

(substituindo o deputado Antônio Carlos Arantes,  por  indicação do BDL),  membros da supracitada comissão. Havendo número

regimental, o presidente, deputado Zé Guilherme, declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno,

dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da comissão presentes. A reunião

foi suspensa. São reabertos os trabalhos às 17h46min com a presença dos deputados Zé Guilherme, Hely Tarqüínio, Ulysses Gomes e

Tito Torres (substituindo a deputada Chiara Biondini, por indicação da liderança do BMF), membros da supracitada comissão. A

presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na pauta e a receber, discutir e votar proposições da

comissão. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de pareceres sobre proposições

sujeitas à apreciação do Plenário. Após discussão e votação, é aprovado o parecer pela aprovação, no 2º turno, do Projeto de Lei nº

4.331/2025 na forma do Substitutivo nº 1 ao vencido no 1º turno (relator: deputado Zé Guilherme). Cumprida a finalidade da reunião,

a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura

da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 11 de dezembro de 2025.

Zé Guilherme, presidente – Tito Torres – João Magalhães – Roberto Andrade.

ATA DA 57ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA NA 3ª
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 11/12/2025

Às  10h07min, comparecem à reunião  as deputadas Beatriz Cerqueira e Ione Pinheiro e o deputado Sargento Rodrigues

(substituindo o deputado Lincoln  Drumond,  por  indicação  da  liderança  do  Partido  Liberal),  membros  da  supracitada  comissão .

Havendo número regimental, a presidenta, deputada Beatriz Cerqueira, declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do

Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da comissão

presentes.  A presidência  informa que  a reunião  se destina a  apreciar  a  matéria  constante  na pauta  e  a  receber,  discutir  e  votar

proposições da comissão. A presidência comunica que será solicitada a reiteração do requerimento de diligência do Projeto de Lei nº

882/2023 à Associação de Diretores de Escolas Oficiais do Estado de Minas Geras, à Secretaria de Estado de Educação, ao Colegiado

de Diretores da Rede Estadual de Unaí, ao Colegiado de Diretores das Escolas Estaduais de Divinópolis, ao Colegiado de Diretores de

Escolas Estaduais de Barbacena, ao Colegiado de Diretores de Ipatinga e Santana do Paraíso e ao Colegiado de Diretores das Escolas
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Estaduais de Pará de Minas. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de pareceres

sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário. Após discussão e votação, é aprovado o parecer pela aprovação, no 2º turno, do

Projeto de Lei nº 2.431/2024 (relatora:  deputada Beatriz Cerqueira)  na forma do Substitutivo nº 1 ao vencido no 1º turno.  São

convertidos em diligência, a requerimento da relatora, deputada Beatriz Cerqueira, no 1º turno, os Projetos de Lei nºs 491/2023 à

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ao Fórum Estadual Permanente de Educação de Minas Gerais, à Secretaria de Estado

de Educação e ao Sindicato Único dos Trabalhadores em Educação de Minas Gerais; 882/2023 ao Fórum Estadual Permanente de

Educação de Minas Gerais;  e  2.172/2024 ao Conselho Estadual  dos Direitos da Criança e do Adolescente,  à  Coordenadoria de

Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente da Defensoria Pública de Minas Gerais; ao Fórum Estadual Permanente

de Educação de Minas Gerais, ao Ministério Público de Minas Gerais e ao Sindicato Único dos Trabalhadores em Educação de Minas

Gerais.  A presidência  suspende  os  trabalhos  da  reunião.  Reabertos  os  trabalhos,  registra-se  a  presença  das  deputadas  Beatriz

Cerqueira, presidenta da reunião, Lohanna e Ione Pinheiro, membros da supracitada comissão. Nesse momento, é convertido em

diligência, a requerimento da relatora, deputada Beatriz Cerqueira, o Projeto de Lei nº 4.343/2025, no 1º turno, ao Fórum Estadual

Permanente de Educação de Minas Gerais, à Secretaria de Estado de Educação e ao Sindicato Único dos Trabalhadores em Educação

de Minas Gerais. Após discussão e votação, é aprovado o parecer pela aprovação, no 1º turno, do Projeto de Lei nº 4.411/2025

(relatora: deputada Beatriz Cerqueira). Passa à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de

proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Submetidos a votação, cada um por sua vez, são aprovados os Requerimentos

nºs 14.958 e 15.579/2025. Submetidos a discussão e votação, cada um por sua vez, são aprovados os Pareceres de Redação Final dos

Projetos de Lei nºs 986/2023 e 2.636 e 3.141/2024. Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende o recebimento, a

discussão e a votação de proposições da comissão. São recebidos pela presidência, submetidos a votação, cada um por sua vez, e

aprovados os seguintes requerimentos:

nº 19.004/2025, da deputada Beatriz Cerqueira, em que requer seja encaminhado à Diretora da Escola Estadual Professora

Maria Coutinho, em Contagem, pedido de informações sobre o exame oftalmológico realizado nos estudantes da escola em 3/11/2025

pela ONG Renovatio, com os esclarecimentos que especifica;

nº 19.010/2025, da deputada Beatriz Cerqueira, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE

– pedido de providências para manutenção, no ano de 2026, da oferta dos cursos profissionalizantes da Escola Estadual Miguel José

da Cunha, situada no Município de Porteirinha;

nº 19.011/2025, da deputada Beatriz Cerqueira, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Planejamento e

Gestão – Seplag – e à Secretaria de Estado de Educação – SEE – pedido de providências para que seja imediatamente assegurado aos

profissionais  da  educação  básica  o  direito  ao  abono  administrativo  para  comparecimento  a  consultas  médicas  e  odontológicas,

conforme garantido pelo art. 9º do Decreto nº 48.249, de 2021, e pelo art. 42, IV, da Resolução Seplag nº 35/2023;

nº 19.020/2025, da deputada Beatriz Cerqueira, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE

– e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag – pedido de providências para que seja processado o pedido de remoção

do Sr. Josimar da Silva Alves, conforme solicitação feita por esta parlamentar ao governo do Estado, por meio do Sistema Eletrônico

de Informações – SEI!MG –, em 3/12/2025, sob o Protocolo nº 101848.011439-4/2025;

nº 19.021/2025, da deputada Beatriz Cerqueira, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE

– e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag – pedido de providências para que seja processado o pedido da Sra.

Meire  Maria  da  Silveira,  servidora,  referente  à  regularização  funcional  para  fins  de  afastamento preliminar  para  aposentadoria,

conforme solicitação feita por esta parlamentar ao governo do Estado, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI!MG –,

em 3/12/2025, sob o Protocolo nº 101848.011442-6/2025;
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nº 19.022/2025, da deputada Beatriz Cerqueira, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE

– e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag – pedido de providências para que seja processado o pedido da Sra.

Juliana Ramos Mateus, servidora, referente à publicação de promoção, conforme solicitação feita por esta parlamentar ao governo do

Estado, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI!MG –, em 3/12/2025, sob o Protocolo nº 101848.011434-1/2025;

nº 19.023/2025, da deputada Beatriz Cerqueira, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE

– e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag – pedido de providências para que seja processado o pedido da Sra.

Margarida Maria Teixeira, referente à regularização de vida funcional para fins de aposentadoria, conforme solicitação feita por esta

parlamentar ao governo do Estado, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI!MG –, em 3/12/2025, sob o Protocolo nº

101848.011429-0/2025;

nº 19.053/2025, da deputada Beatriz Cerqueira, em que requer seja realizada audiência pública para debater a situação da

Escola Municipal Paulo Mendes Campos, situada em Belo Horizonte, em razão das denúncias apresentadas pela comunidade escolar

acerca da descontinuidade do projeto de educação integral, da substituição por programa de carga horária reduzida e dos impactos

pedagógicos, sociais e organizacionais decorrentes de medidas anunciadas pela Secretaria Municipal de Educação de Belo Horizonte;

nº 19.054/2025, da deputada Beatriz Cerqueira, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE

– pedido de providências para que sejam imediatamente suspensos e revistos os efeitos da Resolução SEE nº 5.209/2025, que instituiu

avaliações para fins de certificação nas etapas da educação básica;

nº 19.055/2025, da deputada Beatriz Cerqueira, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE

– e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag – pedido de providências para que seja efetivado o pagamento do terço

constitucional de férias aos servidores do magistério estadual sobre os 60 dias de férias anuais, conforme dispõe o art. 129 da Lei nº

7.109, de 1977, e a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.241;

nº 19.172/2025, da deputada Beatriz Cerqueira, em que requer seja encaminhado à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte

– PBH – pedido de providências para que seja garantida a continuidade do projeto de educação integral desenvolvido na Escola

Municipal Paulo Mendes Campos, situada em Belo Horizonte, assegurando-se o direito de permanência dos estudantes residentes no

Morro do Papagaio; e para que eventuais alterações na estrutura, no atendimento ou na gestão da referida unidade escolar sejam

realizadas com transparência, mediante diálogo com a comunidade escolar, e em estrita observância aos princípios constitucionais da

gestão democrática do ensino público;

nº 19.175/2025, da deputada Beatriz Cerqueira, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE

– pedido de providências para a liberação de vagas, a abertura de editais de contratação temporária e a realização das convocações

necessárias para os cargos administrativos das escolas vinculadas à Superintendência Regional de Ensino de Almenara, especialmente

para a função de assistente técnico de educação básica – ATB; e para a garantia de condições de trabalho e integridade aos servidores,

de modo a assegurar o pleno funcionamento das escolas dessa superintendência;

nº 19.176/2025, da deputada Beatriz Cerqueira, em que requer seja realizada audiência pública para debater os impactos da

precarização da oferta da educação de jovens e adultos – EJA – nos centros estaduais de educação continuada – Cesecs – para a

comunidade escolar.

Em seguida, são aprovados, cada um por sua vez, os relatórios de visita ao Centro Socioeducativo Santa Clara, da Escola

Estadual Jovem Protagonista, no Município de Belo Horizonte, realizada em 22/9/2025; ao Centro Socioeducativo Horto, da Escola

Estadual Jovem Protagonista, no Município de Belo Horizonte, realizada em 6/10/2025; e à Escola Guignard, da Universidade do

Estado de Minas Gerais – Uemg –, no Município de Belo Horizonte, realizada em 17/11/2025. Cumprida a finalidade da reunião, a

presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a próxima reunião extraordinária, amanhã, dia

12/12/2025, às 15 horas, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.
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Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2025.

Beatriz Cerqueira, presidenta.

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher

Nos termos regimentais, convoco as deputadas Lohanna e Lud Falcão e os deputados Ricardo Campos e Roberto Andrade,

membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 15/12/2025, às 9 horas, na Sala das Comissões, com a finalidade

de receber, discutir e votar proposições da comissão e de, em audiência pública, proceder à entrega do diploma referente ao voto de

congratulações com o Instituto Educacional São Camilo.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2025.

Ana Paula Siqueira, presidenta.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Direitos Humanos

Nos  termos  regimentais,  convoco  as  deputadas  Andréia  de  Jesus  e  Amanda  Teixeira  Dias  e  os  deputados  Betão  e

Caporezzo, membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 15/12/2025, às 10 horas, na Sala das Comissões, com

a finalidade de receber, discutir e votar proposições da comissão e de, em audiência pública, debater como os direitos fundamentais a

saneamento básico e a abastecimento de água serão afetados em razão dos impactos nos contratos de concessão com os municípios

mineiros causados pela possível desestatização da Companhia de Saneamento de Minas Gerais.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2025.

Bella Gonçalves, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia

Nos termos regimentais, convoco a deputada Ione Pinheiro e os deputados Luizinho, Hely Tarqüínio e Lincoln Drumond,

membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 15/12/2025, às 10 horas, na Sala das Comissões, com a finalidade

de receber, discutir e votar proposições da comissão e de, em audiência pública, debater os impactos da precarização da oferta da

educação de jovens e adultos – EJA – nos centros estaduais de educação continuada – Cesecs – para a comunidade escolar.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2025.

Beatriz Cerqueira, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reuniões Extraordinárias da Comissão de Administração Pública

Nos termos regimentais, convoco as deputadas Beatriz Cerqueira e Nayara Rocha e os deputados Rodrigo Lopes, Charles

Santos,  Professor  Cleiton  e  Sargento  Rodrigues,  membros  da  supracitada  comissão,  para  as  reuniões  a  serem  realizadas  em

15/12/2025, às 14 horas e às 14h30min, na Sala das Comissões, com a finalidade de discutir e votar os Pareceres para o 2º Turno dos

Projetos de Lei nºs 3.733/2025, do governador do Estado, e 4.477/2025, do deputado Tadeu Leite; de discutir e votar os Pareceres para
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o 1º Turno dos Projetos de Lei nºs 1.844/2020, do deputado Coronel Henrique; 354/2023, do deputado Doutor Jean Freire; 724/2023,

do deputado Lucas  Lasmar;  2.352/2024,  do  deputado Antonio Carlos  Arantes;  3.336/2025,  do  deputado Betinho Pinto Coelho;

3.404/2025, do deputado Betinho Pinto Coelho; 3.487/2025, do deputado Gil Pereira; 3.655/2025, do deputado Delegado Christiano

Xavier; 4.162/2025, do deputado Gil Pereira; 4.454/2025, do deputado Zé Guilherme; 4.733 e 4.738/2025, do deputado Noraldino

Júnior;  de  votar,  em  turno  único,  os  Requerimentos  nºs  15.267  e  15.279/2025,  da  Comissão  de  Direitos  Humanos;  15.514  e

15.584/2025, da Comissão de Participação Popular; e 15.664/2025, da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia; e de receber,

discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2025.

Adalclever Lopes, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Cultura

Nos termos regimentais,  convoco  as deputadas Andréia de Jesus e  Lohanna e os deputados Mauro Tramonte e Oscar

Teixeira, membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 15/12/2025, às 14 horas, na Sala das Comissões, com a

finalidade de  receber, discutir e votar proposições da comissão e de, em audiência pública, debater as manifestações culturais e as

políticas públicas relacionadas ao Carnaval no Estado, bem como para aprimorar o Projeto de Lei nº 3.587/2025, que dispõe sobre o

reconhecimento do Carnaval como conjunto de manifestações artístico-culturais populares e democráticas do Estado.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2025.

Professor Cleiton, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Segurança Pública

Nos termos regimentais,  convoco  os deputados Delegado Christiano Xavier, Bruno Engler,  Eduardo Azevedo e Rafael

Martins, membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 15/12/2025, às 14h15min, na Sala das Comissões, com a

finalidade de discutir e votar, no 1º turno, o Parecer sobre a Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 924/2023, do deputado Caporezzo, e de

receber, discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2025.

Sargento Rodrigues, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária

Nos termos regimentais, convoco a deputada Chiara Biondini e os deputados Enes Cândido, Antonio Carlos Arantes, Hely

Tarqüínio, Leonídio Bouças e Ulysses Gomes, membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 15/12/2025, às

14h30min,  na Sala  das  Comissões,  com a finalidade  de  discutir  e  votar  os  Pareceres  para o 2º  Turno dos Projetos  de  Lei  nºs

4.442/2025, do deputado Lincoln Drumond, e 3.983/2022, da deputada Beatriz Cerqueira, e de receber, discutir e votar proposições da

comissão.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2025.

Zé Guilherme, presidente.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária

Nos termos regimentais, convoco a deputada Chiara Biondini e os deputados Enes Cândido, Antonio Carlos Arantes, Hely

Tarqüínio, Leonídio Bouças e Ulysses Gomes, membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 15/12/2025, às 15

horas,  na Sala das Comissões, com a finalidade de  discutir e votar o Parecer para o 2º Turno do Projeto de Lei Complementar nº

76/2025, do Tribunal de Contas, e de receber, discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2025.

Zé Guilherme, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Administração Pública

Nos termos regimentais, convoco as deputadas Beatriz Cerqueira e Nayara Rocha e os deputados Rodrigo Lopes, Charles

Santos, Professor Cleiton e Sargento Rodrigues, membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 15/12/2025, às

16 horas, na Sala das Comissões, com a finalidade de discutir e votar o Parecer para o 2º Turno do Projeto de Lei nº 3.733/2025, do

governador do Estado, e de receber, discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2025.

Adalclever Lopes, presidente.

MANIFESTAÇÕES

MANIFESTAÇÕES

A Assembleia  Legislativa  aprovou,  nos  termos  do  art.  103,  III,  “b”  a  “d”,  do  Regimento  Interno,  as  seguintes

manifestações:

de congratulações com o Sr. Jorge Siqueira de Rezende Ferreira pela fundação da empresa Click Internet Fibra Óptica, que

vem desempenhando um papel fundamental na transformação digital e no desenvolvimento socioeconômico da região do Vale do Rio

Doce (Requerimento nº 14.838/2025, do deputado Enes Cândido);

de congratulações com o Sr. Anderson Spolador pela ação corajosa de reafirmação da liberdade de expressão em seu

estabelecimento comercial, mesmo diante de hostilidade e do risco à sua integridade e à segurança do local, em razão de suas posições

políticas, expressas por meio da decoração do referido estabelecimento (Requerimento nº 14.899/2025, da Comissão de Segurança

Pública);

de congratulações com o Instituto Educacional São Camilo pelos 25 anos de relevantes serviços prestados à sociedade

mineira na formação de profissionais qualificados na área da saúde, destacando-se sua fundamental contribuição na capacitação de

mulheres (Requerimento nº 15.038/2025, da deputada Ana Paula Siqueira);

de congratulações com o Circuito Grutas e Mar de Minas pelos 20 anos de sua fundação (Requerimento nº 15.043/2025, da

Comissão Extraordinária de Turismo e Gastronomia);

de congratulações com o Sr. Anderson Geraldo de Paula, prefeito municipal de Barroso, extensivo a toda a comunidade

escolar desse município,  pela classificação obtida pela Escola Municipal  Professora Clotilde Rocha, que alcançou o 3º lugar no

Prêmio Nacional de Educação Fiscal,  conferido pela Associação Nacional de Fiscais de Tributos Estaduais – Febrafite –, com a
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apresentação  do  projeto  Educação  Fiscal  para  o  Futuro:  Lixo  Zero  e  Responsabilidade,  Cidadania  Ativa  (Requerimento  nº

15.348/2025, do deputado Duarte Bechir);

de congratulações com a Escola Estadual  João Ramos Filho, situada no Bairro Cabanas,  em Mariana,  pelo exemplar

trabalho desenvolvido, mesmo diante de significativas limitações estruturais, demonstrando notável compromisso com a educação

pública de qualidade (Requerimento nº 15.627/2025, da Comissão de Educação);

de congratulações com o Sr. Sálvio Pires de Souza, professor da educação básica na Escola Estadual Imaculada Conceição,

pela  idealização  do  projeto  Cartas,  cuja  iniciativa  pedagógica  tem contribuído,  desde  o ano de  2007,  para  o fortalecimento  do

aprendizado histórico, o resgate da memória social e a valorização da escrita entre os estudantes do Município de Pedro Leopoldo

(Requerimento nº 15.639/2025, da Comissão de Educação);

de congratulações com a Escola Estadual São João Batista, no Município de Itamarandiba, e com o Sr. Williasmar de Sousa

Silva, professor dessa escola, e os estudantes Gustavo Fernandes Azevedo e Pedro Emanuel Belaguarda pela conquista do título de

vice-campeões na 78ª Jornada Nacional de Foguetes, realizada em outubro de 2025, no Estado do Rio de Janeiro (Requerimento nº

15.640/2025, da Comissão de Educação);

de congratulações com a Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ – pela importância do Programa de Extensão

em Alfabetização e Letramento com Pessoas Idosas – Palpi –, que visa garantir o direito à educação ao longo da vida (Requerimento

nº 15.649/2025, da Comissão de Educação);

de congratulações com a Escola Municipal Carlos Góis, em Belo Horizonte, pelos 70 anos de sua fundação (Requerimento

nº 15.655/2025, da Comissão de Educação);

de congratulações com a Escola Estadual Narciso de Queirós pelo destaque dos alunos do 3º ano do ensino médio, que,

orientados pelos professores Wendell e Deiziane, conquistaram uma medalha de ouro e duas de prata na Olimpíada Brasileira de

Foguetes 2025, comprovando a força da educação pública e a importância do incentivo à pesquisa científica, à inovação e ao trabalho

em equipe (Requerimento nº 15.656/2025, da Comissão de Educação);

de repúdio ao governador do Estado por lamentável e irresponsável publicação, em suas redes sociais, atacando a decisão

do Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG – que suspendeu a expansão do projeto Somar, uma proposta de parceria público-

privada para a gestão da rede estadual de ensino (Requerimento nº 15.663/2025, da Comissão de Educação);

de  congratulações  com  as  entidades,  associações,  federações,  clubes,  organizações  e  personalidades  que  integram  o

universo dos colecionadores, atiradores e caçadores em reconhecimento à relevante contribuição que prestam à política de segurança

pública, especialmente no que se refere à organização, ao controle e ao rastreamento de armas de fogo legalmente registradas no País

(Requerimento nº 15.680/2025, da Comissão de Segurança Pública).

MATÉRIA ADMINISTRATIVA

ATOS DA MESA DA ASSEMBLEIA

Na data de 5/12/2025, o presidente, nos termos do art. 79, inciso VI, da Resolução nº 5.176, de 6/11/1997, e nos termos da

Lei nº 21.732, de 28/7/2015, da Resolução nº 5.497, de 13/7/2015, c/c a Deliberação da Mesa nº 2.625, de 8/9/2015, assinou os

seguintes atos, relativos ao cargo em comissão de recrutamento amplo de assessor parlamentar, do quadro de pessoal desta Secretaria:

exonerando, a pedido, a partir de 15/12/2025, Olivia Maria Batista Barbosa, padrão VL-29, 6 horas, com exercício no

Gabinete da Comissão de Desenvolvimento Econômico;

exonerando Patricia Barbalho Milholo, padrão VL-26, 6 horas, com exercício no Gabinete de Vice-Liderança do Governo,

vice-líder deputado Enes Cândido;
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exonerando, a partir de 15/12/2025, Silvio de Carvalho Grossi, padrão VL-47, 8 horas, com exercício no Gabinete do

Deputado Bosco;

nomeando Bruno Ferreira dos Santos, padrão VL-26, 6 horas, com exercício no Gabinete de Vice-Liderança do Governo,

vice-líder deputado Enes Cândido;

nomeando Olivia Maria Batista Barbosa, padrão VL-47, 8 horas, com exercício no Gabinete do Deputado Bosco.

TERMO DE CONTRATO Nº 56/2025

Número no Siad: 9488045

Contratante:  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Minas  Gerais.  Contratada:  LAND5 Arquitetura  e  Urbanismo Ltda.

Objeto: elaboração de diagnóstico do estado de conservação e de projeto de restauro para os forros ornamentais do Plenário e do Salão

Nobre, no Palácio da Inconfidência. Vigência: 14 meses, contados da data de publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas

–PNCP –, prorrogável na forma da lei. Licitação:  dispensável, nos termos do art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Dotação orçamentária: 1011.01.031.729.4.239.0001.3.3.90.10.1.

TERMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 22/2025

Primeira convenente: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Segundo convenente:  Associação Propagadora

Esdeva, mantenedora do Centro Universitário Arnaldo Janssen –  UniArnaldo. Objeto:  cooperação na realização de estágios, com

vistas a propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem de estudantes de nível superior . Vigência:  cinco anos a partir de

18/12/2025, inclusive.

ERRATAS

ATA DA 38ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM
3/12/2025

Na  publicação  da  matéria  em  epígrafe,  na  edição  de  5/12/2025,  na  pág.  60,  sob  o  título  “Discussão  e  Votação  de

Proposições”, onde se lê:

“Está, portanto, aprovado, em 1º turno, o Projeto de Lei nº 4.732/2025 com a Emenda nº 1.”,

leia-se: “Está, portanto, aprovado, em 1º turno, o Projeto de Lei nº 4.762/2025 com a Emenda nº 1.”.

ATA DA 25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR NA 3ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 9/12/2025

Na publicação  da  matéria  em epígrafe,  na  edição  de  12/12/2025,  na  pág.  125,  após  o  resumo do  Requerimento  nº

19.014/2025, acrescente-se o seguinte:

“nº 19.015/2025, do deputado Ricardo Campos, em que requer seja realizada visita à Secretaria de Estado de Saúde – SES

– para acompanhar o fluxo de análise dos pedidos de dispensação de medicamentos de uso contínuo para pacientes em tratamento de

esclerose múltipla, fibrose cística e câncer.”.
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